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RESUMO
Da colônia às Cortes. A formação da Junta Governativa de Goiana e a crise 
do Antigo Regime Português em Pernambuco (1821)
Juliana Ferreira Sorgine
Orientadora: Jacqueline Hermann
A   proposta   deste   trabalho   é   analisar   o   processo   de   formação   da   Junta 
Governativa   Provisória   em  Goiana,  interior   da  província  de   Pernambuco, 
em   fins   de   1821,   no   contexto   de     constitucionalização   do   Império 
Português, iniciado com a Revolução do Porto de 1820. Consideramos que 
a  formação   dessa   Junta  Governativa   não   foi  apenas   uma   manifestação   de 
representantes   das   elites   rurais   pernambucanas   em   adesão   à   política   das 
Cortes   Constitucionais,   mas   constitui-se,   fundamentalmente,   como 
expressão  de  um   momento  crítico  do   contexto   de  turbulentas  disputas 
políticas   locais   na  Província   de   Pernambuco,  que   ameaçavam   o   poder   do 
Governador Luiz do Rego Barreto, fiel defensor do rei  D. João VI.
Rio de Janeiro
Abril de 2005
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ABSTRACT
From colony to Courts. The establishment of the Provisory Governmental 
Council of Goiana and the Crisis of the Portuguese Old Regime at 
Pernambuco (1821)
Juliana Ferreira Sorgine
Orientadora: Jacqueline Hermann
The   aim   of   this   study   is   to   analyse   the   process   of   establishment   of   the 
Provisory Governmental Council of Goiana, at the back lands of  the 
Province  of  Pernambuco,   in  the  end  of  1821,  in the  context  of  the 
constitutional   process   of   the   Portuguese   Empire,   initiated   with   the 
Revolution   of   Porto,  1820.   It  is   considered  that   the   creation  of   this 
Council  was  not  only   a  manifestation  of  members  of  the   Pernambuco 
agricultural   elites,   in   adhesion   to   the   politics   of   the   Portuguese 
Constitutional Courts, but it was, basically, a  crucial moment of  the 
context of turbulent political disputes inside the Province of Pernambuco, 
that   threatened   the   power   of   Governor   Luiz   do   Rego   Barreto,   a   rooted 
defender of the authority of D. João VI. 
Rio de Janeiro
Abril de 2005
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INTRODUÇÃO
Em 29 de agosto de 1821, na vila de Goiana, região norte da Província de 
Pernambuco, um segmento das elites pernambucanas  — a um só tempo liderança 
econômica  e militar  do  Norte de Pernambuco  —  aliado  a  alguns  antigos 
participantes do movimento de 1817 instalaram uma Junta de Governo, com o 
objetivo   de   aderir   à   política   das   Cortes   Constitucionais   Portuguesas   e 
desautorizar   o   governo do   representante maior  do monarca   em  Pernambuco, o 
Governador  e  Capitão-General  Luiz  do   Rego  Barreto.  Investigaremos  neste 
trabalho   as   questões,   tensões,   insatisfações   e   frustrações   de   natureza   política 
envolvidas na eclosão desse movimento ocorrido, cronologicamente, cerca de um 
ano  antes   da   emancipação   do   Brasil   de   Portugal.   Como   veremos,   a   Junta   de 
Goiana   estruturou-se  ainda  em   um  tempo   em   que   os   conflitos   políticos 
provinciais  visavam,  em  ultima  instância,  a  manutenção  dos  vínculos  com 
Portugal, fosse com as Cortes Portuguesas ou com o Monarca. 
A   proposta   inicial   deste   trabalho   de   pesquisa  foi   elaborada   na  fase   de 
conclusão de uma monografia que tratou dos limites da participação do Capitão-
General Luiz do Rego Barreto na política pernambucana, no período de 1817 a 
1821. Através da análise de um conjunto de memórias escritas por Rego Barreto 
em Portugal, no ano de 1822, pudemos perceber que foram muitas as dificuldades 
enfrentadas por este destacado colaborador da política joanina, encarregado de 
dar  continuidade   à   política   repressiva   da   Coroa   naquela   Capitania,  depois   de 
debelada a Insurreição de 1817. A partir do estudo das diversas situações com as 
quais   Rego   Barreto   teve   que   lidar   durante   sua   gestão   –   que   resultaram   na 
reafirmação da sua fama de bravo militar, mas acabaram lhe rendendo entre os 
pernambucanos   a   alcunha de “déspota”  e  “sanguinário”-,   surgiu   a proposta de 
analisar especificamente o processo de formação da Junta de Goiana, no período 
de março a outubro de 1821.
Consideramos que a análise da documentação disponível sobre a formação 
da Junta Governativa de Goiana, predominantemente   composta de   documentos 
oficiais (correspondência, atas de reuniões, ofícios) produzidos pelo Governo de 
Luiz do Rego Barreto, possibilitaria novas formas de pensar os conflitos políticos 
internos   pernambucanos   nas   primeiras   décadas   do   século   XIX,   e   suas   inter-
relações com o processo mais amplo de adequação das Províncias brasílicas às 





[image: alt]transformações   relacionadas   aos   desdobramentos   político-institucionais   da 
Revolução Liberal do Porto de 1820. 
O   processo   de   constitucionalização   iniciado   pelo   movimento   do   Porto, 
com a instalação das Juntas Provisionais do Governo Supremo do Reino e 
Preparatória   das   Cortes   Constituintes
1
,   claramente   inspirado   na 
experiência espanhola de reação à invasão francesa na primeira década do 
oitocentos,   abriu   possibilidade   as   iniciativas   de   contestação   ao   Absolutismo 
lusitano na esfera provincial, entre as quais se incluíram as formações de Juntas 
Governativas Provisórias,   ou Juntas Provisionais  de  Governo.   Estes  governos 
estabelecidos nas províncias em apoio e fidelidade à política do Soberano 
Congresso   Lusitano,   ao   longo   dos   anos   de   1821   e   1822   conquistaram   o 
controle   político   e   administrativo   provincial  “com   toda   a   autoridade   e 
jurisdição   na parte civil, econômica, administrativa e de polícia”
2
, 
perante a Coroa e as Cortes.
  Nossa   pretensão inicial   foi compreender   as   aparentes  ambigüidades do 
período de criação da Junta Governativa de Goiana, a qual se dizia fiel às Cortes 
de Lisboa e ao Monarca, mas questionava o poder do maior representante do Rei 
na Província, o Governador Rego Barreto, o qual já havia manifestado a adesão 
de Pernambuco ao Soberano Congresso Português e ao Rei, em março de 1821. 
Nosso recorte temático-cronológico estrito se limita ao ano de 1821, ao longo do 
qual se deu o processo de adequação política das províncias brasílicas às novas 
formas   de   organização   política   que   estavam   sendo   lentamente   elaboradas   no 
âmbito das Cortes Gerais, Extraordinárias e Constituintes da Nação Portuguesa. 
Contudo, o intervalo de tempo mais amplo entre 1808 e 1822, marcado por quatro 
eventos muito significativos para a compreensão do processo de desvinculação 
política do Brasil de Portugal - a transferência da sede da Corte para o Rio de 
Janeiro em 1808, a Insurreição Pernambucana de 1817, a Revolução do Porto de 
1820  e   o rompimento propriamente dito em 1822-   deve ser   considerado como 
período mais abrangente deste estudo. 
Nossa investigação está centrada no episódio específico da formação da 
Junta de Goiana, considerando que as inter-relações políticas que contribuíram 
1
 Isabel Nobre Vargues.“O processo de formação do primeiro movimento liberal: a Revolução de 1820”. 
In:  Luís  Roque Torgal &  João Lourenço Roque(coord.). O   Liberalismo(1807-1890).Lisboa:  Editorial 
Estampa,s.d (Coleção História de Portugal, vol.5),p.46. 
2
  Valentim Alexandre.“O nacionalismo vintista e a questão brasileira: esboço de análise política”.In: 
Comunicação do Colóquio organizado pelo Centro de Estudos de História Contemporânea Portuguesa. 
Lisboa: Sá da Costa Editora, 1982,.p.295.
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[image: alt]para a sua ocorrência não foram, como sugere a historiografia brasileira, mera 
continuação da Insurreição de 1817, ou tampouco uma antecipação pernambucana 
à Independência. Os eventos relacionados à formação da Junta de Goiana tiveram 
um sentido próprio, ao que se supõe, de caráter monárquico-constitucionalista, e 
raízes  no  contexto   local  que  poderia  ser  caracterizado  como  de  “crise  de 
governabilidade” da administração de Rego Barreto.  
A   abordagem  que   escolhemos   se   insere   no   campo   da   história   social   e 
política, e a opção teórica mais geral a ser utilizada é de René Rémond, quando 
este afirma ser o político um domínio privilegiado de articulação do todo social
3
. 
Essa opção se vincula ao movimento da historiografia defendido pelo autor, com 
a alcunha de “Nova História Política”. Datada do princípio da década de 1980, 
essa   proposta de revalorização da história política, após um longo período de 
desprestígio   (relacionado   à   tradição   da   chamada   historiografia   dos   Annales), 
propunha o estudo voltado não só para a curta duração, mas para uma pluralidade 
de ritmos que combinam o imediato e o extremamente lento. 
A definição do processo de formação da Junta de Goiana como objeto de 
análise originou-se das dúvidas quanto à representatividade que esse fenômeno 
político específico poderia ter em relação à crise mais ampla do Antigo Regime 
Português,  mas também ao que a ele concernia o contexto conjuntural de tensão 
e conflitos políticos da Província de Pernambuco. 
Buscamos   identificar   neste   trabalho   as   principais   expectativas,   idéias, 
insatisfações e formulações políticas que deram significado às práticas tanto dos 
representantes das  elites pernambucanas que formaram a Junta Governativa de 
Goiana, como dos representantes do Governo de Rego Barreto, contra o qual a 
dita Junta se constituiu. É é, portanto, no campo não só da história política, mas 
mais   especificamente   da   “cultura   política”   desse   tempo   de   incertezas   e 
ambigüidades     que   este   trabalho   se   insere.   Nessa   perspectiva,   utilizaremos   a 
noção de cultura política, no sentido amplo proposto por Giacomo Sani
4
, como 
conjunto   de   atitudes,   normas,   crenças,  linguagens,   símbolos   e   tendências 
partilhadas em maior ou menor grau por indivíduos de uma  determinada 
sociedade, em um  momento histórico específico, tendo como objeto fenômenos 
políticos. 
3
 René Rémond.Por uma História Política .Rio de Janeiro: Editora UFRJ,1996, p.23.
4
Giacomo   Sani.Cultura   Política.  In:   N.   Bobbio,   N.   Matteucci,   e   G.   Pasquino   (org.).Dicionário   de 
Política.(2
a
 ed) Brasília:Ed. UnB,1986,pp. 306-308. 
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[image: alt]No   que  se   refere   especificamente   à   análise   dos   discursos  políticos  e   à 
análise   do  estilo  retórico,  muito  utilizado em princípios do século  XIX, 
utilizaremos algumas noções retiradas  das obras de J.G.A  Pocock, Chaim 
Perelman e Quentin Skinner. A proposta de Pocock, de análise e reconstrução do 
discurso  político  produzido pelos atores  históricos  direta ou indiretamente 
engajados na ação política de seu tempo, é para nós bastante cara, em vista dos 
problemas encontrados para se compreender o processo de adesão da província de 
Pernambuco   ao  constitucionalismo   de  1820,   e   ainda  pela   natureza   das   fontes 
selecionadas. Nos inspiramos na proposta do autor de tomar os discursos como 
conjunto de ações, ou “atos de fala”, elaborados para modificar atos presentes, ou 
mesmo com intenção de criar novos fatos. Pocock afirma que os debates políticos 
podem se desdobrar em uma enorme variedade de linguagens, cujos enunciadores 
estão   reagindo   a   múltiplos   contextos   históricos,   políticos   e   lingüísticos,   que, 
segundo o autor “conferem uma textura extremamente rica à história, que pode 
ser resgatada de seu debate”.
5
No   inspiraremos  também  no  trabalho  de   Quentin  Skinner
6
,   e   suas 
experiências em tentar reconstruir as intenções de qualquer autor ao elaborar um 
texto.   De   Chaim   Perelman   extraímos   a   concepção   de   “auditório”
7
,   entendida 
como   o   “conjunto   daqueles   que   o   orador   quer   influenciar   com   a   sua 
argumentação”
8
,   para   lidar  com  documentos   autobiográficos  como   a Memória 
Justificativa  de Rego Barreto, e as  Recordações de Mena Calado da Fonseca. É 
preciso   ressaltar,   no   entanto,   que   não   pretendemos   nos   deter   na   análise   da 
recepção dessas memórias, mas consideraremos a dimensão da importância dessa 
recepção. Procuraremos identificar as transformações e permanências das práticas 
discursivas empregadas, e em que medida estas foram capazes de influenciar a 
tomada de decisões no contexto de instabilidade e tensão política na província de 
Pernambuco nas primeiras décadas do século XIX. 
E   por   fim,   adotaremos  noções  retiradas  do  trabalho  de   José  Murilo  de 
Carvalho
9
  que,  à   luz  dos   trabalhos  dos  autores  da  “escola  de  Cambridge” 
(Pocock,   Perelman   e   Skinner)   aponta   uma   nova   abordagem   para   o   estudo   do 
5
 J.G.A.Pocock.Linguagens do ideário político.São Paulo:Edusp,2000, p.25. 
6
  Quentin   Skinner.As   fundações   do   pensamento   político   moderno.São   Paulo:Companhia   das 
Letras,1996,p.12. 
7
  Chaim Perelman e Lucie Olbrechts-Tyteca.  Tratado da Argumentação. A nova retórica.  São Paulo: 
Martins Fontes,1996,p.22.  
8
Chaim Perelman e  Lucie Olbrechts-Tyteca. Tratado  da   Argumentação.   A  nova  retórica.  São Paulo: 
Martins Fontes,1996,.p.23. 
9
  José Murilo de Carvalho. “História intelectual no Brasil”.  Topoi. Rio de Janeiro: 7Letras, 2000,v.1, 
p.139.
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[image: alt]pensamento  político   brasileiro   do   século   XIX.   O   autor  sugere   que,  se   são 
verificáveis os indícios da existência no Brasil de uma cultura retórica, devemos 
utilizar os   próprios  padrões de   leitura fornecidos  pela  forma de  argumentação 
presentes   nestes   textos   para   decifrá-los   em  uma   cultura  determinada.   E   como 
analisaremos   de   forma   privilegiada   alguns   exemplares   de   documentos 
pertencentes a esse estilo retórico oitocentista  luso-brasileiro, as contribuições 
trazidas por Carvalho orientarão nossa investigação.     
Os   documentos   selecionados   como   fontes   principais   para  essa   pesquisa 
foram:  o   conjunto   de   “memórias   políticas”   do  governador  da   província   de 
Pernambuco de 1817 a 1821, Capitão-General Luiz do Rego Barreto; os relatos 
publicados por um dos principais líderes da Junta de Goiana, Felipe Mena Calado 
da Fonseca, acerca do episódio; a  correspondência de Presidente de Província de 
Pernambuco no  período  de março  a  outubro de  1821;  as  Atas  das Sessões do 
Conselho Governativo da Província, de 30 de agosto a 26 de outubro de 1821; e o 
conjunto de ofícios e comunicados enviados pela Junta Governativa de Goiana ao 
Conselho   Governativo   do   Recife,   às   Câmaras   Municipais   da   Província,   aos 
Governos das Províncias vizinhas a  Pernambuco, ao Regente e  às Cortes 
Constitucionais Portuguesas. Como documentação complementar, foi utilizada a 
obra de Frei Joaquim do Amor Divino Caneca, intitulada “Dissertação dobre o 
que se deve entender por pátria do cidadão e deveres deste com a mesma pátria”
10
, datada de 1822. 
A   multiplicidade  dos   destinatários   dos   comunicados   e   ofícios   com  que 
trabalhamos propiciaram a identificação da amplitude do conjunto dos diversos 
discursos   políticos   que   se   inter-relacionavam   naquele   cenário,   em   meios   às 
disputas   pelo   controle   do   poder   provincial   que   se   desestruturava. 
Metodologicamente,   nos   inspiramos   no   estudo   de   Francisca   Nogueira   de 
Azevedo
11
 sobre a figura de Carlota Joaquina e sua participação na política ibero-
americana  do  século  XIX.  A  autora   justifica  a  importância  do  documento 
epistolar, explicando  que a leitura  de  cartas permite observar muitas das 
transformações políticas e sociais dos períodos em que são produzidas. Por serem 
escritas no “tempo real” dos acontecimentos, permitem a identificação dos fatos e 
personagens, enfatizando a dimensão individual e social desse processo. Nesse 
10
 Frei Joaquim do Amor Divino Caneca. “Dissertação sobre o que se deve entender por pátria do cidadão 
e deveres deste com a mesma pátria”.  In: Evaldo Cabral de Mello (org)Frei Joaquim do Amor Divino 
Caneca. São Paulo: Editora 34,2001, p.88. 
11
 Francisca L. Nogueira de Azevedo.Carlota  Joaquina na corte do Brasil. Rio de Janeiro: Civilização 
Brasileira,2003,p.21.
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sentido, a leitura dos ofícios e comunicados complementou o que foi inferido da 
análise   do   discurso   das   “memórias”,   permitindo   uma   maior   aproximação   da 
concretização   (ou   não)   das   idéias   e   pensamentos   políticos   expressos   “nessas 
memórias”. 
O primeiro capítulo oferece uma   análise das “memórias”  que tratam da 
formação da Junta de Goiana, considerando dois aspectos diferentes que podem 
ser explorados a partir dessas fontes. Em primeiro lugar, a relevância dos dois 
relatos analisados, produzidos em momentos diversos, por agentes históricos que 
vivenciaram   o   episódio   de   forma   privilegiada.   Por   outro   lado,   a   importância 
dessas crônicas como narrativas fundadoras para o estudo do episódio, e para o 
estudo mais geral da participação de Pernambuco no processo de emancipação 
política do Brasil. O trabalho com essas duas “rememorações” permitiu que nos 
aproximássemos dos múltiplos diálogos, noções e projetos políticos contrapostos 
por seus autores no contexto da formação da junta.  
No   segundo   capítulo,   buscamos   identificar   a   incidência   dos   assuntos, 
termos   e   noções   de   cunho   político   que   poderiam   caracterizar   uma   “cultura 
política” própria desse tempo, identificada no cenário provincial pernambucano 
no   ano  de  1821,  em   meio   ao  curto   processo   de  construção  da  monarquia 
constitucional luso-brasileira, abreviado em 1822 pelo rompimento dos laços que 
uniam   as   Províncias   brasílicas   a   Portugal.   Neste   capítulo,   analisamos   a 
documentação produzida entre março e agosto de 1821, composta por exemplares 
da   correspondência   cotidiana   mantida   entre   o   governo   da   Província   de 
Pernambuco e a sede do governo no Rio  de  Janeiro,  período que   antecedeu o 
embarque de D. João VI para Portugal, assim como os quatro primeiros meses da 
Regência de D. Pedro, entre abril e agosto do mesmo ano.
No terceiro e último capítulo  examinamos o período de vigência da Junta 
Governativa  de   Goiana  a   partir   de  uma  visão  local   obtida   da  análise  dos 
comunicados e cartas expedidos e recebidos pela Junta, trocados com o Conselho 
Governativo   do   Recife,   com   as   Câmaras   Municipais   de  Pernambuco,   as 
Províncias  vizinhas,   as   Cortes   e  a   Regência,   durante  os   meses   de   setembro  e 
outubro de   1821.   Foram  analisadas   também as Atas  das Sessões   do   Conselho 
Governativo que funcionou no Recife no mesmo período em que vigorou a Junta 
em Goiana.  Atentamos, preferencialmente, para as ações políticas da Junta e do 
Conselho   e   para   as   discussões   que   foram   travadas   acerca   dessas   ações   que 
mobilizaram o cotidiano político pernambucano no período. 

15




Por   tratar   de   um   episódio   considerado   menor   do   cenário   político 
pernambucano da época, temos consciência das limitações deste trabalho para a 
elaboração  de  interpretações sobre as variadas dimensões da natureza  da  crise 
enfrentada   por   Portugal   nas   primeiras   décadas   do   século   XIX.   No   entanto, 
acreditamos que a análise da formação da Junta de Goiana e de suas implicações 
tanto   em   Pernambuco   como   em   Lisboa   podem   ajudar   a   compreender   a 
complexidade desse período de transição do quadro político luso-brasileiro.
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[image: alt]CAPÍTULO 1
Entre Memórias e recordações: os relatos fundadores da imagem do 
levante de Goiana de 1821
Este capítulo se pretende como uma análise da sublevação ocorrida na vila 
de   Goiana,   interior   da  província  de   Pernambuco,   em 1821,  que   deu  origem à 
formação de uma Junta Governativa em oposição ao Governo do General Luiz do 
Rego Barreto,   a   partir dos relatos  de agentes   históricos   que   vivenciaram  esse 
episódio  de   forma   privilegiada.   Lideraram   o   levante   senhores   de  engenho  do 
Norte   de  Pernambuco   e   militares   envolvidos  na   Insurreição   Pernambucana  de 
1817, que objetivavam formar uma Junta governativa provisória explicitamente 
identificada com   os  princípios   constitucionalistas   então   em   voga   em   Portugal, 
desde   a   Revolução   do   Porto   de   1820.   E   de   fato,   sua   iniciativa   resultou   na 
instalação de uma Junta provisória em Goiana, em 29 de agosto de 1821.
 A partir de então, durante quase um mês, a Junta de Goiana coexistiu com 
outra Junta de governo, formada emergencialmente no Recife na mesma ocasião, 
sob   o   controle   do   ex-governador   da   província,   Luiz   do   Rego   Barreto.   Essas 
Juntas,  como veremos adiante, disputaram  a exclusividade no controle do 
governo da província de Pernambuco até fins de outubro de 1821.    
A   formação   de   uma   Junta   Governativa   em   Goiana   se   somou   a   outras 
anteriormente   ocorridas   nas   províncias   do   Pará   e   da   Bahia,   com   orientação 
semelhante, em um período de extrema instabilidade política e institucional no 
Império  Português,  sobretudo  nas  províncias  brasílicas.  Foi  o  período  da 
conflituosa   política   de  regeneração   vintista
12
  inaugurada   pela   Revolução   do 
Porto, que se inseriu no contexto dos primeiros movimentos liberais do século 
XIX, seguindo-se à Revolução Francesa e ao período de Expansão Napoleônica. 
A  historiadora   portuguesa   Isabel  Nobre  Vargues  em  seu  estudo  sobre  a 
Revolução  do   Porto  e  as origens  do  liberalismo  oitocentista português,   afirma 
que a permanência de D. João VI e da corte portuguesa no Brasil desde 1808, 
12
 Segundo Márcia Regina Berbel, o discurso da regeneração política associada ao exercício das funções 
do Soberano Congresso Português, que se instalou após a Revolução do Porto, baseava-se na idéia de que 
os direitos tradicionais da  nação portuguesa, estipulados desde  a formação do Reino nas Cortes de 
Lamego, haviam sido desvirtuados pelo absolutismo fundado no Direito Divino dos Reis. Segundo esse 
discurso, a elaboração da Carta Constitucional Portuguesa recuperaria aqueles direitos tradicionais, e não 
afirmaria outros que, porventura, estivessem associados aos publicistas modernos. Ver Márcia Regina 
Berbel.  A  Nação  como  Artefato:deputados do  Brasil nas Cortes Portuguesas(1821-1822).  São 
Paulo:Hucitec,1999,p.52. 






[image: alt]gerou até os idos de 1820 um “mal-estar econômico-social que invertia os termos 
na balança de poder”
13
. A autora analisa a associação de fatores relacionados à 
crise que precedeu o movimento do Porto, tais como a insatisfação lusa com a 
tutela  militar  britânica,   a   pobreza,   a ruína agrícola, comercial e industrial e o 
imobilismo político dos   governadores   do reino em Lisboa. E afirma que esses 
fatores   somados   à   (limitada)  difusão   do  pensamento   ilustrado   na   península 
ibérica  - que Vargues buscou identificar   através  da   análise   dos  periódicos  em 
língua  portuguesa,  e  dos   documentos  produzidos  pelas  associações   secretas 
existentes em Portugal à época - resultaram na eclosão do movimento liberal do 
Porto, em 24 de agosto de 1820. Assim diz a autora:
“O pronunciamento militar  de  24 de agosto de 1820 deu origem a 
um dinâmico movimento de mudança na sociedade portuguesa, que 
pôs em causa as estruturas de um Estado de Antigo Regime e que é 
consagradamente   conhecido   sob   o   nome   de   Revolução   ou 
Regeneração   de   1820.   Durou   esse   movimento   cerca  de   três   anos, 
mas   as   suas   conseqüências   ecoaram   ainda   no   nosso   século,   pois, 
como   é   sabido,   os   seus   ideais   e   até   alguns   dos   seus   princípios 
reviveram na implantação da República.”
14
                 
Os revolucionários liberais portugueses -em sua maioria militares, padres 
e  comerciantes   das  regiões do Porto   e  de   Lisboa-, entendiam   a   “regeneração 
vintista”  como  uma  “mudança   política  que dotasse o  regime   monárquico   com 
instituições   liberais   e   representativas”
15
.   Isso   pressupunha,   primeiramente,   o 
retorno  de  um  representante   da   Família  Real  a  Portugal,  e  em   seguida  a 
convocação  de  Cortes   Constitucionais   para   a   elaboração  da   carta   de  leis   que 
regeria todo o reino.
A   instalação   das   Cortes   Constituintes,   e   a   elaboração   da   Carta 
Constitucional que regeria o Império Português, inauguraram um novo momento 
político-institucional do qual derivaram desdobramentos insuspeitados, até então, 
no   mundo   luso-brasileiro.   A   primeira   medida   implementada   pelos 
“regeneradores” portugueses em   1820   foi a composição de   duas Juntas
16
- 
Provisional do Governo Supremo do Reino e Preparatória das Cortes- formadas 
pela liderança do movimento liberal vitorioso. A Junta Provisional do Governo 
teve a seu cargo a administração pública do Reino. A Junta Preparatória elaborou 
13
 Isabel Nobre Vargues..Op.cit.,p.46. 
14
 Idem.p.56-57.
15
 Idem.p.50.
16
 As Juntas eram compostas por representantes do liberalismo do Porto e de Lisboa, mas também dos 
setores mais tradicionais da magistratura, do clero e militares portugueses. Ver Márcia Regina Berbel. 
Op.cit. p.43-44. 

18








[image: alt]as regras para a eleição dos deputados que integrariam as Cortes Constituintes. 
Para tanto, foram notoriamente utilizados como referenciais a experiência e os 
critérios  espanhóis  da  Constituição de Cádiz
17
,  produzidos  no contexto  de 
resistência   espanhola   às   invasões   napoleônicas
18
.   Nesse   sentido,   segundo 
Vargues, a adoção do modelo espanhol devia-se à influência da restauração das 
instituições  liberais   espanholas,  entre  janeiro   e   março   de  1820
19
.   Já   Valentim 
Alexandre, afirma que em alguns periódicos da época, constava que o Soberano 
Congresso Português,  temendo a hostilidade das  províncias brasílicas  (em 
especial a  antiga   sede   da corte,  o   Rio de  Janeiro), preferia estabelecer   “laços 
preferenciais” com a Espanha, de forma a “evitar o isolamento do regime liberal 
português”.
20
 A partir   disso se   supõe que  a   urgência  em conservar  o   controle 
sobre as províncias brasileiras, através da manutenção da fidelidade das Juntas 
Governativas ao apelo constitucional português, fosse maior do que o temor em 
relação a uma possível reedição da União Ibérica.
  Em 26 de janeiro de 1821 foram instaladas as Cortes Extraordinárias e 
Constituintes   da   Nação   Portuguesa.  Como  D.   João   VI  permanecia   no   Rio   de 
Janeiro, e tardava a pronunciar seu apoio ao constitucionalismo, a aprovação das 
bases da Carta Constitucional demorou a ser feita. Esta se deu em 9 de março, de 
modo que no Soberano Congresso havia apenas deputados eleitos nas províncias 
de Portugal. Os  governos das províncias brasílicas só receberam a ordem e as 
regras para participar das eleições, em 7 de março do mesmo ano. E a despeito da 
demora e da  resistência das  Cortes  a convocar a  participação   dos  portugueses 
17
 Segundo Márcia Regina Berbel essa carta constitucional foi elaborada entre 1811 e 1812, pelas cortes 
convocadas em Cádiz, durante a invasão francesa ao território espanhol. Seu texto final afirmava a 
soberania da nação espanhola contra o invasor francês, e, para atingir este objetivo, insistia na limitação 
dos   poderes   do   monarca,   e   nos   critérios   de   participação   “popular”   na   escolha   dos   representantes 
constitucionais. Em 1820, os liberais espanhóis com vistas a cercear o poder absolutista de Fernado VII, 
retomaram a carta de Cádiz como instrumento para um movimento revolucionário liberal.
18
No contexto de resistência espanhola às invasões napoleônicas nas primeiras décadas do século XIX, 
após a abdicação de Carlos IV, e em seguida, a de Fernando VII, houve juramentos de fidelidade dos 
Cabildos da América Espanhola à dinastia deposta em favor do irmão de Napoleão Bonaparte, e a partir 
de 1810 foram formadas “juntas de gobierno” nessas províncias americanas, que tiveram como objetivo 
comum salvaguardar o poder e a soberania da Coroa. Há que se ressaltar que, apesar da semelhança entre 
a forma desses governos locais na América Espanhola e na América Portuguesa, as especificidades dos 
contextos   políticos   europeus   e   americanos   que   ensejaram   a   formação   das   juntas,   exigem   que   a 
compreensão das mesmas seja também muito diferenciada. Salientamos que não fez parte dos objetivos 
deste  trabalho,  por absoluta falta de  tempo,  fazer um  estudo  comparativo das formações  de  Juntas 
Governativas nas Américas Espanhola e Portuguesa no século XIX. Para ver mais: Guillermo Palácios y 
Fabio  Moragas.  “La  independencia  y  el  comienzo  de  los  regímenes  representativos”.In  Carlos 
Malamud.(dir.)Historia Contemporánea de América  Latina.v.1:1810-1850.Madrid:Ed.Síntesis,2003;e 
Angel   Martinez   Velasco.  La   formación   de   la   Junta   Central.Pamplona:ed.Universidad   de 
Navarra,S.A./Consejo Superior de Investigaciones Científicas,1972; e Francisca L. Nogueira Azevedo. 
Op.cit.p.72-74. 
19
 Ver Isabel Nobre Vargues.Op.cit.p.56, e Márcia Regina Berbel. Op.cit., p. 43. 
20
 Valentim Alexandre.Op.cit.p.292.
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[image: alt]residentes fora do “Velho Continente” para as eleições, movimentos de adesão ao 
constitucionalismo   se   sucederam   por   todo   o   reino:   na   ilha   da   Madeira   e   em 
Açores (dezembro de 1820), na Província do Pará (janeiro de 1821) e na Bahia 
(fevereiro de 1821).
  A preocupação com a manutenção da integridade do Império ocasionou 
uma   mudança   na   orientação   da   política   das   Cortes,   expressa   no   decreto   de 
dezoito   de   abril   de   1821.   Entre   outras   questões,   esse   decreto     reconhecia   a 
legitimidade   dos   governos   locais   estabelecidos   (ou  por   se   estabelecerem)   em 
apoio e total fidelidade aos princípios da “regeneração política”
21
. Era uma forma 
de incluir as províncias na nova ordem política vigente, sob o temor de perdê-las 
definitivamente.  
Em 26 de abril de 1821, pressionado pelos “regeneradores” do movimento 
de 1820, D. João VI e a Corte do Rio de Janeiro partiram de volta a Portugal. 
Deixaram, contudo, o Príncipe D. Pedro como Regente dotado de plenos poderes 
sobre   as   províncias   brasileiras.   De  acordo   com  Valentim  Alexandre,   desde   o 
regresso  do Rei a Portugal, até  princípios de junho, quando D. Pedro também 
jurou  as  bases  da  Constituição,  as  Cortes   Constitucionais  mantiveram  uma 
política de pressão ofensiva sobre o Príncipe Regente, movida por desconfianças 
quanto   a   sua   fidelidade,   e,   em   última   instância,   temendo   pela   integridade   do 
Império.
22
 E essa foi uma questão constantemente debatida no plenário lusitano, 
mesmo após os juramentos à Constituição feitos por D. João VI e D. Pedro. 
Até princípios de 1822, diz Alexandre, prevaleceu nas Cortes a concepção 
de   não   submeter   o   Brasil   através   do   envio   de   forças   militares   portuguesas. 
Preponderou   a   política   que   defendia   a   utilização   das   forças   das   províncias 
brasileiras fiéis à política das Cortes, fundamentada na idéia de que submetendo 
essas províncias ao processo de “regeneração política”, bastaria para que elas se 
mantivessem fiéis à metrópole. É notável como essa política foi sendo “minada” 
pelo   surgimento   de   conflitos   em  diversas   províncias  luso-brasileiras,   entre   os 
quais se destacou a formação da Junta Governativa em Pernambuco, que durante 
a sua vigência  foi pauta de acaloradas discussões nas Cortes Lusitanas
23
. 
Os   governos   provisoriamente   estabelecidos   nas   províncias   em   apoio   à 
política   do   Soberano   Congresso   Lusitano-   denominados   Juntas   Governativas 
21
 Manuel de Oliveira Lima. O Movimento de Independência.1821-1822.(1
a
 edição 1922) 2
a
 edição. São 
Paulo: Melhoramentos,[s.d],p.128.
22
 Valentim Alexandre.Op.cit, p.295.
23
 Valentim Alexandre. Op.cit.,p297. Sobre a questão das províncias brasileiras nos debates nas Cortes 
Portuguesas ver a obra de Márcia Regina Berbel. Op.cit.
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[image: alt]Provisórias,   ou   Juntas   Provisionais   de   Governo   –   ao   longo   do   ano   de   1821 
assumiram   o   controle   político   e   administrativo   provincial,  “com   toda   a 
autoridade e jurisdição na parte civil, econômica, administrativa e de polícia”
24
, 
perante o Monarca e as Cortes, assumindo, a partir de 29 de setembro de 1821, o 
caráter definitivo de mais alta instância governativa provincial. Contudo, quando 
as Juntas ganharam esse caráter definitivo, as Cortes determinaram que o poder 
das armas deveria ser mantido nas mãos de um governador que fosse diretamente 
subordinado ao Soberano Congresso. Valentim Alexandre explica a questão do 
controle sobre o poder das armas nas Províncias da seguinte maneira:
“No espírito dos liberais [os “regeneradores” portugueses], tratava-
se   de   um   compromisso   entre   as   instituições   nascidas   dos 
movimentos  brasileiros  e  o  desejo  das  Cortes  de  firmarem  seu 
controle político e administrativo sobre o território brasileiro – daí 
que se conservem as Juntas, mas procurando retirar-lhes   o caráter 
revolucionário   por   novas   eleições regulares,   e   diminuindo-lhes   as 
atribuições que se arrogavam.”
25
 
 No caso de Pernambuco, a formação mais assemelhada ao que se poderia 
chamar  um governo provisório,  sediado  na  capital,  Recife,  originou-se da 
iniciativa   do   próprio  Governador,   o   Capitão-General   português  Luiz  do   Rego 
Barreto.  Antes mesmo que   a notícia   do   juramento de   D.   João VI  às bases da 
constituição (26 de fevereiro de 1821) chegasse a Pernambuco, com  quase um 
mês  de atraso,   Rego  Barreto   comunicou às   Cortes e   ao   Monarca   a   adesão   de 
Pernambuco  ao constitucionalismo.  Ciente da  decisão do Rei  de apoiar a 
formação   das   Cortes,   o   governador   organizou   em   fins   do   mês   de   março,   a 
formação   de   um   Conselho   Consultivo,   no   qual   reuniu   sob   a   sua   presidência 
alguns   escolhidos   entre   os partidários   de   seu governo
26
.  Tal medida   provocou 
imensa   reação  dos  chamados   “setores  liberais”  da  província.   Esses   “liberais”, 
naquele mesmo mês, tiveram  seu coro engrossado  pela chegada de   alguns  ex-
companheiros,   punidos   por   sua   participação   na   Insurreição   Pernambucana   de 
1817, e egressos das cadeias baianas após receberem serem soltos pelo Tribunal 
da Relação da Bahia.  
24
 Idem.Op.cit.p.295.
25
 Ibidem.
26
 Segundo Francisco Augusto Pereira da Costa eram eles: o marechal-de-campo Luiz Antonio Salazar 
Moscoso; o desembargador e ouvidor-geral Antero José da Maia e Silva; o capitão-mor Antonio de 
Morais Silva; os comerciantes Joaquim José Mendes e Antonio da Silva Companhia;  o proprietário rural 
José   Camelo Pessoa de  Lacerda; e  como   secretário   o  Reverendo  Caetano  José  da   Silva   Antunes. 
Francisco Augusto Pereira da Costa. Anais Pernambucanos.1818-1823. Recife:FUNDARPE\Diretoria de 
Assuntos Culturais,1984,v.8 (Coleção Pernambucana,2
a
 fase,9), p.71. 
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[image: alt]De acordo com Márcia Berbel, no ano de 1817 ocorreram dois movimentos que 
expressaram efetiva mudança política em um momento de efervescência política 
liberal em Portugal e no Brasil. Foram a conspiração militar de Gomes Freire
27
, e 
a Insurreição Pernambucana de 1817. O processo revolucionário pernambucano 
de   1817,   de   acordo   com   Evaldo   Cabral   de   Mello,   caracterizou-se   como   uma 
revolta   anticolonial,   de   caráter   preponderantemente   republicanista,   com 
aspirações à autonomia provincial
28
, e inspiração na experiência revolucionária 
norte-americana.   A   insurreição   liderada   por   integrantes   da   maçonaria 
pernambucana,  relacionou-se aos excessos da atuação política e ao ressentimento 
com a voracidade  fiscal   do  Rio de Janeiro,   que  onerava a próspera produção 
local   de   açúcar   e   algodão.   E   a   união   da   aristocracia   nativa   com   militares, 
comerciantes  locais  e   membros   do clero,   acabou   resultando em um   motim   de 
tomada  da  cidade   do   Recife,  onde  foi  criado   um  Governo  Revolucionário 
Provisório.
 Ao final do período aproximado de três meses da ocupação do Recife, o 
governo revolucionário foi derrotado por uma feroz reação das forças oficiais, 
deixando em alerta as tropas reais que naquele momento guardavam a Família 
Real   em  solo   brasileiro.   Dando   origem   a   um   longo   processo   repressivo-   que 
durou até os idos de 1821, quando se fizeram sentir os primeiros desdobramentos 
do   Movimento   Liberal   do   Porto   em   Pernambuco-,   foram   realizadas   prisões, 
exílios e execuções dos participantes de 1817, e os antigos capitães-generais das 
capitanias do Norte e Nordeste foram substituídos por indicações pessoais de D. 
João VI. Data desse momento o início da gestão de Luiz do Rego Barreto como 
governador e capitão-general da província de Pernambuco, em meio à repressão 
joanina à Insurreição de 1817.  
Grande parte dos envolvidos em 1817 foi presa em cárceres da Bahia, de 
onde só saíram em 1821, por ocasião dos primeiros reflexos da Revolução liberal 
do Porto nas províncias brasílicas.i E o progressivo retorno de muitos desses ex-
prisioneiros a Pernambuco, foi um fator agravante para desestabilizar o governo 
de Luiz do Rego Barreto. Desde sua chegada à província, o governador enfrentou 
um   período   de   intensas   “trepidações”   políticas,     resultantes   do   desagrado   de 
27
 Promovida pela  sociedade política secreta portuguesa denominada “Supremo Conselho Regenerador”, 
a conspiração de Gomes Freire objetivava afastar os ingleses e outros estrangeiros do controle militar de 
Portugal, promovendo sua “salvação e independência”, através da criação de um novo governo. O mentor 
dessa conspiração foi o grão-mestre maçom, general Gomes Freire de Andrade. Este, após a descoberta e 
debelação do movimento por forças legais da Regência, foi morto junto a outros 11 participantes. 
28
 Evaldo Cabral de Mello.A outra independência:o federalismo pernambucano de 1817 a 1824.São 
Paulo:Ed.34, 2004,p.39.
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[image: alt]amplos setores da sociedade pernambucana frente a sua política de repressão a 
tudo que se relacionasse ao movimento de 1817.   
 De acordo a análise de Evaldo Cabral de Mello
29
 sobre a participação da 
maçonaria  na  revolução   de  1817,  houve  nessa  insurreição  várias  correntes 
políticas diferentes, que compartilhavam o objetivo de libertar Pernambuco dos 
“abusos da administração colonial”. E entre essas correntes saiu vitoriosa a mais 
radical,   republicanista   e   com   pretensões   de   autonomia   provincial,   que 
empreendeu a formação do governo revolucionário. O autor analisa que entre os 
membros   do  governo   provisório   revolucionário,   os   defensores   da   tendência   à 
monarquia   constitucional   –ligados   à   loja   fluminense-,   foram   vencidos   pelos 
republicanistas –mais relacionados   à maçonaria londrina. Sendo   que   em  1821, 
alguns desses antigos participantes de 1817 foram integrados rápida e ativamente 
à   política   pernambucana,   por   ocasião   das   mudanças   implementadas   pelo 
constitucionalismo da Revolução do Porto, e pelo temor do Governador de que 
tornassem a promover sublevações. Alguns foram eleitos deputados, e enviados 
as   Cortes   Portuguesas,   e   outros,  como   veremos  adiante,   se   envolveram   no 
processo de formação da Junta Governativa de Goiana.     
Foi a  partir de   maio de  1821 que Luiz do Rego   Barreto deu início aos 
procedimentos para as eleições dos deputados que seriam enviados às Cortes de 
Lisboa.  Mas   somente em 7 de junho os   nomes foram indicados. Entre os sete 
representantes da província de  Pernambuco, somente dois não  participaram do 
movimento  insurrecional  de   1817.  E   foram   esses  adeptos  do   “liberalismo” 
pernambucano os primeiros deputados do Brasil a chegarem a Lisboa, tomando 
assento nas Cortes em 29 de agosto de 1821. 
Essa   antecipação   feita   pelo   Governador   Rego   Barreto   teve   suas 
motivações relacionadas ao temor de que acontecesse em Pernambuco, tais como 
acorreram na Bahia e no Pará, formações de Juntas subordinadas diretamente às 
Cortes.   Colaborara   também,   para   a   urgência   de   Rego   Barreto,   o   estado   de 
efervescência política e social que se instalara na província desde sua chegada, 
em 29 de junho de 1817.
Rego  Barreto foi  o  agente  da política  joanina encarregado  de dar 
continuidade à repressão dos envolvidos na Insurreição Pernambucana de 1817. E 
29
 O autor explica que a proclamação da forma republicana pelos revolucionários de 1817 foi uma vitória 
da conspiração da loja maçônica pernambucana sobre as lojas portuguesa e fluminense, que preferiam a 
opção   pela   monarquia   constitucional.   Sobre   isso   consultar   o   artigo   de   Evaldo   Cabral   de   Mello. 
“Dezessete: A maçonaria dividida”. Revista Topoi. Rio de Janeiro:PPGHIS-UFRJ\7Letras,2002,v.4,p.11.
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[image: alt]sua atuação na província foi caracterizada, à época, como arbitrária e truculenta, 
o que lhe valeu um número considerável de inimigos. Não à toa, em agosto de 
1821, o temor do Governador seria ainda significativamente aumentado por dois 
fatos   imprevistos   e   intrinsecamente   relacionados.   Primeiro,   foi   a   chegada   ao 
Recife de parte dos envolvidos no movimento de 1817, anistiados e libertados da 
prisão   na   Bahia,   aumentando   os   rumores   de   desordem   política   na   região.   O 
segundo, foi o atentado a tiros cometido contra Rego Barreto, por iniciativa de 
um radical inimigo de seu governo
30
.
Foi esse o contexto da eclosão do levante liderado em Goiana por senhores 
de engenho de Pernambuco que pretendiam a expulsão do General Luiz do Rego 
Barreto  e  a  realização  de  eleições  para  a  efetiva  adesão  da  província  ao 
constitucionalismo   de   Lisboa.   Goiana   era   o   segundo   núcleo   citadino   da 
Província-só   ficava   atrás   da  vila   do   Recife-,     cuja   importância   econômica   se 
devia à condição de entreposto comercial entre o porto do Recife e  as demais 
províncias   do Norte, além de ser   considerada a “porta   de   entrada  e   saída” de 
pessoas e produtos do sertão pernambucano. Durante cerca de dois meses esta 
Junta   concorreu  com  o   Conselho   Governativo   Provisório   do   Recife   –formado 
emergencialmente pelo Governador, em 29 de agosto de 1821-, e arregimentou 
milícias armadas no Norte da Província com o propósito de enfrentar as forças 
controladas por Rego Barreto. Como veremos adiante, o enfrentamento armado 
desses   dois   governos   foi   solucionado   no   encontro   de     pacificação   intitulado 
Convenção   de   Beberibe,   em   5   de   outubro   de   1821.   Mas   o   impasse   político 
instaurado com a formação dos dois governos, só foi resolvido em 26 de outubro 
de 1821, quando da partida do Governador Rego Barreto para Portugal, e com a 
eleição de uma única Junta provincial, segundo determinações estritas das Cortes 
Constitucionais Portuguesas.    
30
 Ver Francisco Pacífico do Amaral.Escavações: Fatos da História de Pernambuco. Recife:Typographia 
do Jornal do Recife,1884. Reedição fac-similar,Recife:Arquivo Público Estadual,1974, p.69
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[image: alt]1.1 As visões sobre o contexto de formação da Junta governativa de 
Goiana e sua inserção na historiografia da Independência 
Segundo   o   historiador   Francisco   Adolfo   de   Varnhagen
31
,   a   Junta 
Governativa  Provisória  formada  em  Goiana,  era  composta  basicamente  por 
senhores de terra do Norte da Província de Pernambuco, e antigos participantes 
da Insurreição de 1817. Eram seus integrantes: Francisco de Paula Gomes dos 
Santos, (proprietário de terras, membro da Câmara Municipal de Goiana), como 
presidente; e o professor régio Padre Manuel dos Reis Curado, Antonio Máximo 
de Souza, o padre Manuel Silvestre de Araújo, o capitão-mor Joaquim Martins da 
Cunha   Souto   Maior,   o   vereador   Bernardo   Pereira   do   Carmo   e   José  Victorino 
Delgado  de  Borba Cavalcante   de Albuquerque, proprietário de engenho, como 
integrantes.   Como   secretário   foi   escolhido   o   lisboeta   Felipe   Mena   Calado   da 
Fonseca.  Antigo   escrivão   da   correição   do  Ceará,   e   líder   na   articulação   da 
formação de Junta, que fora também envolvido na Insurreição de 1817, e preso 
nos cárceres baianos.
O principal objetivo dos envolvidos na sublevação de Goiana era “pôr um 
paradeiro à continuação do estado miserando”
32
  da província, sob o controle do 
Governo de Rego Barreto. Isso implicava em fazer eleger um governo temporário 
“em observância às ordens D’El Rey”, que deveria “governar constitucionalmente 
a   província”,   e   expulsar   dali  o  General   português
33
.   A   justificativa  para   a 
formação da Junta era de que o Conselho Governativo formado por Rego Barreto 
não havia  sido   eleito  por   todo   o  “povo da   província”,  e   por não  obedecer  às 
determinações impostas pelo “Soberano Congresso”  sua política era tida como 
discricionária e abusiva.    
 A Junta de Goiana manteve-se funcionando paralela à do Recife por cerca 
de dois meses. Muitas foram as tentativas de Rego Barreto de dissolvê-la, ou ao 
menos cooptá-la, sendo mandados diversos representantes para negociar com a 
nova  Junta,   todos  sem   sucesso.   A   pacificação   do   embate   entre   os   aliados   do 
governo de Luiz do Rego e os partidários da Junta de Goiana, foi acertada por 
intermédio  de  Gervásio  Pires  Ferreira   e  Francisco   de  Paula  Cavalcante  de 
31
  Francisco   Adolfo   de   Varnhagen.  História   da   Independência   do   Brasil.7
a
  ed.Belo 
Horizonte:Itatiaia,1981,p. 292.
32
 Felipe Mena Calado da Fonseca.  Movimento Revolucionário de Goyanna em 1817(sic). Pernambuco: 
Typografia Mercantil,1873. In: Revista do Instituto Archeologico e Geographico Pernambucano, vol 
XIII,1908. N
os
 71-74,p.13.
33
 Idem. Op.cit.p. 7.
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[image: alt]Albuquerque.   Ambos   fizeram   parte   da   insurreição   de   1817,   e   eram   notórios 
representantes   do   “liberalismo”   pernambucano,   o   que   no   cenário   posterior   a 
revolução de 1817, significava dizer que eles se opunham mais à política de Rego 
Barreto,   do   que   defendiam   os   ideais   que   nortearam   a   formação   do   governo 
revolucionário de 1817.
Com a intercessão de Ferreira e Albuquerque, foi resolvida a questão, em 
5 de outubro de 1821, na chamada Convenção de Beberibe
34
. Ambas as partes 
acordaram que fosse convocada uma nova eleição de uma única Junta, decidiram 
pelo   retorno   imediato  de   Rego   Barreto   a   Portugal,  e   até  lá  os  dois  Governos 
coexistiriam. E em 26 de outubro de 1821, no mesmo dia em que houve a eleição 
de uma única Junta Governativa em Pernambuco, Luiz do Rego Barreto partiu de 
volta à sua terra natal.
Em setembro de 1821 a proximidade do embate entre os aliados de Rego 
Barreto e os partidários da Junta de Goiana podia ser percebida de duas maneiras: 
nos avanços armados  das  milícias  que  apoiavam os  ajuntados  de Goiana, 
arregimentadas em várias regiões da província e arredores
35
, rumo ao Recife; e na 
intensa troca de cartas e ofícios mantida entre a Junta de Goiana e o Conselho 
Governativo   do  Recife,   e   entre   cada   uma   delas   e   as   Câmaras   Municipais   do 
interior da província, o Regente e as Cortes Portuguesas em Lisboa. Essa intensa 
emissão   de   correspondência   gerou   uma   quantidade   significativa   de   registros 
documentais sobre o episódio, os quais analisaremos nos dois capítulos que se 
seguem a este.
As referências historiográficas que tratam dos episódios do levante e da 
formação   da   Junta   governativa   de   Goiana   invariavelmente   se   enquadram   nos 
estudos dos antecedentes do processo de Independência do Brasil. Usualmente, 
para fins de análise, a natureza política comum desses eventos, o curto espaço de 
tempo   que   os   separou,   e   o   fato   de   que   alguns   integrantes   de   1817   terem 
participado   de   1821,   foram   utilizados   como   argumentos   para   justificar   uma 
suposta causalidade entre um e outro movimento. Não questionamos a validade 
dessas análises, mas a pressuposição de que existiu um encadeamento  linear e 
34
 Região entre o Recife e Olinda onde as forças arregimentadas pela Junta de Goiana estacionaram, com 
o propósito de atacarem as forças de Rego Barreto vindas do Recife. 
35
  Aqui se coloca uma questão ao mesmo tempo importante e complexa, quando se trata de fins do 
período colonial brasileiro, que é o problema da deserção nas milícias. No caso de Pernambuco, esta 
questão se relacionou à política de alistamento e militarização da província implementada por Rego 
Barreto, que desagradou à população pernambucana. E quando a Junta de Goiana se insurgiu contra o 
poder do ex-governador, ela obteve o apoio de muito ex-milicianos. 
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[image: alt]causal entre os dois episódios, a qual, acreditamos, pode restringir a análise sobre 
o processo que engendrou a formação da Junta de Goiana.
As menções mais remotas acerca do contexto político em que  se deu o 
movimento de Goiana datam de 1822, e são de autoria do Frei Joaquim do Amor 
Divino Caneca, célebre  defensor do pensamento  “liberal” na província  de 
Pernambuco. Esse religioso envolvido com as “luzes portuguesas”, que veio a ser 
líder do movimento separatista e republicanista da Confederação do Equador, em 
Pernambuco   no  ano   de   1824,   elaborou   logo   nos   primeiros  dias   de  1822   uma 
“Dissertação sobre o que se deve entender por pátria do cidadão e deveres deste 
para com a mesma pátria”.   O texto de Frei Caneca é justamente uma reflexão 
sobre   a   rivalidade   existente   entre   os   europeus   estabelecidos   no   Brasil   e   os 
naturais   da   terra,  desde  o  século   XVIII,  principalmente  na Província de 
Pernambuco, e com maior intensidade desde 1817. Caneca faz uso de inúmeros 
recursos   retóricos   para   tentar   elucidar   o   porquê   dessa   “luta   escandalosa”,   e 
afirma   que   a   origem   principal   dessa   inimizade   residia   nas   “idéias   inexatas   e 
falsos juízos”, ou seja, nas concepções equivocadas que se tinha acerca do que 
era “pátria do cidadão”. Frei Caneca didaticamente diferenciou a noção de “pátria 
de natureza”
36
  da de   “pátria de cidadão”,   afirmando   ser a primeira o lugar de 
nascimento, e a segunda como o lugar  que, tendo nascido ou não, se escolheu 
para  viver e  morar,  sendo acolhido  como  cidadão   de  direito.  Ele  busca 
argumentos de autoridade nas obras de autores clássicos greco-romanos (Cícero, 
Platão e Plutarco, entre outros) para explicar a natureza da discórdia estabelecida 
entre  europeus  e   pernambucanos.  E  procura   exemplificar,   com  citações   de 
grandes   nomes   da   história  e   da  literatura   moderna   portuguesa,   e   européia   em 
geral (Camões, Colombo, Duarte Ribeiro de Macedo, entre outros), a valorização 
e o reconhecimento da coexistência harmoniosa das duas modalidades de pátria, 
“de direito” e “de lugar” (ou “de natureza”). À primeira vista, seu discurso se 
apresenta em certo sentido conciliador, como na seguinte passagem
“Se  é necessário para  o  bem da  república que  perdoemo-nos  os 
agravos  particulares,   as   inimizades,   os   ódios, qual será  o  cidadão 
racional,  o  patriota honrado  ,  que,  largando  as  rédeas  às  suas 
paixões , tenha em menos o bem  da sociedade,  e se entregue ou  a 
vinganças   privadas   ,   ou   fique   reduzido   a   uma   apatia   e 
indiferença?”
37
36
 Frei Joaquim do Amor Divino Caneca. “Dissertação dobre o que se deve entender por pátria do cidadão 
e deveres deste com a mesma pátria”.  In: Evaldo Cabral de Mello (org)Frei Joaquim do Amor Divino 
Caneca. São Paulo: Editora 34,2001, p.70.
37
 Frei Joaquim do Amor Divino Caneca. Op.cit. p.88. 
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[image: alt]Contudo, o autor acaba concluindo em seu tratado, que a noção de “pátria 
de direito” deve predominar sobre a de “pátria de natureza”, enfatizando a maior 
importância que a lei deve ter perante o “acaso” da natureza, na organização das 
sociedades.   Para   ele   a   racionalidade   da   escolha   humana   por   uma   pátria   deve 
prevalecer sobre a casualidade. Finalizando a dissertação, Frei Caneca defende 
que todo homem, como “cidadão”, deve gratidão à sua “pátria de direito”, pois 
que   ela   “subministra   todos   os   auxílios   e   cômodos   para   a   existência”
38
.   E   na 
defesa desta, diz que o homem deve sacrificar qualquer coisa, mais do que a si 
mesmo, inclusive, para tirar a vida de “tiranos”. Utilizando argumentos que, ao 
que parece,   remetiam à figura de Luiz do Rego Barreto, Frei Caneca busca em 
um   texto   de   Cícero   a   definição   de   “tirano”,   explicando   porque   esse   tipo   de 
governante deveria ser apartado da “pátria”:
“   (...)e   todo  esse   gênero  pestífero  e   ímpio   se deve   exterminar  da 
comunhão  dos  humanos.  Porque,  bem  como  se cortam  alguns 
membros do corpo, se eles não só começam a não ser animados do 
sangue,  e  ter um como espírito, mas  também danificam as  demais 
partes do corpo; assim também esta ferocidade e crueldade de fera , 
revestida   de   figura   humana,   deve   ser   separada   como   humanidade 
comum do corpo”
39
             
Outro   autor   que   mencionou   o   contexto   da   constitucionalização   de 
Pernambuco foi Francisco Muniz Tavares. Ex-capitão de guerrilhas da Revolução 
de   1817,   monsenhor  católico,   eleito   um  dos   sete   representantes   da  deputação 
pernambucana enviada às Cortes Portuguesas, sua significativa participação no 
contexto político pernambucano o levou a escrever o livro História da Revolução 
de   Pernambuco   em   1817  (cuja   primeira   edição   é   de   1840).   Ele   definiu  o 
movimento   de   1817   como   uma   afronta   à   "degenerescência"  representada   pela 
monarquia portuguesa do século XIX, defendendo com afinco a descolonização. 
Para Muniz   Tavares,   Luiz do   Rego   era verdadeiramente aferrado   à   monarquia 
absoluta,  mas  tentava   disfarçar  seu   despotismo   fingindo   aderir   ao   “sistema 
liberal”
40
  em  1821.  A  formação  militar  do  governador,  segundo  Tavares
41
, 
contribuía para a intensificação da arraigada fidelidade que o General devotava 
ao absolutismo monárquico. Além disso, Muniz Tavares acreditava que a eleição 
38
 Idem,p.98
39
 Idem,p.95.
40
  Francisco   Muniz   Tavares.História   da   Revolução   de   Pernambuco   em  1817.Recife:Imprensa 
Industrial,1917,pp. 284-285.
41
 Idem. p 265-266.
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[image: alt]dos   deputados   para as  Cortes, afeitos  às  idéias   “liberais”,  só poderia ser   uma 
estratégia de Rego Barreto para “passar por zeloso liberal, e [...] perpetuar-se no 
governo   da   província”
42
.   Entretanto,   essa   estratégia   foi   frustrada,   já   que   os 
pronunciamentos   da   representação   pernambucana   nas   Cortes   de   Lisboa 
detratavam   o   Governador.
43
    Esses   deputados   reproduziram   no   ambiente   das 
Cortes a imagem negativa construída em Pernambuco, acerca da figura de Rego 
Barreto, fiel súdito de D. João VI, que antes de vir para o Brasil, em 1814, foram 
intensamente condecorado por  combater os franceses nas Guerras da Península. 
E o que se viu ao longo de 1821, inclusive no episódio da formação da Junta de 
Goiana, era que os opositores de Rego Barreto condenaram os procedimentos do 
Governador em adesão à nova ordem.    
Francisco   Augusto   Pereira  da   Costa   (1851-1923),   renomado   historiador 
pernambucano, afirma que a história dos revolucionários que iniciaram o 
movimento   junto   às   populações   do   interior   da   província   de   Pernambuco,   e 
assediaram  a   vila de Goiana em 29 de  agosto   de   1821, elegendo   um  governo 
temporário que se considerava legítimo segundo os princípios constitucionalistas 
das Cortes Portuguesas, já havia sido “convenientemente  estudada”
44
. Como um 
dos mais atuantes membros dos institutos
45
 históricos, brasileiro e pernambucano, 
Pereira da Costa em seus “Anais Pernambucanos” – publicados em meados do 
século XX, e considerados imprescindíveis, ainda nos dias de hoje, para o estudo 
da história de Pernambuco – apenas introduziu o estudo desse episódio, definindo 
o caráter “patriótico”
46
  da ação de seus  revolucionários, e afirmando sua 
importância   para   o   desenvolvimento   de   um   movimento   “emancipacionista”   na 
província.   Tais   afirmativas   respondiam   perfeitamente   às   indagações   dos   que, 
como  Pereira   da  Costa, procuravam dar  fundamento   ao  processo de  separação 
político-administrativa de Brasil e Portugal - que teve em setembro de 1822 um 
marco  definitivo  - através da  “descoberta” de  seus antecedentes  políticos, 
“exatamente como eles se deram”. 
42
 Idem. p.280. 
43
  Para saber mais da participação dos deputados pernambucanos nas Cortes Portuguesas ver Márcia 
Regina Berbel.Op.cit. p.62. 
44
 Francisco Augusto Pereira da Costa. Anais Pernambucanos.1818-1823. Op.cit., p.137. 
45
 IHGB e IAHGPE.
46
 Francisco Augusto Pereira da Costa. Op.cit. p.131.
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[image: alt]O trabalho de Pereira da Costa, assim como outros tantos
47
 que analisaram 
esse mesmo   contexto das   primeiras   décadas   do século XIX, são  produções da 
historiografia   brasileira,   e   em   especial   da   produção   da   história   regional 
pernambucana, que, como se sabe, filiavam-se a uma escola de análise bastante 
tradicional nos séculos XIX e princípio do XX. Segundo Jacque Le Goff, essa 
escola de análise entendia o documento como “fundamento do facto histórico”
48
, 
e que, ainda que resultasse de uma decisão do historiador, parecia apresentar-se 
como prova histórica. A busca pela objetividade dos documentos, por parte dos 
chamados  historiadores positivistas, para Le Goff,   podia ser  compreendida  em 
sua  oposição à intencionalidade do  monumento  –  tipo de material da memória 
coletiva a que se aplica a história, ligado ao poder de perpetuação das sociedades 
históricas   - que  se  caracterizava muito mais   pelo signo do patriotismo  do que 
pelo da ciência. 
 De todo modo, é interessante observar o tipo de análise que já se fez do 
processo de formação da Junta, que, como procuraremos discutir, pode ser mais 
bem compreendido como parte do processo mais amplo de constitucionalização 
das   províncias   luso-brasileiras,   relacionado   às   mudanças   suscitadas   pela 
Revolução do Porto de 1820. Por outro lado, esse processo precisa ser analisado 
também   como  produto  da  conjuntura  política   interna  pernambucana   -  de 
generalizada oposição à figura política de Luiz do Rego Barreto -, para que não 
se   perca   o   sentido   político   específico  que   engendrou   a   criação   das  Juntas 
governativas, na pouco elucidativa   concepção que compreendia o episódio como 
a “antecipação” da independência em território pernambucano.
O episódio de formação da Junta de Goiana ensejou a elaboração de dois 
relatos   autobiográficos   produzidos   por  dois  personagens  que se  opuseram 
intensamente no cenário político pernambucano de princípios do século XIX. São 
47
  O próprio Pereira da Costa cita as obras de:   Francisco Pacífico do Amaral.Escavações: Fatos da 
História   de   Pernambuco.  Recife:Typographia   do   Jornal   do   Recife,1884.   Reedição   fac-
similar,Recife:Arquivo Público Estadual,1974; de   A.A Luna Freire. Revolução   de  1824. Revista do 
Instituto Histórico Pernambucano, n.47,1895.; do Comendador Antônio Joaquim de Melo. Biografia de 
alguns poetas  e  homens ilustres da  província.Tomo 3,1859,p.42; do Padre Joaquim Dias Martins.Os 
mártires pernambucanos vítimas da liberdade nas duas revoluções ensaiadas em 1710 e 1817.Pernambuco, 
1853; e de  Felipe Mena  Calado da Fonseca, Movimento Revolucionário de Goyanna  em   1817(sic) . 
Pernambuco,   Tipografia   Mercantil,1873.   In:  Revista   do   Instituto   Archeologico   e   Geographico 
Pernambucano,   vol   XIII,1908.   N
os
  71-74;     todos,   sem   exceção,   publicados   no   século   XIX.   Nós 
acrescentaríamos as obras de Francisco Adolfo de Varnhagem.Op.cit.; de Alexandre José de Mello 
Moraes.História do Brasil-Reino e Brasil-Império. Rio de Janeiro:Typographia de Pinheiro & C,1871;  de 
Francisco   Muniz   Tavares.Op.cit,  e   as   duas  obras  de   Manuel  de   Oliveira   Lima.D.   João   VI   no 
Brasil(1
a
ed.1908).3
a
ed.Rio  de   Janeiro,  Topbooks,1996    e  O  Movimento  de  Independência,  1821-
1822.(2
a
ed).São Paulo:Melhoramentos,[s.d], sendo estas últimas obras do início do século XX. 
48
 Enciclopédia Einaudi. Documento\Monumento. Lisboa: Casa da Moeda,1989,vol.1, p.96.
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[image: alt]as   “memórias”   de   Luiz   do   Rego   Barreto,   ex-governador   e   ex-presidente   do 
Conselho Governativo do Recife, e as “recordações” de Felipe Mena Calado da 
Fonseca, secretário da Junta governativa de Goiana. Analisaremos as narrativas 
desses autores, complementadas pela leitura de um conhecido tratado de política 
da  época,   “Dissertação   dobre  o  que   se deve entender por pátria do   cidadão   e 
deveres deste com a mesma pátria”
49
,de autoria de Frei Joaquim do Amor Divino 
Caneca, importante representante do que se poderia chamar “pensamento liberal” 
de Pernambuco em princípios do século XIX. Acreditamos que a comparação  de 
algumas   categorias   dos   dois   discursos   políticos   antagônicos,   possa   contribuir 
para   a   identificação   dos   limites   da   adesão   dos   “liberais”   pernambucanos   ao 
ambíguo projeto da “regeneração vintista” dos revolucionários do Porto, que a 
fim   de   inserir   Portugal   no   novo   sistema   político  constitucional,     buscava   no 
passado   das   origens   do   Reino   português   suas   referências   para   a   renovação 
política. 
49
 Frei Joaquim do Amor Divino Caneca. Op.cit., p.88. 
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[image: alt]1.2 Os relatos de Luiz do Rego Barreto e Felipe Mena Calado da 
Fonseca 
Munidos  então  de  novas  perguntas  para  compreender  o  processo  de 
formação da Junta de Goiana - em que medida os discursos dos envolvidos nos 
acontecimentos   em   Goiana   dão   indícios   dos   desajustes   políticos   internos   da 
província, e em que medida eles expressam as influências do constitucionalismo 
defendido pela Revolução do Porto-, e de um novo objeto – o discurso político 
“liberal” pernambucano, suas especificidades, contradições e matizes -, buscamos 
nos amparar nas concepções propostas pela “nova história política”, consciente 
da   importância,   da   consistência   própria  e  da   autonomia  (relativa) do político, 
incidindo sobre o  destino dos povos e sobre as existências individuais.
50 
Simultânea ao estabelecimento de contatos entre esta nova história política e uma 
história  cultural  também  renovada,   que  passou   a   valorizar  os  “utensílios 
mentais”,   como   diria   Lucien   Febvre
51
  -   disponíveis   num   certo   período   para 
decifrar e dar inteligibilidade à realidade-, a valorização da narrativa surge como 
forma de apreender os processos históricos em suas transformações, ao valorizar 
as opções individuais dos atores históricos diante das contingências.
 Esta valorização da narrativa será extremamente útil a nossa investigação, 
uma vez que nos baseamos nas atuais práticas de análise do discurso político e na 
noção de cultura política, no sentido amplo proposto por Giacomo Sani
52
, como 
conjunto   de   atitudes,   normas,   crenças,  linguagens,   símbolos   e   tendências 
partilhadas em maior ou menor grau por indivíduos de uma  determinada 
sociedade, em um  momento histórico específico, tendo como objeto fenômenos 
políticos.   Através   da   análise   dos   discursos   políticos   que   subsidiavam   e 
perpassavam a ação de alguns   indivíduos que tiveram participação privilegiada 
no contexto de formação da  Junta,   procuramos identificar   as  transformações e 
permanências das práticas discursivas empregadas. De modo que, em capítulos 
posteriores,   possamos   avaliar   em   que   medida   estas   práticas   discursivas 
influenciaram   a   tomada   de   decisões   no   contexto   de   instabilidade   política   na 
província de Pernambuco em princípios do século XIX.
50
 René Rémond.Op.cit., p.23. 
51
  Lucien Febvre  Apud  Lúcia Maria Bastos Pereira das Neves.  Corcundas e constitucionais. A cultura 
política da Independência(1820-1822).Rio de Janeiro:Revan,2003.p.19 
52
Giacomo Sani.Op.cit,pp. 306-308. 
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[image: alt]O historiador José Murilo de Carvalho sugere que, se são verificáveis os 
indícios   da   existência   no  Brasil   de  uma   cultura   retórica,   devemos   utilizar  os 
próprios padrões de leitura fornecidos pela forma retórica de argumentação para 
decifrar os textos produzidos dentro dessa cultura.   Para tanto, iniciaremos este 
trabalho com a análise dos textos através dos quais nós nos interamos da trama de 
acontecimentos   relacionados   à   formação   da   Junta   Governativa   Provisória   de 
Goiana. São  eles os  relatos,  ou “memórias”
53
,   do capitão  general  e  ex-
governador  de Pernambuco no período entre os anos de 1817 e  1821, Luiz do 
Rego  Barreto,   e   as   “recordações”
54
 do  ex-integrante   do   levante   e   membro   da 
Junta governativa de Goiana, Felipe Mena Calado da Fonseca.  
Essas crônicas foram produzidas em momentos bem diferentes: a primeira, 
no   ano   de   1822,   em   meio   aos   acontecimentos   que   envolveram   a 
constitucionalização  do   Reino   Português,   e   a   participação   dos   deputados 
brasileiros nas Cortes Portuguesas, ou seja, ainda “no calor dos acontecimentos” 
relacionados à formação da Junta de Goiana; o segundo relato foi escrito no ano 
de 1874, quando a emancipação política já era, há tempos, uma realidade. Em 
fins   do   século   XIX,   como   se   pode   notar   através   dos   escritos   de   intelectuais 
destacados  na  época,  formadores do pensamento  social  brasileiro,  como o 
Visconde de Cairu, as discussões políticas giravam em torno de questões como 
qual  seria o  sistema  político  ideal  para  o  Estado  Brasileiro, e  acerca  da 
legitimidade   da   escravidão   como   regime   de   trabalho   predominante   no   Brasil 
Imperial.
  Propósitos bastante diversos, portanto, motivaram Rego Barreto e Mena 
Calado   a   narrarem   suas   privilegiadas   participações   nos   eventos   em   Goiana, 
apesar de ambos terem participado intensamente das disputas políticas travadas 
no cenário político pernambucano da época. Para compreender melhor a natureza 
desses documentos nos inspiramos na teoria psicossocial do pesquisador Maurice 
Halbwachs.   Estudando os “quadros sociais da memória”
55
  ele estabeleceu   uma 
tipologia   composta   de   três   níveis:   há  as lembranças   individuais,   as  tradições 
(surgidas   quando   os   indivíduos   envolvidos   pudessem   ser   considerados 
inexistentes), e a memória coletiva, constituída das lembranças comuns a todos 
53
 Luiz do Rego Barreto.  Memória Justificativa sobre a conducta do Marechal de Campo Luiz do Rego 
Barretto durante o tempo em que foi Governador de Pernambuco, e presidente da Junta Constitucional do  
Governo da mesma província, offerecida à nação portugueza. Lisboa, Tipographia de Desiderio Marques 
Leão, 1822.(Reedição fac-similar)Recife:FUNDARPE,1991.
54
 Felipe Mena Calado da Fonseca, Op.cit.
55
 Maurice Halbwachs Apud Ecléa Bosi. Memória e Sociedade. Lembranças de Velhos.3
a
 ed. São Paulo: 
Companhia das Letras,1994,pp.54-55. 
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[image: alt]os indivíduos e dos vestígios deixados das ações passadas. Nessa perspectiva, as 
fontes com  que trabalhamos se enquadram no tipo de lembrança individual, se 
vistas como relatos pessoais de fenômenos políticos comuns, experiências vividas 
por   esses   agentes   históricos.   E   a   comparação   destas   lembranças   pode   indicar 
justamente   se   havia,   e   quais   seriam  as  categorias   comuns  contidas,  ou   ainda, 
utilizadas, no processo de construção dessas rememorações individuais. 
 Halbwachs destaca que na maioria das vezes, rememorar não é reviver o 
passado, mas reconstruir, repensar, com imagens e idéias do momento presente, 
as   experiências   do   tempo   passado.   Diferentemente   do   pensamento   de   Henri 
Bergson
56
, que acreditava que a lembrança era a conservação total do passado, 
Halbwachs dizia que a menor alteração do ambiente atinge a qualidade íntima da 
memória. Portanto, mesmo o curto espaço de tempo entre o processo de formação 
da Junta de Goiana, e o retorno de Luiz do Rego Barreto a Portugal, período de 
intensa movimentação política tanto em Pernambuco como nas Cortes de Lisboa, 
guardaram   mudanças   suficientes   que   possivelmente   tenham   ocasionado   a 
reelaboração da lembrança que o ex-capitão-general mantinha dos mesmos. 
No caso de Mena Calado, houve mais de cinqüenta anos entre a data de 
escrita   dos  relatos   e   o   período   em  que   vivenciou   aqueles  acontecimentos.   Na 
tentativa de compreender essa crônica, também utilizamos a noção de Jacques Le 
Goff acerca da memória como  capacidade humana e propriedade de  conservar 
certas informações, reenviando o indivíduo a um conjunto de funções psíquicas, 
graças  às  quais  se pode atualizar   impressões ou informações  passadas, que   se 
representam como passadas. E afirma que no ato da rememoração há não só um 
ordenamento singular   dos vestígios, mas   também  uma   releitura dos mesmos
57
. 
Entendemos que o (re)ordenamento das impressões feito por Rego Barreto, por 
um  lado,   imediatamente   após  a   ocorrência  dos   eventos,   e   por   outro,  antes   da 
separação definitiva de Brasil e Portugal, lhe deu um sentido bastante diferente 
da releitura feita por Mena Calado, mais de cinqüenta anos depois de decorridos 
os fatos. Além disso, não se pode deixar de observar que o relato de Mena Calado 
foi feito ao final de sua vida, aos oitenta e dois anos, em fins do século XIX, 
período da chamada “explosão do espírito comemorativo”
58
, ao que se supõe, sem 
tantas   expectativas   quanto   à   repercussão   imediata   da   sua   publicação,   mas   de 
modo a perpetuar a lembrança de algo que, em suas próprias palavras “não foi 
56
 Ibidem.
57
 Enciclopédia Einauldi. Memória.Lisboa: Imprensa Nacional \ Casa da Moeda, v.1,1989.
58
 Idem.p.57.
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[image: alt]comemorado por escritor algum”, e que ele  tinha  “na obrigação de não deixar 
esta parte da história do Brasil (parte principal) em esquecimento”
59
.
Nessa   perspectiva,  as  crônicas  de  Rego  Barreto  e   Mena   Calado  são 
entendidas   como monumentos,  por   terem   sido   elaboradas   com  a   pretensão   de 
forjarem a história dos eventos que narram, de se tornarem as versões definitivas 
desses   acontecimentos.   Ambas   foram   elaboradas   sob   o   signo   do   patriotismo, 
ainda  que   com   a   pretensão   de   veracidade,  tanto  assim  que   ambas  trazem   em 
anexo   cópias   de  ofícios   e   cartas   trocadas   na   época   da   formação   de   Junta   de 
Goiana , com vistas à “provarem” os argumentos utilizados. No caso de Rego 
Barreto, a inspiração patriótica relacionava-se à defesa e manutenção da unidade 
do  império   luso-brasileiro,  à  urgência  da conservação   do  poder da   monarquia 
lusitana   sobre  as províncias   brasileiras,   e  à  pacificação dos   “partidos” que  se 
enfrentavam  em   Pernambuco  (chamados  pelo   autor  patriotas  e  europeus, 
denominações que serão discutidas mais adiante). Inferimos dos acontecimentos 
selecionados por Rego Barreto, e da forma  como o autor encerra sua obra, que 
esta foi escrita provavelmente nos primeiros meses de 1822. 
Mena  Calado, como já foi   dito, escreveu em outro contexto,  para outro 
“auditório
60
” , este entendido na concepção de Chaim Perelman como “conjunto 
daqueles   que   o   orador   quer   influenciar   com   a   sua   argumentação”
61
.   Calado 
inspirava-se na busca pelo reconhecimento do pioneirismo dos pernambucanos no 
movimento de independência do Brasil, buscando, portanto, legitimar essa idéia e 
garantir a importância da Província de Pernambuco na hierarquia das Províncias 
do  Estado Nacional   em formação  em finais    do século   XIX.  Era  a  busca  por 
garantir   o   lugar     dos   pernambucanos   na   história   que   se   escrevia   durante   a 
construção da identidade nacional brasileira. Não  nos  cabe, por  ora,  nos 
aprofundarmos muito   no  contexto  de produção do texto de Mena Calado,   mas 
apenas saber que ele nos impõe reservas e cuidados ao enfrentarmos a análise 
desse relato.              
O   primeiro   dos   documentos   analisados,   a   “memória”   do   General   Rego 
Barreto, é a um só tempo a exposição e a defesa dos feitos do ex-capitão general 
e governador da província de Pernambuco, enquanto ele ocupou o alto posto da 
59
 Felipe Mena Calado da Fonseca. Op.cit. p.7.
60
 Chaim Perelman e Lucie Olbrechts-Tyteca. Op.cit,p.22. Para saber sobre a análise da tradição retórica 
no Brasil ver João Adolfo Hansen.“Colonial e Barroco”.UERJ.América: descoberta ou invenção.Rio de 
Janeiro:Imago,1992.  pp.347-371 e Alcir  Pécora.Máquina  de  gêneros.São  Paulo:  Edusp,2001,  Eric  J. 
Hobsbawm e Terence Ranger (org.).A invenção das tradições.Rio de Janeiro: Paz e Terra,1984.  
61
 Chaim Perelman e Lucie Olbrechts-Tyteca.Op.cit.p23. 
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[image: alt]administração joanina naquela província. Escrita em primeira pessoa do singular 
-  a   partir   da  qual   se   infere  que a  autoria  foi do próprio   general   português -, 
publicada   em   Portugal   no   ano   de   1822,   tal   crônica   foi   intitulada  Memória 
Justificativa   sobre   a   conducta   do   Marechal   de   Campo   Luiz   do   Rego   Barreto 
durante o tempo em que foi Governador de Pernambuco, e Presidente da Junta 
Constitucional do Governo da mesma Província offerecida à Nação Portugueza. 
Esta “memória” foi composta por nove tratados, e teve como objetos os seguintes 
temas: “Estado da Província de Pernambuco em 1817”; “Extinção dos ladrões e 
malfeitores”;   “Obras   Publicas”;   “Milícias”;   “Rodeador”;   “Conjuração   em 
Novembro   de   1820”;   “Volta   dos   presos   em   1817,   da   Bahia   a   Pernambuco”; 
“Levantamento   de   Goiana”   e   “Eleição   da   Junta   Provisional”.   Nossa   análise 
incide, em especial, sobre os quatro últimos tratados que se referem diretamente 
ao tema do estudo aqui apresentado, qual seja, o processo de formação da Junta 
governativa   de   Goiana.   Nesse   sentido,   se   tomarmos   a   obra   como  um  todo,   é 
notável que mesmo tratando dos mais diversos assuntos, alguns que, inclusive, 
tiveram   intensa   repercussão   à   época   (como   o   episódio   do   desbarate   do 
ajuntamento da Serra do Rodeador
62
), quase metade de seu conteúdo destinou-se 
ao que o autor chamou “exposição dos fatos” relacionados à formação da Junta 
Governativa de Goiana. O que nos leva a atentar para a importância que o autor 
deu à questão,   a qual possivelmente foi a razão da produção de sua memória, 
dedicada à “Nação Portugueza”, escrita ainda em um tempo em que as províncias 
do Brasil subordinavam-se a Portugal.                
A   primeira   publicação   da  Memória   Justificativa  no   Brasil   ocorreu   por 
iniciativa   do   Conselho   Estadual   de   Cultura   de   Pernambuco,   que,   em   1971, 
iniciando a celebração do   Sesquicentenário da   Proclamação   da   Independência, 
decidiu divulgar os documentos considerados mais importantes acerca do sucesso 
dos acontecimentos locais relacionados à emancipação política brasileira. O fato 
da  Memória  Justificativa  de Luiz do Rego ter sido fac-similada de um folheto 
original
63
, tão tardiamente no Brasil em relação a Portugal,  não significa dizer 
62
Trata-se do episódio da destruição do ajuntamento popular sebastianista instalado na região do Bonito, 
Sul da Capitania de Pernambuco, realizada sob o governo de Luiz Rego Barreto em outubro de 1820, que 
resultou na morte de muitos sertanejos, entre mulheres e crianças. A atuação do General nesse episódio 
lhe rendeu inúmeras críticas à época, que o associavam à imagem de déspota e sanguinário. Ver artigos de 
Jacqueline   Hermann.  “Sebastianismo   e   sedição”. TEMPO.  Revista   de   História   da   Universidade   Federal 
Fluminense. Vol.6, n.11, jul/2001. Rio de Janeiro; 7Letras, 2001, e René Ribeiro.“Episódio da Serra do Rodeador 
(1817-1820): um movimento milenar e sebastianista”, Revista de Antropologia, vol. 8, nº 2, São Paulo, 
dezembro de 1960. 
63
  Transcrita   do   original   pertencente   ao   célebre   historiador   pernambucano,   Professor   José   Antonio 
Gonsalves de Mello. 
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[image: alt]que o seu conteúdo tenha levado tanto tempo para circular em Pernambuco, uma 
vez que foram encontradas referências e citações dessa obra em uma publicação 
brasileira em fins do século XIX. Nos referimos ao livro  Escavações:  fatos  da 
história  de Pernambuco, publicado em 1884, por Francisco Pacífico do Amaral 
(1835-1889),   historiógrafo   e   cronista   pernambucano,   que   nasceu   e   viveu   no 
Recife, e escreveu sobre a cidade na segunda metade do século XIX. 
Francisco   Pacífico   do   Amaral   era  funcionário   público   pernambucano, 
admirador da história de sua terra natal, tendo realizado uma minuciosa pesquisa 
para elaborar este que foi considerado seu maior trabalho. Não são conhecidas as 
motivações específicas que levaram o autor a criticar de forma tão contundente, 
minuciosa e muitas vezes agressiva, a figura de Luiz do Rego, mais de sessenta 
anos depois do retorno deste governador a Portugal. Quase um terço da obra de 
Amaral foi dedicada a condenar o governo de Rego Barreto, acusando o General 
de  déspota, tirano e verdugo do povo pernambucano. Por ora, nosso interesse por 
essa   obra   é   menor   em   relação   ao   mérito   das   acusações   impetradas   a   Rego 
Barreto, e maior no que ela revela da recepção da  Memória  do ex-governador. 
Amaral cita a Memória Justificativa repetidamente em diversas passagens de sua 
obra, demonstrando conhecer  com profundidade os principais eventos que 
envolveram a atuação de Luiz do Rego como Capitão-general da província. No 
que se refere à reação de Rego Barreto ao saber da formação de um “governo” em 
Goiana, por exemplo, Amaral cita uma passagem da Memória Justificativa: 
“(...) em vista da atitude séria e hostil assumida pelos liberais em 
Goiana,   tinha  com   ele   [Rego  Barreto]  e  mais   alguns   poucos 
consertado  o  plano  que  deu  em   resultado a  criação da Junta 
Governativa  Constitucional,  ainda   como  meio  de   demorar-se   no 
governo, apesar de ter aquele general declarado  ‘estar resolvido a 
se demitir do governo da província,  fosse qual fosse o seu 
resultado: que era justo erigir-se um outro quanto antes’.”  
64
Nesta e em outras passagens, é possível perceber a importância que a  Memória 
Justificativa teve para o estudo da formação da Junta de Goiana
A segunda crônica que analisaremos nesse capítulo intitula-se Movimento 
Revolucionário  de Goyanna em  1817(sic),  conjunto  de  relatos  de  um  dos 
organizadores da Junta   de  Goiana, antigo participante  da Insurreição de 1817, 
que veio a se tornar secretário da Junta formada em 1821, Felipe Mena Calado da 
Fonseca. Publicada anonimamente pela primeira vez no Recife, no ano de 1873, 
64
 Nosso grifo ao trecho da Memória Justificativa de Luiz do Rego Barreto  citado por Francisco Pacífico 
do Amaral. Ver Francisco Pacífico do Amaral.Op.cit, p.76.
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[image: alt]consta que o autor
65
, após identificar inúmeras incorreções na impressão do seu 
texto   (a   começar   pelo   título,   que   trazia   uma   datação   errada   do   movimento), 
mandou   destruir   todos   os   exemplares.     Entre   os   poucos   e   raros   exemplares 
restantes,   um   serviu   à   reedição   feita   na   Revista   do   Instituto   Arqueológico, 
Histórico e Geográfico Pernambucano em 1908. E apesar do autor formalmente 
não ter assinado o relato, no conteúdo do relato fica esclarecida a sua autoria.
Os escritos de Mena Calado da Fonseca formam o documento mais extenso 
disponível sobre o episódio da formação da Junta de Goiana. Registro minucioso, 
dividido em uma parte inicial intitulada “Recordações”,  e em pequenos anexos 
documentais referentes ao episódio, a obra de Mena Calado oferece ao leitor uma 
narrativa detalhada dos  acontecimentos. Esta fonte nos pareceu muito rica pelo 
que   oferece   de   descrições   das   experiências   do   “revolucionário”,   mas 
principalmente pela forma   como ele narra   suas experiências, e pelo que nesta 
parece   ter  sido   omitido   ou  apenas   sugerido.   Podendo   revelar,   inclusive, 
características do pensamento liberal  pernambucano da  época,  e  possíveis 
indícios das noções e das escolhas políticas adotadas pelo autor, entre as que se 
encontravam disponíveis na época. O tom do relato de Mena Calado se apresenta 
como uma crítica explicita a todas as medidas tomadas por Luiz do Rego Barreto, 
enquanto governou Pernambuco.
Assim como a  Memória  Justificativa  de Rego Barreto, este opúsculo de 
Mena Calado da Fonseca é considerado uma fonte importante para os estudos que 
tratam do processo de adesão pernambucana ao constitucionalismo lusitano em 
1821. O historiador Francisco Augusto Pereira da Costa, por exemplo, em seus 
“Anais   Pernambucanos”   –obra  cuja   intenção   era  inventariar   toda   a   história 
pernambucana -, menciona o relato de Mena Calado como um texto insubstituível 
para o entendimento da formação da Junta de Goiana.
A leitura das Recordações de Mena Calado e da Memória Justificativa de 
Rego   Barreto   apontam  para   dois   discursos   políticos   que   se  confrontaram   nos 
debates políticos pernambucanos na época da formação da Junta de Goiana. E à 
leitura desses relatos do ex-governador Rego Barreto  e do ex-secretário Mena 
Calado, intercalamos importantes noções retiradas da “Dissertação sobre o que 
se   deve   entender  como   pátria do   cidadão e deveres  deste  para  com  a   mesma  
pátria”, do Frei Joaquim do Amor Divino Caneca. Este tratado foi publicado em 
Pernambuco  na mesma  época em   que   a Memória   Justificativa foi  lançada  em 
65
 Conforme informa o prólogo à reedição feita pelo IAHGPE. 
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[image: alt]Portugal   (princípios   de   1822).   E   Frei   Caneca,   assim  como   Mena   Calado,   era 
partidário do chamado “liberalismo” pernambucano, contrário à política de Luiz 
do   Rego  Barreto.  Desse   modo,   a   leitura   comparativa  desses  dois  textos 
produzidos no mesmo período, pode nos ajudar a identificar especificidades do 
debate político de então.   
  Utilizamos   também   como   referência   para   comparação,   alguns   termos 
retirados da edição de 1823, do  Diccionario da lingua portugueza de Antonio de 
Morais   Silva   -   obra   muito   conhecida   e   utilizada   durante   todo   o   século   XIX. 
Apesar   desse  dicionário   ter   sido  publicado  posteriormente   à  ocorrência   do 
episódio que analisamos, favorece a sua utilização saber que seu autor residiu em 
Pernambuco  da  virada  do   século   XVIII   para   o  XIX,   até   meados   do   século,  e 
como capitão-mor do Recife, integrou o Conselho Consultivo convocado por Luiz 
do Rego Barreto em março de 1821.
  Segundo Lúcia Maria Bastos  Pereira das Neves, “uma  nova   linguagem 
política, estruturada sobre os princípios básicos da ilustração portuguesa, veio 
à tona no Brasil após a eclosão do movimento do Porto de 1820”. E ao longo de 
1821, segundo a autora, os escritos se orientavam basicamente por dois princípios 
opostos   que   definiam   a   cultura   política   luso-brasileira:  despotismo  e 
constitucionalismo.   O   princípio de Despotismo  despontava como um termo de 
negação da liberdade, vinculado à idéia de poder ilimitado baseado na vontade de 
um soberano.
66
 O que se confundia com a noção de governo absolutista. O termo 
constitucionalismo,   via de regra, era relacionado aos  conceitos que definiam a 
“regeneração vintista”. E por influência do vocabulário político inaugurado pela 
Revolução Francesa, tal palavra podia vir acompanhada dos vocábulos liberdade 
e  igualdade.   Bastos  afirma   ainda   que  o   vocábulo  liberal,   em   1821,   se 
pronunciava timidamente no vocabulário político luso-brasileiro, como sinônimo 
de “dadivoso”.
67
    
Algumas  categorias foram  selecionadas para orientar  a  análise    das 
“memórias”.   Verificaremos   como   e   se   estas   categorias   estão   presentes   nesses 
relatos. As referidas categorias foram escolhidas por serem comuns ao discurso 
político implementado no mundo luso-brasileiro a partir da Revolução do Porto, 
de   modo   que,   através   delas,   pretendemos   compreender   um   pouco   melhor   os 
limites   da   repercussão   do   constitucionalismo   do   Porto   na   Província   de 
Pernambuco. Acreditamos que tais categorias serão úteis para identificar como 
66
 Lúcia Maria Bastos Pereira das Neves.Op.cit p.120.
67
 Idem. p.145.
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[image: alt]cada autor construiu seu discurso, a partir do uso de algumas noções em comum, 
empregadas com sentidos mais ou menos diferentes. São elas:  partido, patriota e 
liberal. 
  A primeira categoria que identificamos, ao que parece, com uma função 
estrutural  para  a  argumentação  dos três autores,  é  a  noção  de   “partido”. Essa 
idéia perpassa os textos, e parece ser utilizada como forma de expressar a visão 
bastante dicotômica que eles possuíam sobre aquelas experiências políticas que 
tiveram   em comum.   Rego Barreto na   introdução   da sua Memória   Justificativa 
emprega o termo partido para se referir às forças que se enfrentaram no cenário 
político   provincial  ao   longo  do  seu   Governo.  Ele   criticava  a   existência   desse 
partidos afirmando que “oppostos á causa publica”, e que a presença dos mesmos 
na   Província  tornaram-na     um   “theatro  de   vinganças”
68
.   Esse   “teatro   de 
vinganças” ao qual o Governador faz menção, fora a situação encontrada por ele 
ao chegar na capitania, depois de encerrada a Insurreição de 1817. Nesse cenário 
se opunham os interesses daqueles que defendiam a autonomia da Capitania de 
Pernambuco, contra os defensores da manutenção da ordem vigente, monárquica 
absolutista,   subordinada   às   determinações   da   Coroa.   E   é   interessante   que   o 
Governador  em   seu   relato,  se   colocava  no   papel  de   árbitro,   mediador   dos 
“partidos” existentes, apesar de não ser visto como tal por seus opositores.    
  Barreto  definiu  os  partidos  existentes em  Pernambuco  durante  seu 
Governo,   como   “europeus”   e   “brasileiros”
69
.   Os   primeiros,   ele   identificou  de 
forma vaga, como os “maltratados” pelos patriotas durante a insurreição de 1817, 
e   contra  quem  também os   envolvidos  na   Junta   de   Goiana   se   opunham.   Já  os 
brasileiros  eram   tidos  como   “aderentes   aos   princípios   políticos   de   1817”,   os 
quais,   segundo   ele,   agiam   mais   por   vingança   contra   os   “europeus”,   do   que 
propriamente em defesa de suas pretensões políticas. O ex-governador afirmou 
que quando os antigos “revolucionários” do movimento de 1817   retornaram ao 
Recife,   em  meados   de  1821,   houve   uma   consulta   na  Câmara   do   Recife,   para 
decidir sobre a realização de  eleições para uma Junta Governativa. Até então, 
havia apenas um Conselho Consultivo (também chamado de comissão consultiva) 
que ele organizara com seus aliados políticos, em março daquele ano. Contudo, a 
eleição não foi bem aceita pelos membros do Conselho Consultivo. Em seguida, 
dizia o General, se sucederam “críticas circunstâncias”, como o atentado a tiros 
que sofreu, e a recusa ao seu pedido de transferência da Província, negado pelas 
68
 Luiz do Rego Barreto.Op.cit. p.3.
69
 Idem. p. 36.
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[image: alt]Cortes. E antes que conseguisse organizar um novo governo, disposto a abrir mão 
do   seu   governo,   por  entender  que  “a  authoridade   que   representava  tinha   sido 
quasi   aniquillada”,   foi   avisado   dos   “tumultos   de   Goyanna   em   o   dia   29   de 
agosto”.
70
 
Antonio de Morais Silva definia o verbete  partido  em seu dicionário, de 
1823, com os sentidos de “parcialidades, partes, bando, facção”, cuja  conotação 
política se mostra nitidamente pejorativa, sobretudo na associação à “bando” e 
“facção”.   Ao   procurarmos   saber,   porém,   como   o   autor   definia   “partidário”, 
encontramos uma definição mais técnica, específica da função militar, como “o 
cabo de uma partida de soldados”.
Frei Joaquim do Amor Divino Caneca, em sua “Dissertação sobre o que 
se deve  entender  por  pátria do  cidadão  e  deveres  deste  com a mesma  pátria”, 
escrita   em  princípios   de   1822,   descrevia   a   Província   de   Pernambuco   por   seu 
estado de “luta escandalosa” entre “brasileiros” e “europeus”. Contudo, o autor 
não  utilizou   o   vocábulo  partido  para  definir   os   lados  dessa   rivalidade. 
Diferentemente de Rego Barreto, Caneca procurava com seu trabalho explicar as 
causas   da  crise   política   que assolava   a   província,  através  da reflexão sobre  a 
existência de diversas noções de “pátria” na Província de Pernambuco.
Frei   Caneca   afirmava   que   a   má   compreensão   do   que   se   entendia   por 
“pátria”, ensejou a inimizade entre “europeus” e “indígenas de Pernambuco”. E 
que  a  indignidade  do   tratamento  que  os   “europeus”  davam  aos  “indígenas 
pernambucanos”, apenas porque estes últimos “amavam o seu solo natal”, gerava 
“honrados” sentimentos a esses pernambucanos, semelhantes aos sentimentos que 
motivaram os portugueses a realizarem a Revolução do Porto. 
Ao tempo em que Caneca, um notório “liberal” pernambucano, escreveu 
esse tratado,  o impasse  acerca  da   formação da  Junta  em  Goiana  já tinha sido 
resolvido. E do modo como o autor se referia à situação política pernambucana à 
época, o autor parecia associar as motivações que envolviam os sublevados em 
Goiana, às motivações semelhantes àquelas apresentadas pelos “regeneradores” 
do Porto. E essa leitura de Caneca que associava as motivações do movimento 
português   de   1820,   com   as   do   movimento   pernambucano   de   1821,   pode   ser 
bastante  elucidativa  para  a  nossa  compreensão  acerca   das apropriações do 
“liberalismo português” feitas pelos envolvidos na formação da Junta de Goiana.
70
 Luiz do Rego Barreto.Op.cit. p.43.
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[image: alt]As   noções   de   “partido”   empregadas   por   Rego   Barreto   e   Frei   Caneca 
podem ser mais bem compreendidas se lidas à luz do que afirma a historiadora 
Lúcia Bastos, em sua ampla análise da cultura política da Independência e dos 
termos do vocabulário da linguagem política dessa determinada cultura, quando 
diz
“Na cultura política do constitucionalismo,  a  idéia de  partido 
começou  a   se   vislumbrar   numa   concepção  de   grupos  que   se 
posicionavam  a   favor   ou  contra  alguma   prática   política.  Sem 
dúvida,  no  contexto  dos  inícios  do  oitocentos  no mundo  luso-
brasileiro, partido não identificava um conjunto de indivíduos, como 
organização   pública,   aberto   à   inscrição   de   filiados,   apresentando 
uma ideologia e um programa definidos. Entretanto, a utilização de 
dois termos na literatura de época , partido e facção, já demonstrava 
os primórdios  de uma postura partidarista na cena política”.
71
E   se   pretendemos   identificar   a   “postura   partidarista”   predominante   no 
movimento em Goiana,  parece-nos mais factível buscar  uma resposta nos 
objetivos   que   tinham   os   seus   envolvidos,   do   que   propriamente   no   “passado 
político” desses integrantes, antigos participantes do movimento de 1817. Para o 
movimento de  Goiana, o que estava em questão era a legitimidade das iniciativas 
de   Rego   Barreto   para   adequar   Pernambuco   aos   preceitos   “liberais”   da 
“regeneração” política. E a política vacilante do General, relacionada à conduta 
do próprio D. João VI, que demorava a apoiar as Cortes e custava a decidir o seu 
retorno para Portugal, acabou favorecendo a radicalização da ação dos opositores 
do   Governador,  que   conseguiram   afinal   a   realização  da  eleição   de   uma   nova 
Junta, e a retirada do General de volta a Portugal. 
O segundo termo que nos chamou atenção, empregado repetidas vezes nas 
duas “memórias” é  patriota. Rego Barreto emprega-o para definir o grupo que 
iniciou o movimento de 1817, representado, segundo ele, pelos “partidistas  da 
república independente”, que desde então se opunham aos chamados “europeus”, 
ocasionando a   desordem na  província.   Era portanto,   uma   categoria empregada 
com  um   caráter   pejorativo.   O   ex-governador   explicou   em  seus   relatos,   que  a 
participação desses “patriotas” na formação da Junta de Goiana, além do motivo 
de vingança contra os “europeus”, era porque queriam dar a “lei” na capitania. 
Contudo, deve ser levado em consideração que, o Decreto das Cortes de 18 de 
abril,  determinava que aqueles que  jurassem seu  apoio à  Constituição, e 
organizassem   um   governo   segundo   as   diretrizes   impostas   pelo   Soberano 
71
 Lúcia Maria Bastos Pereira das Neves.Op.cit. p.194.
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[image: alt]Congresso, seriam reconhecidos governos provinciais legítimos. O que nos leva a 
considerar que, não apenas esse decreto, mas a política das Cortes de maneira 
geral,   abriu   possibilidades   para   a   contestação   do   poder   provincial   em 
Pernambuco feita pela Junta de Goiana. Na formação dessa Junta estava sendo 
defendida a mudança do sistema de governo   na Província até onde  fossem os 
limites impostos pelos “regeneradores” portugueses. A possibilidade de alteração 
no  controle político   provincial,  naquele dado   contexto     de  insatisfação com o 
Governo de Rego Barreto, mostrou-se   bastante conveniente aos interesses dos 
senhores   de   engenhos   do   Norte   de   Pernambuco,   que   viram   na 
constitucionalização uma possibilidade de legitimamente se livrarem do General 
e de sua política.    
 Frei Caneca emprega o termo patriota em sua “dissertação”para qualificar 
os “portugueses   indígenas de Pernambuco”
72
, que  independentemente de terem 
aquela   província   como   seu   solo   natal,   a   “escolheram   para   habitação”,   onde 
tinham “formado estabelecimento”
73
. E afirmava que:
“Os verdadeiros patriotas devem, portanto, empregar todas as suas 
forças no aumento, lustre e glória, tanto no físico, como no moral, 
da   pátria   do   cidadão;   obedecer   prontamente,   e   de   bom   grado,   as 
ordens  dos   governos   e   autoridades   constituídas,   sem   examinar   as 
razões  das ordens, porque  de outro  modo  não  alcança  o mérito  da 
obediência”
74
   
 Vê-se que Frei Caneca, ao contrário de Rego Barreto, empregava o termo 
patriota  de   forma   sempre   positiva.   Frei   Caneca   afirmava   que   os   chamados 
“patriotas” rivalizavam com os chamados europeus,  denominados também como 
“luso   europeus”  ou  “europeus   transplantados  na  América”
75
.  Estes  últimos, 
portugueses   nascidos   na   Europa,   segundo   Caneca,   também   tinham   suas 
dificuldades   em   entender   a   noção   de   pátria.   Pois   que,   uma   vez   habitando   a 
província de Pernambuco (fosse por que motivo fosse), eles deveriam considerá-
la sua pátria de direito, honrando e valorizando a mesma, assim como aos seus 
concidadãos “brasileiros”.
Rego   Barreto   relatou   que,   depois   de   terem   cumprido   pena   em   cárcere 
baiano e retornarem ao Recife,em 1821, os  patriotas  foram reconhecidos como 
72
 Frei Joaquim do Amor Divino Caneca.Op.cit.p.64 e 98. O autor afirma em sua dissertação, que a pátria 
de um cidadão é primeiro o lugar em que ele nasceu, mas principalmente o lugar em que ele fez sua 
morada e fixou seu estabelecimento, lugar ao qual ele faz parte, no qual ele é membro da sociedade.
73
 Idem.p.70.
74
 Frei Joaquim do Amor Divino Caneca.Op.cit.p.86.
75
 IdemOp.cit. p. 59
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[image: alt]“victimas   da   liberdade”,   por   terem   pretendido   instalar,   sem   sucesso,   o 
republicanismo através da Insurreição de 1817. Repetidamente o ex-governador 
associou as pretensões dos  patriotas  à desordem e a insegurança da província, 
identificando-os sempre com a experiência de 1817. 
Os historiadores István Jancsó e João Paulo G. Pimenta
76
, quando analisam 
os componentes da cultura política que se adensava no continente americano nas 
duas primeiras décadas do século XIX, afirmam que no movimento de 1817 em 
Pernambuco, se fundiam no termo patriota os conceitos de pátria,(no sentido de 
pátria de direito, como o fazia Frei Caneca), nação (compreendida como herança 
histórica   e   memória,   que   associadas   a   um   território   comum   aos   membros   da 
nação, deveriam ser preservadas) e povo (visto como agente do pacto político). E 
ainda  que esses conceitos contribuíssem para  a elaboração de  alternativas 
variadas e radicalmente  contrapostas  para a ordem  política vigente, do Antigo 
Regime, naquele contexto, não se mostravam, necessariamente, como conceitos 
excludentes nem antagônicos. Segundo os autores, esses  conceitos despontavam 
como “portadores parciais, cada qual à sua maneira, dos elementos constitutivos 
de  uma   terceira   alternativa   para  o  enfrentamento de uma  crise cuja superação 
crescia em urgência”.
  A   seguinte   passagem   exemplifica   a   forma   como   Rego   Barreto 
desqualificava   aqueles   a   quem  designava patriotas,   fazendo   uso   do   que   José 
Murilo de  Carvalho denomina argumento  ad   personam
77
.  Largamente utilizado 
como recurso no gênero retórico deliberativo
78
  próprio dos debates políticos no 
Brasil  do   século XIX,   esse tipo de  argumento era utilizado por um orador de 
modo a desqualificar a pessoa do adversário, considerando que a validade e a 
autoridade   de  um argumento passavam principalmente  pela   virtude de quem o 
pronunciava. Assim o empregava Rego Barreto:  
“A chegada dos  famosos demagogos  foi assinalada com assuadas 
nocturnas.  (...) Nestas  desordens forão eles eficazmente auxiliados 
por seus amigos, que os esperavão , e que já de antemão prometião 
vingar-se quando chegassem os Mártires da Liberdade. Nem pararão 
76
  István Jancsó e João Paulo G. Pimenta. “Peças de um mosaico (ou apontamentos para o estudo da 
emergência da identidade nacional brasileira)”. In: Carlos Guilherme Mota. (org.). Viagem incompleta.A 
experiência brasileira(1500-2000)Formação:Histórias.2
a
ed.São Paulo: Senac\SP,2000.pp.129-195,  p. 
158-160. 
77
 José Murilo de Carvalho.Op.cit, p.139. 
78
 Idem.p.127-130.O estilo retórico com seus objetivos de “ensinar, deleitar e mover”, ou seja, persuadir, 
conseguir a adesão das pessoas a uma idéia, ou a um conjunto de idéias, comporta argumentos de 
naturezas diversas. São eles demonstrativos ou laudatórios, judiciais, e deliberativos ou suasórios, estes 
últimos próprios para o debate político, que geram   discursos sobre o útil e o honesto, na forma de 
recomendações, petições, admoestações e dissertações, como esta da autoria de Frei Caneca. 
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[image: alt]nas primeiras demonstrações; pelo contrário,  continuarão  na  maior 
actividade a soprar o fogo da discórdia entre Brasileiro, e Europeu, 
que se ateou de novo mais violentamente que nunca.”
79
 
Frei Caneca, como já foi dito, em sua “Dissertação”  tentava explicar a 
origem da discórdia entre “europeus” e “patriotas”, argumentando que os 
“europeus”, naquele caso, eram os que, estando na Província de Pernambuco não 
a   consideravam  sua   “pátria  de   direito”,  não   viam  os   “portugueses   indígenas” 
como seus compatriotas, e só tinham interesse em extrair as riquezas da terra e 
retornar   a   Portugal.   Já   Rego   Barreto,   em   uma   reafirmação   da   sua   função   de 
representante   do   monarca,   encarregado   de   resguardar   a   propriedade   dos 
“europeus”, fazia a seguinte referência a estes últimos:
“Estes   [“europeus”]  se   havião   mostrado   inimigos  das  novidades 
populares,   tinhão   tomado   as   armas   para   se   opporem   à   qualquer 
tumulto; fiavam de mim  a sua segurança; conhecião o caracter dos 
indivíduos de nova Junta [de Goiana] e dos famosos terroristas que 
a  rodeavam;  e   com  razão,   temiam   por  si, por   suas   famílias  e   por 
seus bens.”
80
Felipe Mena Calado da   Fonseca, quando escreveu suas  “Recordações”, 
quase meio século depois de acontecido o movimento de Goiana, pouco utilizou o 
termo   patriota, adotando muito mais o termo liberal,  para explicar a formação 
da Junta Governativa em 1821. É necessário ressaltar que o autor escreveu em um 
dado   momento   muito  diferente  daquele  em que  Barreto  e   Caneca  escreveram, 
mais de cinqüenta anos depois do episódio, quando a oposição entre as noções de 
despotismo  e  liberalismo  já não dava mais  a tônica do discurso político 
dominante no cenário político brasileiro. 
  Mena  Calado  rememorou   os   eventos   de   1821,   quando   ele   e   outros 
envolvidos no movimento de 1817 egressos da Bahia retornaram a Pernambuco, e 
lá se reuniram para planejar a expulsão de Luiz do Rego Barreto da Província, 
para por   fim  ao  “sofrimento” e a “zombaria”  a que o governador  submetia a 
região. Em sua narrativa, Calado explica a oposição política contra Rego Barreto, 
relacionada   às   conseqüências   da   Insurreição  de 1817  e   a  mudança da   política 
joanina em relação às províncias brasílicas
81
. A esta política estava associado o 
processo de militarização e a maior presença de forças portuguesas na Província 
79
Luiz do Rego Barreto.Op.cit. p.36. 
80
 Luiz do Rego Barreto.Op.cit., p. 47
81
 O autor se refere aos casos da Província da Bahia, do Maranhão e do Rio de Janeiro, e se refere também 
a situação na região do Rio da Prata, que sofreram a ostensiva ocupação por tropas portuguesas. Ele 
afirmava que a maior motivação para a adoção de tal política, era o medo da perda do domínio português 
sobre essas províncias. Felipe Mena Calado da Fonseca. Op.cit. p. 5. 
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[image: alt]de   Pernambuco,   realizados   durante   o   governo   de   Rego  Barreto.   Mena  Calado 
identificava   essa   política   com   a   expressão   “Cordão   Sanitário”.     O   ex-
revolucionário caracterizou a conspiração dos antigos participantes de 1817 com 
os “liberaes” que havia na província, com vistas à formação da Junta de Goiana, 
como   uma  reação   ao “Cordão Sanitário”. Sendo  que   Mena  Calado   demorou   a 
mencionar em suas “memórias” a adesão ao constitucionalismo da Revolução de 
1820 como um fator determinante para a formação da Junta de Goiana, o fazendo 
pela décima página do documento. O autor reproduziu o manifesto lido para as 
tropas   “revolucionárias”   às   vésperas   da tomada   de  Goiana,  o   qual   trazia   uma 
referência ao “Cordão Sanitário”, contra o qual aqueles homens se insurgiram:
“A este arrojo [da “velha política”] acodio o general Luiz do Rego, 
e  logo  ofereceu  a  El  Rey  12.000  homens  pernambucanos  armados 
disciplinados e comandados por oficiaes portuguezes: assim ficou o 
chamado   Cordão   -   Sanitário   estabelecido.   Soldados,   valentes 
defensores da  pátria!  A  nenhuns outros  está   reservada a gloria  de 
cortar o frágil nó górdio da pucilanima dessa  gente ignóbil. Ainda 
em  Pernambuco  não   cessaram  as   lágrimas   de   tantas   victimas 
sacrificadas por Luiz do Rego e seus satélites.”
82
Chamamos   atenção,  no  trecho  citado  da   Proclamação   de  Mena  Calado, 
para 
a alegoria utilizada do “nó górdio”, empregada também na “Dissertação” que Frei 
Caneca escreveu em 1822. Tal expressão tinha sua origem na mitologia clássica, 
remetendo-se a saga de Alexandre da Macedônia. Segundo a lenda, o nó feito por 
Górdio
83
, rei de Prígia, era tão complexamente entrelaçado que ninguém podia 
desfazê-lo.  Atraídos  pela promessa   de   receberem  o  comando  da Ásia  se 
conseguissem  desatá-lo,   muitos  homens  fracassaram;.  A   exceção   coube   a 
Alexandre, o Grande, que, incapaz de desembaraçar o nó o cortou com um golpe 
de espada. A expressão “cortar o nó górdio” era uma alusão a uma situação em 
que um problema difícil era resolvido por uma ação decisivamente rápida, forma 
como Mena Calado percebia a situação política da Província. E a rápida solução 
para a crise que assolava Pernambuco, “o golpe de espada ao nó górdio”, na sua 
opinião, era a expulsão de Luiz do Rego de volta a Portugal. 
Frei Caneca, por sua vez, utilizou a mesma alegoria da seguinte forma:
“Talentos,   pensamentos   palavras,   obras,  tudo   é   da   República. 
Riquezas,   propriedades,   honras,   lugares,   em   tudo   tem   um   direito 
82
 Felipe Mena Calado da Fonseca Op.cit.p.11.
83
 Marcus Junianus Justinus .Epitome of the Philippic History of Pompeius Trogus.  London: Henry G. 
Bohn,1853.
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[image: alt]inalienável a pátria. Por mais estreitas que sejam as nossas relações 
com     outros   cidadãos   em   particular;   por   mais   apertados   e 
indissolúveis  que  pareçam os laços  da  natureza, o braço  da  pátria 
sabe tudo decepar, com mais violência do que o de Alexandre ao nó 
de Górdio.” 
84
 
Nesse caso, a recorrência da mesma expressão nesses discursos elaborados 
em épocas tão diferentes poderia apontar para a permanência de certos recursos 
lingüísticos entre os disponíveis para expressarem certas naturezas de fenômenos 
políticos.   Tais   recursos   eram   tradicionalmente   buscados   nas   obras   clássicas, 
como forma de obter credibilidade para as causas defendidas por seus autores. No 
caso,   Mena   Calado   estabeleceu   uma   analogia   entre   o   problema   que   para   ele 
representava o governo de Rego Barreto e o “nó górdio”. E quando descreveu o 
momento  da adesão dos membros da Câmara da Vila de Goiana ao levante de 
formação da Junta, em 29 de agosto de 1821, em uma comunicação feita pelo 
presidente da Junta Francisco de Paula Gomes dos Santos, Mena Calado afirmou 
que  aquela participação “cortou o nó gordio”
85
 da política provincial.
Em   outra   passagem   do   manifesto,   Mena   Calado   apresentou   a   sua 
explicação para a discórdia instalada na Província de Pernambuco, utilizando-a 
como  justificativa para a sublevação em Goiana:
“O   gênio   da   Nação   erguendo-se   de   longo   pesadelo   que   o   tinha 
entorpecido brada as armas portuguezas de ambos os hymispherios, 
vamos soltar a liberdade que os áulicos e bastardos filhos da Nação 
pretenderam   aniquilar   para   sempre;   restituamos   a pátria   seus   dias 
gloriosos e  lancemos de entre nós esses miseráveis discolos, esses 
hypocritas nogentos que bajulando a realeza cavam-lhe o descrédito, 
murcham-lhe as boas intenções e levam a Nação á extrema miséria e 
desconsideração.”
86
Mesmo sendo uma rememoração elaborada muito depois da Proclamação 
da Independência, nesse manifesto Mena Calado propõe “despertar” as armas dos 
dois   “hymispherios”  (e  não  de   um  só),   para   a   liberdade,   defendendo  à 
manutenção   da   integridade   do   Reino.   Está   presente   neste   trecho   a   idéia   da 
conciliação dos portugueses dos dois hemisférios, que era a tônica   do texto de 
Frei Caneca. E quando Mena Caldo afirmou terem sido os “bastardos filhos da 
Nação” os responsáveis por levar a mesma nação à miséria, ele se referiu, ao que 
tudo indica, a Rego Barreto e seus aliados, considerados como representantes do 
Absolutismo   Monárquico   suplantado   pela   Revolução   Liberal   do   Porto. 
84
 Frei Joaquim do Amor Divino Caneca.Op.cit.p.65
85
 Felipe Mena Calado da Fonseca.Op.cit.p.13.
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 Idem. p.11. Nosso grifo nos termos utilizados para denegrir a figura a que o autor se opõe. 
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[image: alt]Chamamos atenção para o fato de que o autor reproduz, à sua maneira, a idéia da 
regeneração vintista, constitucionalista, aclamada pelos revolucionários de 1820, 
que buscava no passado das Cortes de Lamego, a inspiração e o modelo político, 
necessários   para   superar   o   “desvirtuado”   absolutismo   monárquico.   O   ex-
secretário da Junta de Goiana condenava Rego Barreto por ele ser afeito a esse 
absolutismo,   que   deveria   ser   substituído   pelo   constitucionalismo   das   Cortes 
Portuguesas.   
Em outra parte do texto de Calado esta alusão à “regeneração  política” 
remete a “nova ordem de cousas”, a que o autor opunha à “velha política”. Essa 
“velha   política”   estava   pejorativamente   associada   às   práticas   de   “estadistas” 
como Rego Barreto, que ao formar precipitadamente um Conselho Governativo 
provisório,   logo   depois   da  instalação   da   Junta   de   Goiana,   não   contou   com   a 
participação das Câmaras Municipais da Província.
O ex-governador Rego Barreto, por sua vez, fez a seguinte consideração 
acerca da “regeneração” política: 
“Desde que [...] tive notícias da nossa ditosa restauração, formei o 
propósito de repetir o grito regenerador na Província, determinando-
me  antes disso  a chamar a  opinião pública  ao  seu verdadeiro 
caminho para evitar lutas, e tropeços difíceis  de  remover. Não era 
isto negócio de hum dia: a mor parte dos habitantes  daquelle paiz 
não  estava  em  circunstancias de  entrar  promptamente,  nem  entrou 
muito  depois, no verdadeiro objecto dos  exforços  dos Pais da 
Pátria.”
87
É notável a percepção de Rego Barreto sobre as mudanças propostas pelos 
revolucionários   do  movimento   do   Porto.  Ele  observa   o   limite   da   participação 
social   proposto  por essas  mudanças,   que longe  de serem  populares,
88
  só 
permitiam  alguns   segmentos   das elites  luso-brasileiras   a  participarem  das 
transformações políticas nas Cortes, e do controle das províncias. Nesse sentido, 
tanto os relatos de Rego Barreto, quanto à narrativa de Mena Calado, reportam 
que antes mesmo dos critérios definitivos para eleição dos deputados chegarem 
ao   Brasil,  o   General   comunicara   a   realização   da  eleição  destes,   declarando  a 
adesão ao “novo sistema”. Rego Barreto também compôs com seus aliados um 
Conselho   Consultivo   para   auxiliar   o   governo   da   Província   nas   funções 
administrativas,   políticas e   militares.  Rego   Barreto   pareceu,  em   certa medida, 
87
 Luiz do Rego Barreto.Op.cit.p25.
88
 O sistema de eleição complexo adotado pela Junta Provisional Preparatória das Cortes, que reproduzia 
as definições de Cádiz, fixava o sufrágio indireto em quatro três níveis –freguesias, comarcas e províncias 
– que em última instância só permitia a população livre, produtiva, alfabetizada e proprietária  eleger-se 
ao cargo de deputado. Para uma análise mais detida da questão ver Márcia Regina Berbel.Op.cit. 
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[image: alt]resignar-se   a   algumas   mudanças   na   forma   de   governar   a   província,   mas   não 
perdeu o controle sobre esta. E essa política do General acabou despertando a 
reação de senhores de engenho do interior Norte da província, que aliados aos 
envolvidos em 1817, libertos das prisões baianas, formaram a Junta Governativa 
na vila de Goiana. 
Interessante   observar  que  muitos  dos   deputados   eleitos   em Pernambuco 
sob   o   governo   de   Rego   Barreto,   como   analisaremos   mais   adiante,     também 
participaram   da   Insurreição   de   1817-   como   era   o   caso   de   Francisco   Muniz 
Tavares, Domingos Malaquias de Aguiar Pires Ferreira, Félix José Tavares Lira, 
entre outros. O que pode indicar que, diferentemente da questão que envolvia a 
eleição de uma  Junta Provisória de Governo, o processo da escolha dos 
representantes a serem enviados as Cortes Portuguesas não sofreu a intervenção 
de Rego Barreto. O que nos leva a considerar que a realização de eleições para a 
formação de uma Junta  Governativa, em vista do estado de hostilidade política 
em Pernambuco, poria em jogo a manutenção da ordem na Província. Já a eleição 
e o envio dos   deputados a Lisboa, imediatamente não trariam maiores problemas 
para  o governo   de     Rego Barreto. E de fato, o General demorou a admitir     a 
realização  de  eleições de uma Junta na província,   e só o fez pressionado pela 
formação da Junta em Goiana. 
É possível perceber nas  Memórias  do ex-governador que os exemplos da 
formação das Juntas na Bahia e no Pará, e as lembranças do movimento de 1817, 
foram   utilizados   como   justificativas   para   reprimir   e   controlar   o   processo   de 
adesão   de   Pernambuco   ao   constitucionalismo,   temendo   a   ocorrência   de 
“sedições”. Para tanto, Rego Barreto tornava a empregar na narrativa das suas 
“memórias” a categoria de partido, no trecho em que afirmava que “os socessos 
de 817 tinhão lançado a parte mais considerável da gente de Pernambuco em dois 
partidos, inimigos irreconsiliáveis por princípios, que forao a causa das ultimas 
sedições, de que eu fui testemunha, e parte.”
89
 
Uma última questão que deve ser trabalhada a partir da análise dos relatos 
de Mena Calado da Fonseca e de Luiz do Rego Barreto diz respeito à 
preocupação que os dois  autores revelaram  acerca  da divulgação  de seus 
discursos,   atos   e   idéias  políticas.   Rego   Barreto,   por exemplo,  em pelo   menos 
cinco diferentes momentos da  Memória,   afirmou ter tomado providências para 
que suas ações fossem conhecidas e registradas por escrito. Como no trecho em 
89
 Luiz do Rego Barreto.Op.cit.p.25.
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[image: alt]que ele descreve o contexto do recebimento da notícia da “regeneração política” 
desencadeada pela Revolução do Porto, na Província de Pernambuco 
“Quando  em  outras  províncias  se poz  obstáculos  á entrada  de 
Navios   de   Portugal,   á   introducção   de   escritos   públicos,   á 
propagação das doutrinas Constitucionaes, em Pernambuco socedeo 
o contrário: nenhum impedimento houve, nenhum sinal de desgosto 
da minha parte. Eu apareci em diversos lugares, publicando sempre 
os meus sentimentos, e procurando generalisá-los.”
90
Ou ainda, o General declarou que na ocasião do seu discurso de apoio à 
regeneração   vintista,  havia   feito      “correr   impresso”  
91
,  para   que   todos   o 
reconhecessem.   Acrescente-se   à   informação   não   contida   nos   relatos   de   Rego 
Barreto de que  ele  assim  que chegou a Pernambuco, apropriou-se   de parte do 
maquinário utilizado pela imprensa dos revolucionários de 1817, organizando no 
Trem Militar do Recife uma tipografia à disposição de seu governo. E, de acordo 
com Francisco Augusto Pereira da Costa, as publicações dessa tipografia eram, 
de   modo   geral,   ofícios   do   governo,   trabalhos   oficiais   da   província,   avisos   e 
“outros papéis avulsos de caráter oficial”
92
. A partir de 27 de março de 1821, não 
à toa, no  mês em que   o  governador criou  o  Conselho  Consultivo,   em suposta 
adesão ao constitucionalismo das Cortes, o prelo da tipografia do Trem Militar 
começou a publicar semanalmente o  periódico “Aurora Pernambucana”. 
Esse  jornal foi dirigido   pelo   português   Rodrigo da   Fonseca Magalhães, 
jornalista, poeta e orador, aluno da Universidade de Coimbra até ingressar nas 
fileiras  do  exército,  no  qual  tornou-se   um   eminente  adepto  do  liberalismo 
português.   Depois   de   tomar   parte   na   conspiração   liberal   de   Gomes   Freire   de 
Andrade, em 1817
93
, retirou-se para o Brasil, onde se refugiou na província cujo 
governador  fora   seu   comandante   de   regimento  em   Portugal,  Luiz   do   Rego 
Barreto.   Casado   com   uma   das   filhas   de   Rego   Barreto,   Magalhães   auxiliou   e 
apoiou Rego Barreto em todos os passos de seu governo, inclusive na publicação 
do “Aurora Pernambucana”, que  se tornou praticamente  o periódico oficial da 
província, e secretariando o Conselho Governativo formado por Rego Barreto em 
agosto de 1821. O “Aurora Pernambucana” teve trinta números editados entre 27 
de março e 10 de setembro de 1821. 
90
 Ibidem.
91
 Idem.p.27.
92
 Francisco Augusto Pereira da Costa.Op.cit.p117.
93
 Sobre a Revolta de Gomes Freire ver nota número 11.
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[image: alt]Mena  Calado,   por   sua   vez,   faz  menção  em   seu   relato   apenas   às 
comunicações da Junta de Goiana feitas através de ofícios enviados as Câmaras 
da Província, às Províncias vizinhas, às Cortes e ao Rei (as quais analisaremos 
especificamente no terceiro capítulo). O que nos chamou atenção foi a referência 
que   este   ex-secretário   da   Junta   de   Goiana   deixou   na   última   página   de   suas 
“Recordações”,   aludindo   ao   fato   de   que   em   1821,   em   sociedade   com   o   seu 
companheiro   Manoel  Clemente,   ele  também   organizou  e   estabeleceu  uma 
tipografia no Recife, a qual deixou de administrar em 1822, quando foi residir no 
Ceará após a proclamação da Independência. Nessa tipografia, acrescenta Pereira 
da Costa, foi impresso, a partir de 8 de dezembro de 1821, o periódico dirigido 
por   Mena   Calado,   intitulado  Segarrega,  que   foi   ao   que   se   sabe,   o   primeiro 
periódico local publicado após as eleições da nova Junta eleita em 26 de outubro 
de 1821.  .  Sucederam  o  Segarrega   as  publicações do periódico  Relator 
Verdadeiro, dirigido pelo Vigário Francisco Ferreira Barreto, e da folha oficial 
do governo, a  Gazeta Extraordinária   do Governo. Pereira da Costa acrescenta 
que a tipografia fundada por Mena Calado e Manoel Clemente substituiu a antiga 
Oficina do Trem de Pernambuco, propriedade de Luiz do Rego Barreto, passando 
a atender com o nome de Tipografia Nacional
94
.       
José   Murilo   de   Carvalho   e   Lúcia   M.B  Pereira  das   Neves   afirmam   que 
houve em Portugal e nas províncias do Brasil, no  período posterior à Revolução 
do Porto, uma  intensificação do debate político, principalmente, após o Decreto 
das Cortes que em 28 de agosto de 1821 estabeleceu a liberdade de imprensa em 
todo o Império. Carvalho acrescenta que, a partir de 1821, foram criados vários 
jornais representando facções, grupos e até indivíduos. O autor afirma que:  
“Muitos dos principais políticos de época, e alguns dos principais 
intelectuais (freqüentemente eram as mesmas pessoas), tinham o seu 
jornal.   Em   geral   de   curta   duração,   essas   folhas   eram   o   principal 
veículo   do   debate   político   e   cumpriram   papel   importante   no 
aprendizado democrático.”
95
No que se refere ao estilo retórico dos relatos de Rego Barreto e Mena 
Calado, uma das primeiras características vista em ambos, apesar de haver uma 
diferença de cinqüenta anos entre a elaboração de um e outro, é que seus autores 
combinavam argumentos  ad hominem,  no caso,  o ataque às estratégias e 
justificativas   políticas utilizadas pelos   adversários,  e ad   personam, ataques às 
94
 José Murilo de Carvalho. Op.cit. p 119. 
95
 Idem.p.139.
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[image: alt]próprias   pessoas   adversárias,   recursos   próprios   do estilo  retórico aplicado aos 
debates políticos no XIX. E nesse sentido, cada um dos autores associava às suas 
próprias opções os ideais e diretrizes do vintismo -  entendido como pensamento 
político do movimento de 1820, que concebia a nação como um projeto político a 
ser conquistado
96
- visto  como o “bom” pensamento político à  época. Ao 
adversário legava-se a traição e a falsa adesão àquele mesmo pensamento político 
constitucionalista, o que imediatamente era entendido como sinônimo de adesão 
ao absolutismo e ao despotismo.
Vimos a partir da leitura comparativa dos textos de Rego Barreto e Mena 
Calado, que, como já sinalizara Lúcia M.B Pereira das Neves, patriota e partido, 
foram   vocábulos  que   passaram  a   constar   com   mais  freqüência   no   discurso 
político brasileiro, a partir da Revolução do Porto. Mas, como a autora adverte, o 
emprego   de   um  novo  vocabulário   não   representava   necessariamente   uma 
mudança   de   atitude   mental,   tampouco  uma   reordenação  das   práticas   políticas 
concretas.   Nesse   sentido,   fazer   uso   da   análise   do   discurso   político   em   um 
trabalho de história – em nosso caso, fazer uma análise do estilo retórico aplicado 
ao  debate   político luso-brasileiro   no  século XIX- , identificando os   principais 
argumentos, noções e termos, nele empregados, contribuiu para a compreensão 
do movimento de Goiana Consideramos, contudo, que agora se faz necessária a 
contraposição dessa análise do discurso à análise das práticas políticas concretas, 
e   das   discussões   surgidas   dessas   práticas,   que   serão   contempladas   através  de 
outras fontes nos capítulos que se seguem. Acreditamos que a identificação da 
recorrência no emprego dos termos, noções e argumentos até agora analisados, 
deve ser também verificada nos ofícios trocados à época da formação da Junta de 
Goiana, seja no período que antecedeu a instalação da Junta, de março a agosto 
de 1821 – período que trataremos no capítulo 2 - ou mesmo durante a vigência da 
Junta, de agosto a finais de outubro de 1821-que analisaremos no último capítulo.
 
96
 Márcia Berbel Op.cit.p.19.

52





[image: alt]CAPÍTULO 2
“Aos Reaes Pés de Vossa Magestade me coloco...”- Impasses políticos do 
contexto pernambucano, de março a agosto de 1821.
No capítulo anterior, analisamos os dois conjuntos de memórias políticas 
que reproduziram relatos sobre a formação da Junta Provisória de Governo em 
Goiana, ocorrida em 29 de agosto de 1821, considerando a importância de ambas 
como documentos fundadores para o estudo desse episódio, e para o estudo mais 
geral da participação  de  Pernambuco no   processo  de Independência  do Brasil. 
Neste capítulo, analisaremos a documentação produzida entre março e agosto de 
1821, composta por exemplares da correspondência
97
  cotidiana mantida entre o 
governo da   Província de Pernambuco   e   a   sede   do  governo no  Rio  de  Janeiro, 
período que antecedeu o embarque de D. João VI para Portugal, assim como os 
quatro primeiros meses da Regência de D. Pedro -abril a agosto do mesmo ano. 
Sendo   que   algumas   dessas   correspondências   trazem   apensadas   cópias   de 
documentos de outras naturezas – atas de sessões de governo, listagens, termos 
de declaração e resposta – que à época foram anexadas aquelas cartas e ofícios 
com o intuito de não apenas informar os destinatários sobre os acontecimentos 
relatados, mas também legitimar a fala dos remetentes.  
  O marco cronológico inicial do conjunto documental que por hora 
trabalhamos é o dia 2 de março de 1821, data do ofício que contém a reprodução 
da ata da sessão ocorrida na Sala de Governo na Vila do Recife, convocada  por 
Luiz do Rego Barreto com vistas a consultar a opinião das principais autoridades 
da província de Pernambuco acerca das providências que deveriam ser tomadas 
em   relação   ao   processo   de   constitucionalização   do   Reino.   O   limite   final   do 
mesmo   conjunto  documental   é   a   data   de   24   de  agosto   de     1821,   quando   foi 
enviado  o   último   ofício   ao Ministro dos   Negócios   do   Reino   e   Mercês,  Pedro 
Alvares Diniz, antes da formação da Junta Governativa em Goiana. Esse recorte 
cronológico   foi   escolhido   não   somente   por   abarcar   acontecimentos   políticos 
marcantes   da   participação   da   Província   de   Pernambuco   no   processo   de 
constitucionalização  do Reino – e  é notável   o destaque e  a importância que a 
historiografia   tradicional   pernambucana
98
  confere   a   esses   eventos-,   mas 
97
 Esses  ofícios  e  cartas  tratam-se de   transcrições  dos  originais  feitas  por copistas  burocráticos  do 
Primeiro Império.
98
 Autores como Francisco Augusto Pereira da Costa, Mário Melo, Francisco Pacífico do Amaral, entre 
outros, que, segundo Denis Antônio de Mendonça Bernardes, buscavam ressaltar o papel de Pernambuco 
no processo de emancipação política do Brasil, movidos por sua insatisfação em relação a abordagem que 







[image: alt]principalmente porque a  análise da  documentação   que   trata  desse   intervalo de 
tempo   nos   permite   observar   de   forma   privilegiada   a   incidência   de   assuntos, 
termos   e   noções   de   cunho   político,   que   caracterizaram   a   chamada   “cultura 
política da Independência”. Entendemos a expressão “cultura política” à maneira 
de   Giacomo   Sani
99
,   como   conjunto   de   atitudes,   normas,   crenças,   linguagens, 
símbolos e tendências partilhadas em maior ou menor grau por indivíduos de uma 
determinada sociedade, em um  momento histórico específico, tendo como objeto 
fenômenos políticos. Compartilhamos ainda a interpretação de Lúcia M.B.P. das 
Neves
100
, que entende ser a cultura política um referencial em relação ao qual se 
estabelecem significados para os termos com os quais são expressos os objetivos 
propostos   por   grupos   ou   indivíduos   em  um   contexto   histórico   específico.   De 
modo que, o estudo da cultura política possibilita, segundo a autora, distinguir os 
interesses   desses   grupos   ou   indivíduos,   e   a   natureza   dos   seus   propósitos,   à 
medida que estes, a partir e através das suas práticas, se  inserem   no interior 
dessa cultura. Lúcia Bastos atenta para que, na busca por identificar uma cultura 
política da independência, elaborada no mundo luso-brasileiro até o ano de 1821, 
não  nos   esqueçamos   de   seu  caráter   “plasmado”   na   cultura   política   partilhada 
pelas   elites   portuguesas   até   1821,   marcada   por   uma   forte   base   religiosa   que 
permeou toda a Ilustração Portuguesa.
101
Vimos que, apesar da demora entre o tempo do envio dos ofícios ao Rio de 
Janeiro   e   a   Portugal  - via   de regra,  tão  logo ocorriam os   acontecimentos em 
Pernambuco- e a chegada destes aos seus destinatários, do mesmo modo como 
ocorria   com   as   respostas,   essa   correspondência   constituía   um   canal   de 
supervalorizava   o   papel   das províncias do   sudeste   nesse processo.   Ver Denis A.M.  Bernardes.  O 
patriotismo constitucional: Pernambuco,1820-1822. (mimeo.)Tese de Doutoramento  em História Social 
apresentada ao Departamento de História da USP,2001,p. 350. 
99
Giacomo Sani.Op.cit,pp. 306-308. 
100
 Esta autora adota a concepção de Keith Michael Baker, que entende cultura política como sendo  um 
conjunto de discursos e práticas  que caracterizam  a  atividade política – esta, tomada em sentido amplo, 
como “atividade  através da qual  os grupos e indivíduos articulam  negociam, implementam  e reforçam 
suas justas reivindicações” – em uma determinada sociedade, em um determinado momento histórico. A 
autora enfatiza o caráter da cultura política como uma construção histórica heterogênea, mutável, que se 
transforma em sintonia com os acontecimentos e com as atitudes de indivíduos e grupos.   Ver Lúcia 
Maria. B. P. das Neves. Op. Cit., e  Keith Michael Baker. The French Revolution  and the creation  of 
Modern   Political   Culture.   (v.1:   The   Political     Culture   and   the   Old   Regime).   Oxford:   Pergamon 
Press,1987.
101
 Nesse sentido, Lúcia Bastos destaca a permanência dos valores nobiliárquicos e da importância dos 
privilégios na sociedade portuguesa no século XIX, em uma mentalidade típica de Antigo Regime, que 
dificultaria  as mudanças e a assimilação dos ideais típicos das Luzes naquela sociedade. Sendo que essa 
visão estamental da ordem social, e a valorização da religião  como forma mais elevada de conhecimento 
contribuíram para o “esmaecimento” e “mitigação” das Luzes em Portugal, em relação aos modelos 
francês e inglês de pensamento liberal.Ver também Vitorino Magalhães Godinho. A estrutura da antiga 
sociedade portuguesa. Lisboa: Arcádia,1971. 
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[image: alt]comunicação   oficial   extremamente   importante   para   a   tomada   de   decisões     da 
Coroa   e   das   Cortes   em   relação   à   Província   de   Pernambuco   e   suas   regiões 
vizinhas, e portanto fundamental para o estudo da cultura política do período, no 
que se refere a esta região.
Optamos por analisar apenas a documentação produzida em Pernambuco e 
enviada ao Rio de Janeiro e a Lisboa, e não a que foi produzida nesses locais. 
Isso   se   deve   tanto   ao   recorte   temático   escolhido   para   a   nossa   abordagem- 
aproximarmo-nos,   na   medida   do   possível,   da   perspectiva   pernambucana   dos 
episódios analisados-, como ao tempo disponível para a conclusão do trabalho. A 
correspondência produzida nas esferas de decisão mais centrais do Reino, no Rio 
de Janeiro  e em Lisboa,  pode ser encontrada nos Arquivos  do  Conselho 
Ultramarino Português,   e  merece  outra ordem de   indagações   que  pretendemos 
aprofundar em estudos futuros.   
Buscamos   identificar   na   Correspondência   de   Presidente   de 
Província de Pernambuco os termos, expressões, noções  e referenciais  que, de 
algum modo,   caracterizaram  e   deram  significado  às   práticas  políticas  naquela 
província   no  princípio   do  ano  de  1821,   de   modo  a  tentar  compreender  e 
identificar os anseios dos homens que formaram a Junta em Goiana em meados 
daquele ano, as condições que ensejaram a sua formação e as relações entre essa 
formação e os processos políticos que envolviam o Reino como um todo.
A historiografia brasileira do século XIX
102
 consolidou um tipo de análise 
que   classificava   os   grupos   e   interesses   envolvidos   no   processo   de 
constitucionalização do  Reino  dicotomicamente divididos  entre liberais  ou 
antiliberais. Os estudos produzidos nesse período foram marcados também pela 
atribuição de juízos de valor aos processos analisados, nos quais os indivíduos e 
práticas   tidos   como   antiliberais,   eram,   em   geral,   criticados   e   condenados,   ao 
contrário   daqueles   classificados   como   liberais,   que   eram   enaltecidos   e 
valorizados.   E  é  curioso como  ao nos confrontarmos   com o  o  conjunto 
documental que,  quase em sua totalidade, foi produzido pelo personagem 
histórico   tido   como   o   mais   antiliberal   da   história   pernambucana,   o   Capitão 
General Luiz do Rego Barreto, vê-se que essas categorias liberal e anti-liberal –
categorias que foram integralmente adotadas pelos historiadores do XIX - eram 
empregadas,   à   época   da   produção   dos   documentos,   de   forma   pouco   precisa, 
102
 Autores como Varnhagen, Visconde de Cairu, A.de Melo Moraes, entre outros que, obedecendo ao 
paradigma historiográfico da época, não se distanciavam criticamente do discurso das fontes com que 
trabalhavam. Ao contrário, adotava-se o discurso da fonte como a fala do historiador. 
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[image: alt]muitas vezes apenas para adjetivar indivíduos ou práticas políticas, positiva ou 
negativamente.   Já   as   categorias  realista  e  constitucional,   por   exemplo, 
empregadas na mesma documentação para qualificar os partidos ou facções, eram 
utilizadas  antagonicamente   entre   si,   embora   com   menor   freqüência,   mas   com 
maior precisão. O termo  povo  era repetidamente utilizado com o significado de 
objeto maior da vida política, fim máximo de qualquer prática política. Contudo, 
ao longo da narrativa construída nessa correspondência, é possível identificar que 
o  emprego do termo  povo  tinha  fins,  acima  de  tudo, retóricos, pois  não 
significava que,   de fato, no  meio  das  elites  das   quais estamos tratando,  fosse 
pregada a ampliação da participação popular nas questões políticas, como se pode 
verificar   em   diversas   passagens   da   documentação   analisada.   Na  Província   de 
Pernambuco,   em   1821,   como   apontaremos   mais   adiante,   a   simples   menção   à 
ampliação   da   participação popular  nas  questões  políticas,  remetia aos traumas 
gerados pela experiência revolucionária de 1817, que por sua vez, fora liderada 
por segmentos da elite provincial.
Na   medida   em   que   há   poucos   estudos
103
  sobre   a   formação   das   Juntas 
Governativas   no   Brasil,   e   em   Pernambuco   em   especial,   consideramos 
fundamental a leitura e análise das Correspondências de Presidente de Província, 
para a obtenção, inclusive, de   uma maior precisão factual sobre o período. E, 
principalmente,   visamos uma   identificação   mais  apurada  dos  termos mais 
freqüentemente   utilizados,   dos   argumentos   mais   empregados,   das   formas 
contemporâneas   de   interpretar   os   eventos   políticos,   das   discussões   mais   ou 
menos   recorrentes,   que   de   algum   modo,   envolveram   aquela   região,   em   um 
momento político tão conturbado e frágil, de manifesta contestação ao poder do 
governo provincial, controlado pelo representante do Rei, Luiz do Rego Barreto. 
Evaldo Cabral de Mello resume o “estado político” da Província em 1821, como 
sendo de intensa agitação política que resultou, em larga medida, do impulso que 
a “crise dos impérios coloniais”, na qual se inclui a Revolução do Porto, deu ao 
“sentimento  autonomista”
104
  pernambucano. No caso  de 1821,   a   “regeneração” 
103
 Destacamos o excelente trabalho de Denis Antônio de Mendonça Bernardes. Op.cit.
104
 Evaldo Cabral de Mello afirma que esse “sentimento nativista” pernambucano, cujas raízes estavam 
associadas à fundação da Nova Lusitânia no século XVI, e o qual invocava a partir da segunda metade do 
XVII   uma   “teoria   contratualista”   acerca   das   relações   existentes   entre   a   Coroa   e   a   Capitania   de 
Pernambuco, inspirada nas “doutrinas constitucionais” do período da Restauração Portuguesa do século 
XVII. Essa concepção de “pacto político” consistia na idéia de que enquanto as demais capitanias 
mantinham uma “sujeição natural” a Coroa, a subordinação de Pernambuco era de cunho eminentemente 
político, pois decorrente  de uma opção, feita quando os pernambucanos expulsaram os holandeses (que 
por   sua   vez   haviam   derrotado   os   espanhóis)   e   “devolveram”   o   domínio   daquelas   terras   a   Coroa 
Portuguesa. Segundo o autor, esse “pacto político” foi ressuscitado no século XVIII, no episódio da 
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[image: alt]proposta pelas Cortes trouxeram às elites do norte da Província a perspectiva de 
que poderiam livrar-se do Governador Rego Barreto – que tinha como origem e 
fundamento   de   seu  governo  justamente  a  repressão  às  manifestações  desse 
autonomismo presente na Insurreição de 1817-, e com isso, possivelmente, vir a 
estabelecer relações políticas com o Monarca e as Cortes que lhes fossem mais 
satisfatórias do que as que mantinham através da intermediação de Rego Barreto. 
A   leitura   preliminar   da   correspondência   enviada   pelo   Governo   da 
Província   de   Pernambuco   ao  Rio   de   Janeiro,   de   março   a   agosto   de   1821,   se 
comparada   à   do   ano   de   1820   evidencia   que  em   1821   as   questões   de   caráter 
propriamente   político   –relativas   ao   exercício   do   poder   nas   esferas 
governamentais  -   constituíram   a   pauta   mais  recorrente  entre   os  assuntos 
comunicados a Corte. Em especial, multiplicavam-se as narrativas referentes às 
insatisfações quanto ao governo de Luiz do Rego Barreto, e aquelas relativas à 
repercussão   das  notícias  que  chegavam  de  Portugal   durante  o  processo   de 
constitucionalização do Reino. 
 Em meio à documentação do ano de 1820, é possível encontrar registros 
de   devassas   e   de   autos   de   Conselhos   de   Investigação   instalados   na   Vila   do 
Recife,  envolvendo  suspeitas   de  conspiração  contra o   governo  e   deserções   de 
milícias   ocorridas   em   toda   a   província.   Como   por   exemplo,   a   devassa   dos 
acontecimentos da Serra do Rodeador
105
, realizada em fins de outubro e princípio 
de novembro de 1821, a qual ensejou a produção de inúmeras, e duras, críticas 
contra  a atuação autoritária do Governador; ou ainda o processo reportado em 
ofício de 11 de dezembro de 1820, reproduzido por Francisco Augusto Pereira da 
Costa, que narra a prisão de um coronel reformado de Olinda, e de dois tenentes-
coronéis do Recife, suspeitos de conspiração para depor o governo do General
106
. 
Outro   caso   aparece   no   ofício   de   22   de   dezembro  de  1820
107
,   referindo-se   ao 
envolvimento    de  José  Fernandes  da  Gama
108
,  e  seu  filho,  Bernardo  José 
Guerra dos Mascates, e mais conceitualmente ao longo do “ciclo revolucionário” em 1817,1821 e 1824, 
ocasiões em que , de algum modo, se disseminou na província algum tipo de ressentimento político em 
relação à Coroa. Ver Evaldo Cabral de Mello. A Ferida de Narciso: Ensaio de história regional.São Paulo: 
editora SENAC/SP,2001. 
105
 Para saber sobre a destruição do Movimento do Rodeador (1820) ver nota número 62 no capítulo 1.
106
 Este caso resultou nas prisões do coronel reformado Antonio de Morais Correia de Sá e Castro, e dos 
tenentes coronéis José de Sá Carneiro Pereira e João Casimiro Pereira da Rocha  em janeiro de 1821. Ver 
Francisco Augusto Pereira da Costa. Op.cit, p.101.
107
Arquivo Nacional.Correspondência de Presidente de Província de Pernambuco. (1819-1821) IJJ9 245. 
fólio 370. 
108
Segundo   Denis   Bernardes,   José   Fernandes   da   Gama   envolveu-se   em   vários   processos   jurídicos 
administrativos  no  Recife,  nos  anos  de  1820  a  1824,  entre  outros,   por  cometer   irregularidades na 
Alfândega do Algodão de Pernambuco, onde trabalhava. Ficou   conhecido por seus desentendimentos 
pessoais com notórias figuras políticas da época, como o Governador Luiz do Rego Barreto e o Frei 
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[image: alt]Fernandes da Gama, em uma trama conspiratória contra Luiz do Rego Barreto, a 
qual  não foi   comprovada pelo Conselho  de   Investigação então  instalado. 
Contudo, o aparecimento sistemático dos relatos que faziam menção a assuntos 
tais como mudanças no sistema de governo, legitimidade e disputa pelo controle 
político da província e   ampliação social da participação nas decisões políticas 
provinciais, se pode observar a partir dos ofícios de 2 de março de 1821
109
.  
Há que se enfatizar que a referida documentação apresenta um registro do 
cotidiano   político   provincial   pernambucano,   escrito   pelas   forças   do   governo 
designado   por   D.   João   VI   para   controlar   a   província,   desde   a   dissolução   do 
movimento  de 1817.   Cabe-nos a  tarefa de   identificar quais   eram  os discursos 
contra   os   quais   esse   governo   provincial   se   opunha   e   efetivamente   combatia, 
através das afirmações e omissões constantes nos ofícios que enviava. Tal análise 
ganha sentido no fato de que também em oposição ao governo de Rego Barreto 
foi formada a Junta Governativa de Goiana, em finais de agosto de 1821, tida 
pela historiografia que trata do período, ao menos até finais do século XX, como 
a mais bem sucedida iniciativa de oposição a um governo provincial realizada às 
vésperas da Independência, porque a esta se seguiu o fim da gestão de Luiz do 
Rego Barreto no governo de Pernambuco. 
Joaquim do Amor Divino Caneca. Denis A.M. Bernardes.Op.cit..,p.19. 
109
 Arquivo Nacional.Correspondência de Presidente de Província de Pernambuco(1819-1821).IJJ9 245. 
fólios 378 ao 380.
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[image: alt]2.1 Impasses no cenário político pernambucano
No dia 2 de março de 1821, ocorreu na Sala de Governo de Pernambuco, 
localizada na Vila do Recife, uma sessão convocada por Luiz do Rego Barreto 
aos oficiais generais, superiores e comandantes dos Corpos da Província, Ouvidor 
Geral e Juiz de Fora -os chamados “vogaes” da província- , para comunicar a 
notícia recebida naquele mesmo dia, das mãos dos Governadores de Sergipe D´El 
Rey e de Alagoas. Dizia que na Cidade da Bahia (atual Salvador) ocorrera um 
levantamento com a finalidade de proclamar, “assim como tinham feito os povos 
de Portugal”, a Constituição que estava sendo elaborada pelas Cortes em Lisboa.
Foram duas as formas como o General Rego Barreto teve conhecimento 
dos  acontecimentos  passados  na  Bahia.   A  primeira   foi  através  de  ofício
110 
repassado   pelos   Governadores   de   Alagoas   e   Sergipe   D´El   Rei,   enviado   pela 
recém-formada   Junta   Provisional   do   Governo   da   Bahia,   com   data   de   21   de 
fevereiro de 1821. Este ofício comunicava que a formação do novo governo fora 
feita em nome da “liberdade, independência e decoro da Nação”, com o objetivo 
de combater as invasões do despotismo e regenerar a Pátria. E que esta “heróica 
revolução”,  feita  por  corpos  militares  da  guarnição   da   cidade  da  Bahia, 
“interpretara   e  cedera   a vontade do povo”, tomando o governo  no dia 10   de 
fevereiro,   ainda   na   presença   do   então   Governador   Conde   de   Palma.
111 
Proclamavam   a   “Religião   dos   Nossos   Pais   e   a   Constituição   que   fizerem   as 
Cortes”, jurando absoluta fidelidade ao Rei.
  O  outro canal pelo  qual  o Governador de  Pernambuco soube  das 
novidades baianas foi através de carta pessoal enviada pelo general Luiz Paulino 
D´Oliveira Pinto da França. Nascido na Bahia, este senhor de engenho e oficial 
do Exército Português lutou, assim como Rego Barreto, contra os franceses na 
Guerra Peninsular
112
, e como agente da Relação da Bahia atuou no Tribunal da 
110
 Arquivo Nacional.Correspondência de Presidente de Província de Pernambuco.(1819-1821)IJJ9 245. 
fólio 395.
111
  Segundo Francisco Adolfo de Varnhagen, depois de ter recusado o convite para presidir a Junta 
Governativa formada na Bahia, o Conde de Palma, acompanhado do seu Marechal Governador de Armas, 
Felisberto   Caldeira   Brant   retirou-se   para   a   Corte   no   Rio   de   Janeiro.   Francisco   A.   de 
Varnhagen.Op.cit.p.261.
112
 Luiz Paulino d´Oliveira Pinto de França(1771-1824) participou ativamente do movimento de expulsão 
dos franceses da península ibérica, e tomou parte, assim como Luiz do Rego Barreto, da Batalha de 
Valverde. Em 1817, atuara como representante da Relação da Bahia no processo presidido por Rego 
Barreto contra os revolucionários de 1817. E em 1821 este general português foi nomeado deputado para 
as Cortes de Lisboa, representando sua província natal, a Bahia.Ver. Antônio D´Oliveira Pinto da França. 
Cartas   Baianas.1821-1824:Subsídios   para   o   estudo     dos   problemas     da   opção     na   independência 
brasileira.(Brasiliana.v.372) São Paulo: Ed. Nacional,1980,p.133.
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[image: alt]Devassa que foi instalado depois da Insurreição de 1817, no início do governo do 
General  português.   De   sua   província   natal,   a   Bahia,   onde  se  destacava   como 
poderoso proprietário de terras, Luiz Paulino, por carta datada de 22 de fevereiro 
de 1821
113
, escrita em linguagem extremamente coloquial e pessoal, comunicou a 
Luiz do Rego Barreto que se generalizara na Bahia a “opinião manifesta  em todo 
Portugal”.   Disse   que   em   10   de   fevereiro   ouvira   vozes   de  aclamação   à 
Constituição,  tiros  de  artilharia,  mas  também  gritos  e  vozes  de     amor  ao 
soberano. Afirmou que se pregava na cidade a união entre Brasil e Portugal, em 
“uma só nação, uma só Constituição”. 
O   Governador   de   Pernambuco,   pensando   em   como   proceder   quanto   à 
novidade   recebida,  consultou   os   “vogais”   da   Província   sobre  quais   seriam   as 
providências adequadas a serem tomadas em Pernambuco. Na exposição lida no 
dia 2   de   março-  posteriormente  reproduzida   e   enviada ao   monarca no   Rio  de 
Janeiro-, comentou sobre a “situação delicada” em que se encontrava a província 
- onde ainda se viam os desdobramentos da Insurreição de 1817 -, afirmando não 
saber exatamente o que acontecera na Bahia. Rego Barreto cria que os levantados 
baianos, como fora feito em Portugal, tinham aclamado à Constituição e ao nome 
do Rei, pedindo instituições  “acomodadas às luzes do século, e conformes com 
as  nações  mais  civilizadas”.  Porém,  uma  vez que o  Monarca  não  havia 
pronunciado sua adesão à futura Constituição, eram temidos os desdobramentos 
que a formação da Junta Governativa da Bahia poderia ter. 
Luiz   do   Rego   temia   que   as   forças   da   Junta   recém   formada   na   Bahia 
invadissem   Pernambuco.   Sendo   que   em   um   primeiro   momento,   o   General   , 
mesmo sem expressar convicção, tratou de demonstrar aceitação à formação da 
nova Junta, afirmando que esta se adequava aos pressupostos do Movimento do 
Porto
114
, sem deixar de ser fiel ao Rei. Curioso foi ver que cerca de dois meses 
depois de ter recebido as primeiras notícias sobre a formação da Junta da Bahia, 
já em um outro momento do processo de constitucionalização do Reino, posterior 
ao pronunciamento do Monarca,  o governador mudou radicalmente o julgamento 
que   fazia   do   governo   baiano,   passando   a   criticá-lo   severamente.
115
    E   essa 
113
 Arquivo Nacional.Correspondência de Presidente de Província de Pernambuco.(1819-1821). IJJ9 245. 
fólio 392. 
114
 Arquivo Nacional.Correspondência de Presidente de Província de Pernambuco.(1819-1821). IJJ9 245. 
fólios 378 a 380.
115
 Em ofício de 26 de maio de 1821, um mês depois de ter sabido da notícia de que o Monarca jurara a 
futura Constituição, Rego Barreto pronunciou uma opinião bastante diversa sobre a formação da Junta 
Governativa da Bahia. Assim ele dizia: 
“Todo o objecto deles  he a mudança de governo; e eu não consentirei nela  se não recebendo ordem de 
Sua Alteza Real: não há percisão de tal Junta, que eu considero um ato revolucionário, nem posso crer 
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[image: alt]alteração no discurso do Governador evidencia um aspecto marcante do período 
estudado, que era o caráter   frágil, inconstante, indefinido dos posicionamentos 
políticos dos indivíduos à época.        
  Na  exposição  feita  aos “vogaes”  da  Província  em  2 de março,  o 
Governador   emitiu   também  sua   opinião   sobre   as   transformações  políticas 
iniciadas   com   a   Revolução   do   Porto   em   1820.   Sobre   esta,   afirmava   que     a 
“vibração   de  Portugal”   logo   “soara”  no   Brasil,   e   que   era  impossível   opor 
barreiras à “corrente impetuosa da  opinião”. Ele  comentava a irreversibilidade 
das  transformações empreendidas no  Reino, fazendo referência ao  “antigo 
estado” político que jamais seria retomado. E apesar do tom pessimista de seu 
discurso, ele dizia considerar aquelas mudanças políticas “necessárias”, as quais 
deveriam   acarretar  novos,  mas,   segundo   o   Governador,     “não  inesperados” 
sucessos.   À   sua   maneira,   Rego   Barreto   explicava   que   a   Revolução   de   1820 
ocorreu porque o homem “tendia para a mudança   de acordo com o tempo e as 
circunstancias” . O General ressalvava, no entanto, que se não fosse a presença 
do Rei todos estariam entregues à “subversão”. Em sua exposição, empregava a 
alegoria da “grande família” para definir os habitantes dos domínios portugueses, 
afirmando   que   tanto   fazia   ter   nascido   na   América   ou   na   Europa.   Logo   em 
seguida, contudo,  o Governador enfatizava a importância do Brasil  como 
“satélite” de Portugal, dando mostra do seu entendimento sobre como deveria ser 
a organização e a hierarquia política das diferentes seções do Reino. 
Na mesma ocasião da sessão de 2 de março, Rego Barreto expôs ainda sua 
opinião quanto à realização de alterações mais profundas na esfera de decisões do 
Estado,  quando afirmava    que “as revoluções   feitas pelos Povos são  sempre a 
causa primária, e mais forte, de suas desgraças”. Ele dava sinais do seu repúdio 
às   iniciativas   populares,   afirmando   que   “o   povo”   deveria   ser   o   grande 
beneficiário   de   qualquer   mudança   no   sistema   político   português,   mas   nunca 
deveria ser o agente principal da ação política que ocasionasse essa mudança.  
O  General   indicava   ainda   um  elemento   importante   para  se  pensar   a 
circulação de idéias políticas nas Províncias do Norte do Brasil, no princípio do 
século   XIX.   Referia-se   ao   fato   da   proximidade   física   entre   as   províncias   de 
Pernambuco e da   Bahia   favorecer  a  maior  freqüência e a  rapidez com  que   as 
compatível com hua Monarchia o exercício democrático de elleger governos populares, à feição  de cada 
Província; como se estes não formassem mais que um systema federal.Alem de que não he essa a vontade 
geral, he a mania de quatro indignos facciosos.” Arquivo Nacional. Correspondência de Presidente de 
Província de Pernambuco.(1821-1822).IJJ9 246 folio 86.
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[image: alt]pessoas se comunicavam entre elas
116
. Isso contribuía para que a influência das 
notícias passadas de uma para a outra província antecedesse a das comunicações 
vindas do Rio de Janeiro. De fato, o ofício enviado da Cidade da Bahia em 21 de 
fevereiro, comunicando seu apoio à Constituição, chegou muito antes ao Recife- 
em 2 de março-, do que o Juramento à Constituição feito por D. João VI em 26 de 
Fevereiro, o qual só chegou ao Recife em 27 de março. O Governador encerrou a 
sessão de 2 de março, pedindo aos membros da sessão a que juntos refletissem 
sobre  o “estado político de Portugal, e a sua influência sobre a opinião pública 
no   Brasil”.   Especificamente,   pedia,   que   se   preocupassem   com   a   situação   de 
Pernambuco “geografica e moralmente” considerada em relação à Bahia.  
Até 26 de março, data da chegada do navio que trouxe ao porto do Recife 
a reprodução do pronunciamento do Rei a respeito da Constituição, o Governador 
tomou medidas para manter o controle sobre a Província, temendo o que soubera 
ter acontecido na Bahia. E até receber o aviso do juramento real, vê-se que ele 
matizou   seu   discurso   de   apoio   irrestrito   à   Monarquia   com   a   introdução   de 
elementos   retóricos   difundidos   em   Portugal   a   partir   da   Revolução   de   1820, 
fazendo   referências   à   Constituição,   e   às   instituições   e   mudanças   “liberais”. 
Enfatizava, contudo, que todas estas mudanças só seriam bem vindas se recebidas 
das  mãos do Rei. Mas,  ao  mesmo tempo   em  que   reafirmava a importância  da 
espera  por  alterações   políticas   futuras,   presumidamente  advindas   das  mãos do 
Monarca e destinadas a todo o Reino, reiterava a ameaça dos castigos àqueles que 
desobedecessem as instituições então vigentes. 
Ao expressar na sessão do dia  2 de março a  preocupação com a 
harmonização  da  “máquina política” provincial,  demonstrando bem o clima de 
incerteza política do período, o Governador sugeriu que se tomassem as seguintes 
medidas:   consultar   a   opinião   das   Câmaras   do   Recife   e   vizinhanças   sobre   a 
conjuntura; anunciar ao povo a importância de se esperar pelo pronunciamento do 
Rei acerca das alterações políticas a serem empreendidas no âmbito provincial 
(com   a   certeza   de   que   o   monarca   daria   ao   Reino   as   “infalíveis   instituições 
saudáveis”); e reiterar a validade das instituições vigentes, ameaçando a quem as 
desobedecesse e/ou causasse desordem. 
Atendendo as resoluções tiradas da reunião do dia 2, foi convocada para o 
dia  seguinte  a   Sessão de   Vereação na Câmara da   Vila do Recife, para a qual 
116
 Em ofício, Rego Barreto comenta que notícias eram recebidas da Bahia através de “notícias públicas e 
das Gazetas” Arquivo Nacional. Correspondência de Presidente de Província  de  Pernambuco.(1821-
1822).IJJ9 246 .fólio 57.
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[image: alt]foram chamados a se reunirem “os Officiaes Generaes, os Ministros, Officiaes 
Superiores,  os Membros   mais distintos   de todas as   Ordens  do Estado,   Varões 
respeitaveis, por suas virtudes, longa experiencia regrada pela erudicao e pelos 
annos”. O que se sabe sobre a participação do restante da sociedade livre na dita 
sessão consta nos autos encaminhados ao Rio de Janeiro, os quais informaram 
que as portas “ficaram abertas para os indivíduos de todas as classes, de todas as 
condições”. Na Sessão de Vereação do dia 3 foram elaborados dois documentos: 
os   autos de encerramento e uma proclamação lida pelo Governador.   A ênfase 
das mensagens contidas em ambos era para que todos ali presentes na sessão, e os 
demais   pernambucanos,   tivessem   obediência   e   paciência   para   aguardar   a 
determinação do Rei sobre as mudanças que deveriam ser feitas quanto à forma 
de governar a Província. Segundo informa o ofício
117
 enviado do Recife à Corte 
no Rio de Janeiro, contendo os autos de encerramento da sessão de vereação de 3 
de   março,   foi   decidido   unanimemente   que   a   Província   aguardaria   o 
pronunciamento   do   Monarca   antes   de   fazer   qualquer   alteração   na   forma   do 
Governo, demonstração da obediência e fidelidade que Rego Barreto dedicava ao 
seu Rei.
Já a proclamação lida a 3 de março pelo Governador- documento que foi 
logo enviado as Câmaras da   Província, ao Rio de Janeiro e a Portugal, tendo 
sido,   desde   então,   reproduzido   e   referido   pela   historiografia
118
  que   trata   do 
período-, principiava  com uma  rememoração do episódio da expulsão dos 
holandeses, no século XVII, que segundo Evaldo Cabral de Mello
119
, tratava-se 
de um “mito simbólico” da fidelidade dos moradores de Pernambuco ao “caracter 
nacional” português, fossem eles indivíduos nascidos na América ou na Europa. 
Evaldo Cabral de   Mello  caracteriza esse idéia  como  uma típica construção  do 
pensamento   político   oitocentista,   que   buscava   identificar   na   restauração 
portuguesa do XVII “as preliminares de um caráter nacional”. Essa iniciativa de 
“ressuscitar” o mito da restauração  do poder português serviu  ao  propósito de 
fundamentar e promover a união dos habitantes da Província em torno da política 
de   “regeneração”   das   Cortes,   apesar   dessa   política,   até   aquele   momento,   se 
mostrar   indefinida   no   que   se   referia   à   política   provincial.   Cabral   de   Mello 
enfatiza que, até finais de 1821, essa “nacionalidade evocada” da rememoração 
117
 Arquivo Nacional.Correspondência de Presidente de Província(1819-1821). IJJ9 245. fólios 378 a 380.
118
 Há reproduções de trechos da Proclamação de 3 de março nas obras de Francisco Augusto Pereira da 
Costa, de Francisco Adolfo de Varnhagen, de Oliveira Lima, entre outros. 
119
 Evaldo Cabral de Mello. A ferida de Narciso.Ensaio de história regional. Op.cit.p.26.
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[image: alt]do   episódio   da   Restauração   Portuguesa   do   XVII,   se   relacionava   ao   discurso 
favorável  à manutenção do Reino   Unido,   à manutenção da  unidade do  mundo 
luso-brasileiro.
120
 
A proclamação de 3 de março, que era mais um instrumento utilizado pelo 
Governador  no  serviço   da  manutenção  da  ordem  provincial-  propagando   a 
conduta que julgava dever ser seguida naquele momento de indefinição política-, 
defendia que as “luzes do século” demandavam novas instituições, mas que essas, 
no   entanto,   deveriam   ser   recebidas   impreterivelmente   das   mãos   do   Monarca. 
Afirmava que essas instituições deveriam trazer o bem do Monarca em primeiro 
lugar,   e   como   era  de  “Sua   Vontade”,   trariam   também  o   bem   do  “povo”.   Tal 
interpretação   apresentada   por   Rego  Barreto   acerca   da   constitucionalização   do 
Reino, demonstrava que as novas leis seriam mais uma benesse, uma importante 
mercê   concedida   pelo   Rei,   “dom   precioso”   pelo   qual   ele   seria   eternamente 
lembrado.   Com   a   proclamação,   o   General   visava   conter   em   Pernambuco   as 
possíveis   manifestações   de   apoio   a   Constituição,   semelhantes   à   ocorrida   na 
Bahia, e pressionar D. João VI para que apressasse a sua decisão.     
 Tanto os autos da sessão de vereação, como a proclamação proferida por 
Luiz do Rego Barreto foram logo encaminhados ao Rio de Janeiro e em seguida 
às demais Câmaras da Província, para que estas pronunciassem o seu apoio ao 
que tinha sido decidido no Recife. Rego Barreto enviou os dois documentos ao 
Desembargador e Ouvidor  Geral de Olinda, ordenando que ele os repassasse às 
vilas de sua comarca, exceto Goiana. Nesta cidade, o Governador fez chegar a 
notícia através do Juiz de Fora, Domingos Salvado da Silva Sarafana, ao que se 
sabe,   aliado   do   governo.   Depois   desses   documentos   serem   lidos   em   sessões 
extraordinárias  nas vilas  de Olinda, do Cabo, de  Pau D´Alho, Limoeiro, 
Serinhaem,   Iguarassu   e   Goiana,   todas   as   respectivas   Câmaras   enviaram   seus 
ofícios de apoio ao Governador, aderindo à súplica feita ao Monarca para que 
jurasse a Constituição.
Segundo registro de 10 de março, a sessão extraordinária de vereação na 
Vila de Olinda, oficialmente a capital da Província
121
, convocada para a leitura 
120
Segundo Cabral de Mello, a evocação desse discurso em Pernambuco até princípios do século XIX, 
ainda era relativa à unidade do mundo luso brasileiro. Sendo que esse mito veio a ser retomado após a 
Independência, no contexto de disputas entre as províncias do sul e do norte durante o I Império, na forma 
de uma anacrônica interpretação feita pelos pernambucanos sobre a Restauração Portuguesa do século 
XVII, reputando-a como uma expressão do nativismo brasileiro avant la lèttre .Ver   Evaldo Cabral de 
Mello. A Ferida de Narciso; ensaio de história regional.Op.cit,p.27. 
121
 De fato, o Governador durante metade do ano despachava na sala de governo localizada na vila do 
Recife. E era no Recife que estavam localizadas as sedes das principais instituições administrativas, 
comerciais e políticas da Província, além do Porto do Recife, que polarizava o comércio  não apenas de 
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[image: alt]dos documentos recebidos do Recife, contou com a presença do Governador Rego 
Barreto. Nela foi lida mais uma vez a proclamação do dia 3, e em seguida foi 
jurada fidelidade ao Rei. Os autos da sessão de Olinda registraram que  
“Assentarão que os  interesses  dos  Povos  do Brasil não  podião  ser 
separados   da  antiga   Metrópole,  e   que     consequentemente     a 
Constituição   do   Brasil   devia   ser   aquella   que   Sua   Magestade 
concedesse aos Povos de Portugal com as modificações applicaveis 
as  circunstancias  do  local desta  Província  que  entre tanto  se 
submetião todos  a  vontade   Soberana  de  Sua Magestade  sobre 
quaesquer limitações , ou reformas tendentes   a manter o Decoro e 
direitos incontestáveis de Sua Real Pessoa.”
122
 
                                                                                  
Ao mesmo tempo em que defendia a unidade das províncias do Brasil e de 
Portugal através da  elaboração de uma única Carta Constitucional,   o discurso 
indicava   haver   em   Pernambuco   expectativas   quanto   ao   merecimento   de   certa 
especificidade no trato político que aquela província deveria ter em relação às 
outras. Expectativa essa, que foi encontrada em outros documentos do período, e 
que comentaremos mais adiante.
Nos autos da sessão de vereação ocorrida no Convento do Carmo, Vila de 
Goiana, em 11 de março  de 1821, o Juiz de Fora e Presidente da Câmara, Sr. 
Domingos  Salvado   da   Silva  Sarafana
123
,   aliado  político   do   governo   de  Rego 
Barreto,   leu  a   proclamação   e  o   ofício   recebidos  do  mesmo,  comunicando   aos 
presentes o que havia sido decidido na Vila do Recife para manter a ordem da 
Província. Consta que os participantes da sessão demonstraram apoio à iniciativa 
da   Câmara   do   Recife,   e   “puseram-se   nas   mãos   do   Rei”,   esperando   que   ele 
“liberalizasse aos   Irmãos de Portugal”, concedendo-lhes uma Constituição que 
“reformasse os abusos que  pelo andar   dos tempos, e pella natureza   mesma de 
todas as instituições humanas se tinha introduzido n´Administração Pública”. Vê-
se nesse trecho uma expressão do discurso político do vintismo, que associava à 
elaboração da Constituição   o  poder  de regenerar   as  instituições políticas 
portuguesas
124
.   Houve   116   assinaturas,   entre   elas   a   do   juiz   de   fora   e   a   do 
deputado Francisco de Paula Gomes dos Santos - membro da Câmara  de Goiana 
que depois, como veremos, veio a se tornar líder da Junta Governativa formada 
Pernambuco, mas das Províncias vizinhas. Contudo, a Vila do Recife só foi elevada a categoria de cidade 
e capital, posição até então ocupada por Olinda, em 1825. 
122
Arquivo Nacional. Correspondência de Presidente de Província de Pernambuco.(1821-1822).IJJ9 246. 
fólio 57. Grifo nosso. 
123
A quem, na ocasião da escolha dos representantes que integrariam o Tribunal da Relação, recém 
instalado no Recife em 1821, Rego Barreto muito bem recomendou em ofício remetido à Corte. 
124
 Verificar nota de número 12 do Capítulo 1, referente à Revolução do Porto de 1820.
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[image: alt]naquela vila -, em adesão à posição tirada na Vila do Recife. Rogavam também 
ao Rei para que jurasse logo a Constituição, de modo à “evitar a Guerra Civil 
que a opinião pública  universalmente dominante podia produzir.”
125
A expressão de   temor   manifestada ao receber a  notícia  da   formação   da 
Junta   de   Governo   na   Bahia   –   presente   na   documentação   pernambucana, 
freqüentemente associada aos termos “desordem” e “guerra civil”-, não se limitou 
apenas à Província de Pernambuco. O Governador da Paraíba, Joaquim Rebello 
da Fonseca Rosado, por exemplo, tomou conhecimento do que ocorrera na Bahia 
por  intermédio   do  Governador  Rego Barreto, em  4 de   março  de 1821, e   logo 
encaminhou   ao   Rei   um   ofício
126
  explicitando   seu   receio   de   que   Pernambuco 
viesse   a   invadir   a   Paraíba,   exatamente   da   mesma   forma   como   o   governo   de 
Pernambuco manifestava  temer uma   invasão procedente da   Bahia.  E,  à luz   da 
análise   feita   por   Evaldo   Cabral   de   Mello   acerca   dos   “temores   de   contágio 
insurrecional”
127
  nutridos em 1817, consideramos que nesse momento em 1821, 
os   temores     dos   Governadores   da  Paraíba  e  de   Pernambuco   em   relação   à 
formação   da   Junta   da   Bahia   se   deviam   muito   mais   às   preocupações   próprias 
desses Generais, perplexos frente às mudanças políticas que se davam, do que 
exatamente às intenções dos membros da Junta baiana.        
Em 22 de março de 1821, em vista da demora do pronunciamento do Rei 
em   relação   à   Constituição   que  estava   sendo  criada  em Lisboa,  Luiz   do  Rego 
Barreto  reuniu   pela   segunda   vez  no  mês   um  conselho   composto   dos  mais 
importantes representantes militares e civis da província. Juntos decidiram que se 
permanecesse o   silêncio  real,  convocariam  para   o  dia  2   do   mês de   abril  uma 
assembléia provincial composta pelos mesmos “vogaes”,  mais os representantes 
de   todas   as   Câmaras   da   província,   “Clero,   Povo   e   Nobreza”,   para   ali   então 
deliberarem sobre as providências que tomariam quanto à constitucionalização e 
a possível formação de uma Junta de Governo em Pernambuco. 
O Governador justificou sua insistência em definir a situação da província, 
mesmo sem saber qual seria a decisão do Monarca quanto à constitucionalização, 
devido  à   “impaciência  ou  desconfiança  de  algumas  pessoas”  que   tentavam 
“apressar a nova ordem de coisas”, sem esperar, “como devião”, a  palavra do 
125
 Arquivo Nacional. Correspondência de Presidente de Província de Pernambuco.(1821-1822).IJJ9 246. 
fólio 59. 
126
  Arquivo   Nacional. Correspondência de   Presidente  de  Província  de  Pernambuco.(1819-1821).IJJ9 
245.fólio 404. 
127
 Evaldo Cabral de Mello.A   outra  independência:o   federalismo  pernambucano  de   1817  a  1824.São 
Paulo:Ed.34, 2004, p.45.
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Rei. O General temia que a notícia do pronunciamento real fosse extraviada “pela 
inconstância dos ventos”, e tardasse muito a chegar a Pernambuco. O que o levou 
a insistir em afirmar o caráter legítimo de seu governo, e até a demonstrar, dentro 
dos limites até então considerados cabíveis ao seu posto, que se adequava aos 
“novos tempos” introduzidos nos domínios luso-brasileiros pelo movimento do 
Porto, solicitando, por exemplo, que fossem emitidos editais de convocação para 
a assembléia de abril, para que todos fossem avisados da mesma. É observável 
que em momentos como esse, de absoluta incerteza nos desdobramentos políticos 
futuros, e desagregação das formas e discursos políticos conhecidos e vigentes 
até então, as autoridades se encontravam profundamente vulneráveis. E é notável 
como, naquela ocasião, as urgências dos acontecimentos podiam levar, inclusive, 
o General tido como o mais arraigado defensor de D. João VI, a cogitar sobrepor-
se ao poder do Monarca, ainda que fosse em anuência a política das Cortes.
Foi verificado nas assinaturas do termo feito ao final da reunião do dia 22 
de março, que os homens que se reuniram com o Governador foram dois civis - o 
Desembargador Ouvidor Geral do Recife e o  Juiz de Fora da mesma comarca-, e 
vinte  e   cinco  oficiais   de  alta  patente,  responsáveis  por   diversos   batalhões   do 
Recife e arredores. Ou seja, o Governador procurou atender (e acalmar), com essa 
reunião, aqueles que eram diretamente responsáveis pela manutenção do controle 
político-militar   da Província.  O que dá   indícios,   mais uma vez, do cenário de 
frágil estabilidade política provincial, e da expectativa do próprio representante 
maior do  Rei na região,  de  que   as hostilidades   em  relação   ao seu  governo se 
intensificassem.      
Antes que o prazo   para a convocação   da assembléia  de  abril expirasse, 
chegou a Pernambuco em 26 de março de 1821, por meio do capitão da Corveta 
D. Maria da Glória, o Decreto de 24 de fevereiro de 1821 (lido publicamente na 
Província do Rio de Janeiro em 26 de fevereiro daquele ano), com a aprovação e 
juramento do Monarca à futura Constituição. Luiz do Rego tratou de repassar a 
informação aos governos vizinhos, como o da Paraíba, em 27 de março, e logo 
expediu   uma  proclamação  pela    qual   afirmava  ser  impossível   permitir   “as 
mudanças   de   governo”   que   alguns   indivíduos   solicitavam,   porque   apesar   de 
estarem   todos   desejosos   dessas   mudanças,   não   cabia   aos   limites   do   poder   de 
Governador   empreender   tais   transformações.   O   General   não   discrimina   quais 
seriam essas mudanças, e as únicas reivindicações que ele menciona terem sido 
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proferidas  na  Província  referiam-se  à  formação  de uma  Junta  Governativa 
semelhante à ocorrida na Bahia, e à sua expulsão.
Rego   Barreto   considerava   que,   após   o   juramento   real   à   futura 
Constituição, as   Juntas   Governativas   formadas   na   Bahia,  no Pará,  e   mesmo   a 
Junta   Provisional   do   Governo   Supremo  do   Reino   formada   em  Lisboa   após   a 
Revolução   de   1820,   deveriam   extinguir-se.   Ele   entendia   a   formação   desses 
governos   meramente   como   reação  à   indecisão  do Monarca,  e   considerava   que 
estes foram organizados unicamente para pressionar o Soberano. E na medida em 
que D. João VI apoiou a constitucionalização, as Juntas não tinham mais razão de 
existir,   devendo tudo voltar a “normalidade”. Rego Barreto deixava bem claro 
que nada, nem ninguém, deveria contrariar o sistema político até então vigente, e 
que  no caso   de haver “erros  e   abusos  na Lei”,   deveriam  ser  reportados   a   ele 
Governador,   que   bem   aconselhado   por   magistrados   “inteligentes”,   e   “homens 
doutos”   da   província,   resolveria   tais   questões,   evitando   as   “conjuras” 
subversivas. Pelo conteúdo  dessa proclamação do Governador, fica explícito o 
caráter das “mudanças” que pretendia implementar na Província, fruto da leitura 
que este representante do Monarca fez acerca das transformações que ocorriam 
no   cenário   político   luso-brasileiro.   Essa   leitura   estava   absolutamente 
comprometida com os valores próprios do Antigo Regime Português  que regiam 
o mundo ao qual o General pertencia até aquele momento. E o fato de não ter 
recebido   nenhuma   orientação   nem do Rio   de   Janeiro,  nem de   Portugal,   sobre 
como   proceder   em   relação   ao   (des)controle   do   estado   político   da   província, 
contribuía para  que Rego  Barreto encontrasse  suas próprias soluções para 
governar Pernambuco, contando com o auxílio de nomes representativos dos mais 
importantes  setores   da   vida   provincial,   dos  quais,   em   princípio,   o   General 
acreditava poder obter apoio.                
Entre  as  medidas tomadas para conformar a província às determinações 
recebidas de Lisboa e do Rio de Janeiro, destacou-se a  convocação, em edital de 
31 de março de 1821, de um Conselho Ordinário, uma comissão consultiva, para 
auxiliar nas atividades do governo. Os conselheiros ajudariam na realização das 
eleições   dos  deputados   que  seriam   enviados   a   Lisboa,   e   se  encarregariam   de 
“dirigir e melhorar os  negócios  públicos”. Constava no edital de formação  do 
Conselho   que   seus   representantes   também  auxiliariam   o   Governador   com 
pareceres sobre assuntos ordinários, e receberiam queixas daqueles que sofressem 
abusos por parte de funcionários públicos, assim como receberiam sugestões de 
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[image: alt]quem tivesse propostas de melhoramentos para a administração pública, para a 
ordem   judiciária,   as   artes,   o   comércio   e   a   agricultura.   O   edital   enfatizava   a 
disponibilidade do Conselho para receber representantes das Câmaras de toda a 
província, na medida em que  estas eram vistas  como “diretoras de suas 
municipalidades”, determinando que em cada uma delas fosse publicado o mesmo 
edital.
Foram seis os representantes nomeados por Rego Barreto para compor o 
Conselho   Ordinário,   e   mais   um   secretário,   escolhidos   entre   as   figuras 
proeminentes  da  Província,   ou,   em  palavras   de   Evaldo   Cabral   de  Melo, 
“escolhidos a dedo entre as personalidades do círculo que geria a Província desde 
1817.”
128
  Por   presidente   escolheram   o   próprio   General.   Da   classe   militar   foi 
convocado o Marechal Luiz Antônio Salazar Moscoso; entre as autoridades civis, 
o Desembargador e Ouvidor da Comarca do Recife, Antero José da Maia e Silva 
e o Doutor Antônio de Moraes e Silva; como representantes do comércio foram 
escolhidos os nomes de Joaquim José Mendes e Antonio da Silva e Companhia, e 
da  agricultura  o  proprietário  de  terras  Manuel  Zeferino  dos  Santos;  como 
secretário indicado foi o Reverendo Dr. Caetano José da Silva Antunes. Segundo 
o edital de formação,  para não  causar   incômodo aos integrantes do   Conselho, 
referidos como “voluntários por efeito de seu patriotismo”, foi estipulado que as 
sessões aconteceriam a partir das 6 horas da tarde. 
Entre os seis membros escolhidos para integrar a comissão presidida por 
Rego  Barreto,   somente   um recusou   a   indicação:  Manuel  Zeferino   dos   Santos, 
representante da agricultura. Supostamente, Manuel Zeferino era considerado um 
aliado   do  governo   provincial,   caso   contrário  não   teria   sido   indicado   entre  as 
elites provinciais   para compor o Conselho. Entretanto, ele alegou entender que 
era  outra a  forma de “governo constitucional” necessária para o  bem  da 
província;   que   o   “Povo”   requeria   esta   outra   forma   de   governo,   composta   de 
“Patrícios” (ou seja, de portugueses nascidos em Pernambuco), e que ele próprio, 
Zeferino, se oferecia para ir solicitar   a esperada mudança. Em decorrência da 
recusa, o desembargador Antero José da Maia foi encarregado de argüir o por quê 
de tal atitude. A argüição, feita em um tom semelhante ao inquisitorial, consistiu 
nas seguintes perguntas: qual   era a  forma de governo   que o  argüido julgava 
como “constitucional”; quem eram as pessoas do Povo que ele dizia desejarem a 
tal forma, e perante a quem ele pretendia propor o referido governo. 
128
 Evaldo Cabral de Mello. A outra Independência. Op.cit.p.66. 
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[image: alt]A partir dessas indagações feitas a Zeferino, é possível se inferir que havia 
uma preocupação especial do governo provincial - em meio aquele conturbado e 
tenso   momento de indefinição política, em que eram aguardadas determinações 
das Cortes ou do Monarca, que demoravam a chegar- em saber se eram feitas na 
Província interpretações “controversas” sobre certos termos recém introduzidos 
no vocabulário político local, ou mesmo sobre antigos termos aos quais se estava 
conferindo   novos   sentidos,   mais   adequados   às   mudanças   por   que   passava   o 
mundo luso-brasileiro. Verificamos que o termo “constitucional”, por exemplo, 
foi empregado à exaustão não só nesse documento do inquérito feito a Zeferino, 
mas em toda a correspondência produzida pelo Governo de Pernambuco em 1821, 
como   forma   de   expressar   adesão   política   ao   símbolo   maior   da   regeneração 
vintista, a Constituição
129
  que estava sendo elaborada nas Cortes. Sendo que os 
membros do Governo Provincial demonstravam temer o mau uso que se pudesse 
fazer deste termo, ainda que nem eles próprios conseguissem definir qual seria o 
bom uso do mesmo. Lembramos que se tratava de um período de formação de 
novas práticas políticas, transformação de antigas, mas também de construção de 
novos conceitos, em processo de  adaptação à vida colonial. Lúcia Maria Bastos 
Pereira   das   Neves,   em   seu   estudo   dos   panfletos   e   jornais   luso-brasileiros   do 
período   da   independência,   ao   analisar   os   termos   “constituição”   e 
“constitucional”, afirma que:
“Os principais valores da cultura política do mundo luso-brasileiro 
eram   aí   definidos:   uma   monarquia   constitucional,   que   continuava 
ligada à igreja, colocada doravante inteiramente a seu serviço, pois 
ainda se fazia necessária   a doutrina cristã para um maior controle 
dos   cidadãos;   uma   sociedade   em   que  reinavam   homens   ilustrados 
cujo papel  consistia em orientar a opinião do povo; uma liberdade 
que não ultrapassava os direitos alheios e uma igualdade restrita ao 
plano da  lei. Era uma visão de  um mundo  em  que a  secularização 
ainda estava incompleta(...).”
130
No termo de declaração e resposta
131
 feito na residência de Antero José da 
Maia, com a presença do Governador, em 4 de abril de 1821,  consta que Manuel 
Zeferino dos  Santos expôs detalhadamente as razões de sua iniciativa. O 
129
  Segundo Lúcia Bastos, até finais de 1821 a palavra “constituição” reunia em si todos os atributos 
capazes de resolver as agruras que acometiam o mundo luso-brasileiro. A referência a Constituição foi, 
inclusive, agregada às saudações e vivas dados na introdução e conclusão dos ofícios, as quais rogavam 
bênçãos ao Rei e a Nação Portuguesa,e, a partir de 1821 também as Cortes Constitucionais. Lúcia 
M.B.Pereira das Neves. Op.cit.p.151.
130
 Lúcia M. B. Pereira das Neves.Op.cit.p 151.
131
 Arquivo Nacional. Correspondência de Presidente de Província (1819-1821). IJJ9 245. fólios 446 a 
449.
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agricultor   perguntou se  deveria   se  considerar   obrigado  a  aceitar   seu   lugar   no 
Conselho, e caso aceitasse, se poderia desistir posteriormente. Foi-lhe respondido 
que não era obrigado a nada, mas que era desejável que aceitasse. O proprietário 
de  terras   argumentou   então  que   não   achava   que   faria   um   bom   serviço   no 
Conselho, uma vez que concordava com o “público”, que, esperando mudanças 
repentinas de governo, não se contentava com a formação daquele Conselho.
No dia em que o Conselho tomou posse, Zeferino foi chamado a dar uma 
resposta final sobre a sua participação.   Reafirmou então que não assumia seu 
lugar   porque,   assim   como   Luiz   do   Rego   havia   criado   o   Conselho,   poderia 
dissolvê-lo quando desejasse. E que nessa forma “dependente”, não poderia votar 
com liberdade, e que precisava de uma “garantia que o pusesse a seguro”. A isso, 
Antero José  da  Maia respondeu que  o Governador não tolheria a   liberdade de 
voto   de   ninguém,   tampouco   demitiria   alguém   por   fazê-lo,   ao   que   Zeferino 
retrucou que lhe bastava saber que Rego Barreto como presidente do Conselho 
tinha esse poder, para se sentir tolhido. O agricultor emitiu sua opinião acerca do 
que   considerava   por   “Reis   Constitucionais”,   os   quais,   acreditava,   não 
deliberavam sem os Conselhos. Concluía, assim, que Luiz do Rego com a criação 
do Conselho tornava-se “pessoa sagrada”, a quem ninguém poderia opor-se, e que 
tal privilégio deveria  ser estendido  aos  conselheiros. E, por fim,  ao  ser 
perguntado  se queria a imediata instalação de um governo constitucional, 
Zeferino respondeu positivamente.  
As respostas dadas por Manoel Zeferino expressavam sua insatisfação com 
o modo como Rego Barreto conduzia a política provincial, modo que, segundo o 
agricultor  não   se  afinava   com   a  sua   maneira  de   entender  as   modificações 
relacionadas à constitucionalização do Reino. Esta maneira de entender , como se 
depreende   das   afirmações   dadas   por   Zeferino,   pressupunha   a   ampliação   dos 
privilégios antes exclusivos a figura do Governador e Presidente do Conselho, a 
um grupo seleto de conselheiros. Nas próprias palavras de Zeferino, em vez de 
haver apenas uma “pessoa sagrada”, a quem ninguém poderia se opor (no caso 
daquele   Conselho   o   próprio   Rego   Barreto),   deveria   haver   algumas   “pessoas 
sagradas”,   ou   seja,   os   conselheiros.   De   todo   modo,   a   fala   de   Zeferino   não 
questionava  a   forma   de   escolha  dos representantes políticos, que   determinaria 
portanto,  a  maior   ou  menor  representatividade  dos  mesmos,  mas  o   que  o 
agricultor   parecia reivindicar, era que as elites provinciais tivessem uma maior 
autonomia   na   instância   decisória   do   governo.   O   que   nos   remete   a   idéia   tão 
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[image: alt]presente   nas   obras   de   Evaldo   Cabral   de   Mello   para   se   entender   o   contexto 
político pernambucano posterior a Insurreição de 1817, de que o anseio das elites 
locais pernambucanas  por mais autonomia perpassava as manifestações de 
oposição ao representante do monarca na região. 
O pedido de Manuel Zeferino para ir ao Rio de Janeiro solicitar a mudança 
de  governo foi   negado  pela Câmara  do  Recife, e  considerado  “sem razão”.   A 
justificativa   para   negar   a   solicitação   embasava-se   no   argumento   de   que   esta 
demanda   não   representava   a   vontade   dos   moradores   da  Província,   e   que  não 
convinha fazer outra participação à Corte, depois da que havia sido feita quando 
do envio dos autos da sessão de vereação do dia 3 de março. A documentação 
referente à recusa de Zeferino para integrar o Conselho foi encaminhada a Corte. 
Mas,  infelizmente,   as   fontes   documentais  de   que   dispomos  não  nos  permitem 
conhecer os desdobramentos desse impasse. O que se sabe é que de fato Zeferino 
não integrou o Conselho, e a vaga destinada ao representante da agricultura foi 
ocupada pelo agricultor José Camello Pessoa de Lacerda. 
Com já foi dito, o edital de formação do Conselho Ordinário formado por 
Luiz do Rego no Recife, em 31 de março de 1821, previa que os conselheiros 
auxiliariam   nas   eleições   dos   deputados   que   seriam   enviados   as   Cortes 
Portuguesas. E determinava que “a mesma Comissão servirá também de propor, e 
rever  as   ordens   para   as   eleições,   que   se  vão   a   por   em  prática, indicando  os 
termos mais fáceis com  que podem ser intentadas   as instruções”.
132
  Estava 
contida neste documento a noção de que aqueles homens considerados “doutos” e 
“honrados”  foram selecionados para compor o Conselho por  serem capazes de 
esclarecer as ordens vindas de Lisboa, transmitindo-as ao restante dos homens da 
província, que sem a sua ajuda não estariam aptos a fazê-lo.
  A  forma  como  se  deu  em  Pernambuco  o  processo  eleitoral
133
  dos 
deputados para as Cortes, que aqui não vamos discutir, obedecia às instruções 
elaboradas em Lisboa em 22 de novembro de 1820, as quais foram estendidas a 
todo o ultramar. E segundo a historiadora Márcia Regina Berbel, essas instruções 
eram   semelhantes às  adotadas  pela Constituição   espanhola de Cádiz   (1812), e 
apontavam para um processo eleitoral muito diferente dos anteriores, pois desta 
vez, o processo não se dirigia às ordens sociais portuguesas, mas se baseava na 
132
Arquivo Nacional. Correspondência de Presidente de Província (1819-1821) IJJ245. fólio 444. Grifo 
nosso.
133
 Segundo Márcia Regina Berbel, tratava-se de um sufrágio indireto em três níveis: freguesias, comarcas 
e províncias. Nas duas primeiras valia o voto aberto, e na última o voto escrito. Márcia Regina Berbel. 
Op.cit.,p.48.
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[image: alt]população de cada comarca. De todo modo, em 7 de março de 1821 o Monarca 
enviou instruções para que as províncias elegessem seus deputados. E pelo Aviso 
Régio de 23 de março, que foi recebido em Pernambuco em princípios de abril, 
ordenou a execução imediata dessas eleições. Assim, foi possível que em 7 de 
abril  o  Governador  de   Pernambuco  expedisse  uma   resolução   às   Câmaras 
Municipais da Província, a fim de procederem com a escolha dos deputados. E 
finalmente no dia 7 de junho, reuniram-se os eleitores das comarcas na capital da 
Província, a cidade de Olinda, e elegeram sete representantes
134
  pelas comarcas 
do Recife e de Olinda. 
Em   vista   do   inexpressivo  destaque   dado   ao   processo   de   eleição   dos 
deputados em Pernambuco na correspondência de   Presidente de Província,  em 
comparação   a   outros   acontecimentos   relacionados   aos   desdobramentos   do 
constitucionalismo português ali ocorridos, que tiveram muito maior repercussão, 
acreditamos que esse processo não recebeu significativa oposição, nem da parte 
dos aliados à política de Rego Barreto, nem da parte dos opositores ao governo 
do   General.   Foi   encontrada   na   documentação   apenas     uma   breve   menção   à 
realização da eleição antes de sua ocorrência, no já referido edital de formação 
do  Conselho   de  Governo,   de   31 de   março.  E  depois  de eleitos   os deputados, 
constam   três   ofícios   datados  de   23   de   junho,   11   e   22   de  julho   de   1821, 
notificando o Regente sobre o embarque dos deputados a Lisboa, encaminhando 
uma prestação de contas do custeio da viagem   dos mesmos, e por   fim, 
mencionando  à   participação  desses parlamentares em   uma  sessão do  Conselho 
Ordinário no Recife. 
É intrigante, sobretudo, não ter havido nenhum tipo de reação das forças 
que apoiavam Rego Barreto em vista do fato de haver entre os sete deputados 
escolhidos legitimamente na Província, seis que se envolveram na Insurreição de 
1817. E que entre esses seis, se destacavam o supracitado Manuel Zeferino dos 
Santos (que recém recusara o convite para integrar o Conselho que auxiliava o 
Governador), o padre Francisco Muniz Tavares (histórico opositor ao governo de 
Rego Barreto),  e Domingos Pires Ferreira, (enviado pelo governo revolucionário 
de   1817   aos   Estados   Unidos   da   América,   de   onde   retornou   às   vésperas   da 
134
 Eram eles   o vigário Inácio Pinto de Almeida e Castro, o já citado agricultor Manuel Zeferino dos 
Santos, Pedro de Araújo Lima, João Ferreira da Silva, Domingos Malaquias de Aguiar Pires Ferreira, o 
Padre Francisco Muniz Tavares e Félix José Tavares Lira. Como suplentes foram eleitos   Antônio de 
Pádua Vieira Cavalcanti, e  Dom Francisco Xavier  de Lócio e Seiblitz. As comarcas do Sertão e do São 
Francisco elegeram posteriormente, em dezembro de 1821,o Padre José Teodoro Cordeiro e o Vigário 
Serafim de Souza Pereira, que não compareceram as Cortes, sendo substituídos por Manuel Félix de 
Veras. 

73





[image: alt]eleição).   Faz-se   necessário   lembrar     que   Rego   Barreto   fora   escolhido 
pessoalmente por D. João VI em 1817, para ser enviado a Pernambuco junto a um 
destacamento   do   Batalhão   do   Algarves,   para   pacificar,   zelar   pela   ordem   da 
província e reprimir qualquer manifestação relacionada à Insurreição de 1817. E 
no   contexto  político   de   1821,   em  que   a   Monarquia   Portuguesa   encontrava-se 
profundamente abalada pelos desdobramentos do êxito do movimento do Porto, e 
no   cenário   pernambucano   se   manifestavam   hostilidades   de   todo   tipo   –entre 
portugueses   nascidos   na   América   e   portugueses   nascidos   na   Europa,   e   entre 
integrantes  desses  dois segmentos contra  o Governador-, era reveladora  a 
tolerância de Rego Barreto, permitindo que aqueles antigos inimigos da Coroa 
fossem eleitos para representar os interesses da Província junto as Cortes. Parece-
nos que as preocupações do Governador, ao menos aquelas que ele considerava 
de fundamental importância para serem reportadas à Coroa, diziam mais respeito 
à   imediata   manutenção   da   ordem  social   na   Província-  no   caso   dos   ex-
revolucionários,   mantendo-os   afastados   do   espaço   provincial-,   do   que 
propriamente   às   possíveis   mudanças   de   ordem   política   e   governamental   que 
pudessem advir do processo de constitucionalização do Reino, e que afetariam 
indiscutivelmente a sua administração.   
Há que se supor, que apesar dos esforços do Governador para neutralizar a 
ação política dos envolvidos na Insurreição de 1817, fosse através de medidas 
repressivas e violentas, ou de compensações financeiras
135
 oferecidas quando do 
retorno   dos   mesmos   à   Província,   estes,   em  1821,   demonstraram   possuir   base 
política   suficiente   para   se   elegerem   deputados.   E   apesar   de   não   ter   sido   a 
primeira   província   brasileira   a   eleger   seus   deputados,   assim   o   fez   o   Rio   de 
Janeiro, Pernambuco foi a primeira a enviar seus representantes a Lisboa, sendo 
estes os primeiros a tomarem posse no plenário lusitano, em 29 de agosto.
136
 
Além   da   anuência   e   mesmo   colaboração   que  Rego   Barreto   deu   para   a 
eleição dos deputados para as Cortes, do mês de abril até junho de 1821, ocorreu 
no mesmo período uma significativa mudança no discurso do General. Data de 1
o 
de   abril   o   primeiro  ofício   de   Rego  Barreto   ao  Monarca   solicitando   a   sua 
135
  Há registros de que os condenados por envolvimento no movimento de 1817, quando voltaram a 
Pernambuco em meio ao processo de constitucionalização da Província, receberam auxílio financeiro do 
governador, ou foram re-introduzidos nas atividades que antes exerciam. Francisco Muniz Tavares por 
exemplo, ao retornar ao Recife em março de 1821, foi nomeado pelas mãos do Governador professor 
régio da cadeira de latim na Vila do Cabo. In Francisco Augusto Pereira da Costa.Dicionário Biográfico 
de Pernambucanos Célebres. Op.cit.p.339. 
136
 Segundo informa a obra de José Honório Rodrigues. Independência: Revolução e contra-revolução.v.1 
A Evolução Política. Rio de Janeiro: Livraria Francisco Alves Editora,1975/1976,p 92.
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exoneração  do  governo  da  Província.   O   Governador   procurou  não   se   mostrar 
desobediente à vontade real, mas rogou insistentemente até outubro daquele ano, 
pela   mercê   de   ser   dispensado   do   encargo   da   administração   de   Pernambuco, 
oferecendo-se para qualquer  outra  atividade  ou posto  que Sua Majestade 
desejasse. Isto vai de encontro a uma chave interpretativa bastante utilizada pela 
historiografia brasileira em geral, que compreende a saída de Rego Barreto do 
Governo da Província somente como conseqüência da pressão política exercida 
pela Junta de Goiana, ao longo dos meses de setembro e outubro de 1821. À luz 
da   ótica  dicotômica  que  classificava   as  práticas  políticas  do   período   da 
Independência como liberais  ou antiliberais, própria da historiografia do século 
XIX, foi construída a narrativa sobre a “expulsão” do Governador de Pernambuco 
provocada   pela   formação   da   Junta   de   Goiana,   estabelecendo   uma   relação   de 
causalidade   simples   (e  imediata)   entre   a   criação   dessa   Junta   Governativa   e   o 
“banimento” do último e mais arraigado defensor do poder absolutista na região. 
Essa   narrativa   não   levava   em   consideração   que   outros   fatores   intervenientes 
influenciaram   na   decisão   das   Cortes   de  ordenar   o   retorno   do   Governador   da 
Província   a   Portugal,   inclusive,   as   manifestações   do   desejo   do   próprio   Rego 
Barreto de ser retirado.     
A despeito da explicação dada pelo Governador de que o motivo do seu 
pedido de exoneração em nada se relacionava com as mudanças introduzidas pela 
constitucionalização do Reino, percebemos que a primeira menção encontrada na 
documentação referente o seu  pedido de   afastamento datava   de 1
o
  de   abril de 
1821,  e coincidia   com os   primeiros   relatos   sobre uma   tentativa   de  insurreição 
recém  ocorrida   no   Recife,   com  pretensões   de   instalar   uma   Junta   Governativa 
Constitucional em Pernambuco semelhante à ocorrida na Bahia. 
Rego Barreto rogava pelo seu afastamento justificando-o pela fraqueza de 
sua saúde que, dizia, vinha sendo debilitada pelas “aflições do Espírito”, estas 
sim relacionadas à situação política da província, “nimiamente escabrosa” desde 
sua chegada em meados de 1817. O Governador admitia que talvez tivesse errado 
em suas deliberações políticas, mas acreditava que o fato da   “máquina política 
estar   desmanchada”,   tendo   cada   uma   das   partes   que   a   compunham   “tomado 
direção   diversa”,  só agravara a   situação   em   Pernambuco.   Quando   menciona   o 
“desmanche” da máquina de Estado, o General se referia, como em tantas outras 
passagens da correspondência, à situação de desorientação política a que estavam 
relegadas as províncias, desde quando foram recebidas as primeiras notícias do 
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[image: alt]Movimento  Liberal do  Porto, em novembro de 1820. De modo  que,  esta 
documentação permite concluir que as  notícias chegadas em Pernambuco acerca 
do processo de constitucionalização do Reino, de maneira nenhuma inauguraram 
as discussões (e até embates) de natureza política no interior da Província, mas 
contribuíram  inequivocamente  para a  sua  intensificação.  E  o  que  se  pode 
perceber nas entrelinhas   do pedido de   exoneração de   Rego Barreto,   é como  o 
representante do Rei em Pernambuco até aquele momento não compreendia os 
sucessos da Revolução do Porto como uma política de regeneração da monarquia 
absolutista, como defendiam e apregoavam os defensores do constitucionalismo. 
O bravo agente de D. João VI, que outrora lutara na expulsão dos franceses da 
Península Ibérica, via no constitucionalismo apenas a desestruturação do sistema 
político em que estava inserido, e através do qual se entendia no mundo, sem 
saber  como proceder como detentor  do poder  político provincial, a essa altura 
também em processo de esfacelamento.    
O  episódio   de   subversão  relatado  no   mesmo  ofício  em   que   constava   o 
primeiro pedido de exoneração de Rego Barreto, em 1
o
  de abril de 1821
137
, foi 
uma marcha de jovens armados vindos de Olinda para o Recife, com intenção de 
depor o  governo  vigente,  e  instalar em seu  lugar uma Junta  Governativa 
semelhante   à  da  Bahia.   Motivados,  segundo  o  ofício,   por  uma   equivocada 
interpretação do Decreto de 24 de fevereiro, que reportava o juramento do Rei à 
Constituição,  os  jovens  milicianos   foram  liderados  por   dois   oficiais,   o   Major 
Antônio Joaquim Guedes e o Tenente Coronel Francisco de Albuquerque e Mello. 
Este   foi   um   acontecimento   de   pequena   monta   rapidamente   solucionado,   que 
resultou nas prisões dos dois oficiais e supostos líderes da insurgência, com o 
posterior   envio   de   ambos   a   Intendência   Geral   da   Polícia   no   Rio   de   Janeiro. 
Contudo, as múltiplas menções que dele se fizeram, encontradas repetidamente 
na correspondência do Presidente de Província no período de princípios de abril 
de 1821 até finais de julho de 1821, fornecem indícios de algumas concepções 
dos integrantes do governo provincial acerca da difusão do Iluminismo Português 
no cotidiano sócio-político pernambucano, em princípios do século XIX. 
Rego Barreto afirmava nos ofícios que enviou a Regência e as Cortes, com 
o intuito de menosprezar a iniciativa daquele breve episódio de sublevação, que 
os oficiais e milicianos envolvidos eram “gente moça e inexperta”, tomada pelo 
“frenesi”.   Sobre   sua   procedência,  dizia  que   alguns  dos   insurgentes   eram 
137
 Arquivo Nacional. Correspondência de Presidente de Província(1821-1822). IJJ9 246.fólio 4.
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[image: alt]estudantes   de   Matemática   em   Olinda,   que   por   viverem   em   um   ambiente   de 
“relaxação”, bandearam-se para o lado do Tenente Coronel Albuquerque e Melo e 
do Major Guedes. Muitos dos estudantes de Olinda envolvidos no episódio foram 
punidos   “em   Correição”
138
,   alguns   foram   recolhidos   aos   Corpos   Militares,   e 
outros sobrecarregados de serviços  ou  ainda internados no Seminário. Há 
referências nos ofícios de que houve uma tentativa de Luiz do Rego Barreto de 
isentar   de   punição   alguns   dos   envolvidos   na   insurgência,   iniciativa   que   foi 
violentamente rechaçada  pela população do Recife, que cobrava a punição e a 
expulsão dos envolvidos.
Essa   passagem   demonstra   a   oposição   de   moradores   do   Recife   a   uma 
iniciativa de moderação política que foi tomada por Luiz do Rego Barreto. Ela 
nos permite entrever  o   ambiente de hostilidade  que prevalecia na Província, e 
como   o   poder   do   Governador   perdia   sustentação   política.   O   que   se   devia   à 
indefinição da  política luso-brasileira para as províncias, mas também ao 
descontentamento dos habitantes de Pernambuco.  Fosse da parte dos “naturais da 
terra”,   que   esperavam   do  constitucionalismo   a   possibilidade  de  obterem  mais 
autonomia  política  na   Província,   fosse  da  parte  dos  “europeus”,  que  viam  no 
constitucionalismo o risco de enfraquecerem os laços provinciais com a Coroa, 
diminuindo   também   os   seus   privilégios   econômicos   e   políticos   na   Praça   do 
Recife, Luiz do Rego Barreto percebia a inviabilidade da   sua permanência   no 
governo.  Sendo  que essa preocupação quanto   à   manutenção do controle  sobre 
Pernambuco não  se limitava ao   dito  representante do  governo provincial,   mas 
estendia-se à Coroa, fundamentalmente pela importância econômica que aquela 
província tinha na geração de superávits comerciais ao Império Luso-Brasileiro, e 
pela  centralidade  político-administrativa  que  Pernambuco  possuía    junto   às 
províncias de “cima”
139
. Agravava essa preocupação o fato de que na região ainda 
se   verificavam   desdobramentos   políticos,   econômicos,   sociais   e   militares 
decorrentes  do   movimento   de  1817.  Os  deputados   enviados a  Lisboa,  por 
exemplo,  em sua maioria, antigos insurgentes de 1817, alguns dos quais 
138
  O que significa dizer que foram levados ao Tribunal da Correição no Recife, ou seja, à justiça da 
Comarca. 
139
 Rio Grande do Norte, Ceará, Paraíba e Itamaracá. Segundo Evaldo Cabral de Mello, essa centralidade 
político-administrativa de Pernambuco veio se impondo desde o século XVI, pela própria localização 
geográfica da Província, mais próxima das ditas capitanias “de cima” do que a Bahia ou o Rio de 
Janeiro.Ver Evaldo Cabral de Mello.A outra independência. Op. Cit. p.33. 
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[image: alt]cumpriram pena por essa participação, os quais foram legitimamente eleitos no 
espaço provincial em 1821, eram exemplos vivos das “heranças” de 1817.
140
   
A  evidência  de   que   esmorecia  a   sustentação política  do cargo  de 
governador da Província não significava que Luiz do Rego abrisse mão de tomar 
medidas para resgatar o controle sobre seus governados. Por que faltar com as 
suas responsabilidades de Governador seria, acima de tudo, o mesmo que cometer 
crime de deslealdade contra o Rei, o que a supor pelas características pessoais 
conhecidas do General, era improvável acontecer. Uma das medidas empregadas 
pelo Governo de Rego Barreto na tentativa  de  resgatar a  ordem política 
provincial foi a interceptação de duas cartas anônimas enviadas a Regência no 
Rio de Janeiro nos dias 11 e 12 de abril, contendo acusações contra o General. E 
já que não conseguia mais manter o domínio sobre os moradores da Província, ao 
menos, Rego Barreto se esforçava para controlar quais e como as informações 
seriam passadas à Regência. 
Depois   de   ter   interceptado   as   missivas,   Rego   Barreto   anexou-as   a   sua 
correspondência   enviada   a   Regência,   utilizando-as   para   exemplificar   as 
hostilidades   que   vinha  enfrentando   no   Governo  da   Província,   e   pedindo 
providências ao Regente. No conteúdo das  cartas  eram mencionados episódios 
que, à época, se repetiam nas críticas impetradas à gestão do General, tais como o 
já referido episódio do desbarate do movimento na Serra do Rodeador, a prisão 
de José Fernandes da Gama, e as denúncias de  crimes de arruaça, apropriação 
indevida e  favorecimentos   ilícitos   cometidos  sob as vistas  do   Governador.   De 
modo  que,  quando Rego Barreto encaminhou as  cartas devassadas para o Rei, 
creditava de antemão  a autoria de ambas ao  já mencionado José Fernandes da 
Gama
141
,   seu   opositor   político   desde   o   início   do   governo,   a   quem   mandara 
prender  em  Pernambuco  em  princípios de 1821. Gama foi liberado  através do 
Decreto  Real  de  24   de   Fevereiro,   e   seguiu   para  Portugal,   onde   constava   que 
permanecia  proferindo  críticas  contra   Rego   Barreto.   Destacamos   a   seguinte 
passagem da carta datada de 11 de abril, cujo anônimo autor  dizia, referindo-se 
ao Governador: 
“Teve  dentre  nós   este   homem indigno  de  governar, nós  somos os 
mais   pacíficos   quando  bem  governados, e   não   desgostosos   por 
vermos   o   vício,  o   crime,  a   imoralidade, que   neste   homem   reside; 
elle   entra   em   recolhimentos   de   mulheres,   embebeda-se,   rouba,   e 
140
 A própria presença de Rego Barreto na Província devia-se ao movimento de 1817, ou melhor, à 
repressão deste. 
141
 Vide nota número 108 deste capítulo.
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[image: alt]deixa roubar terras, furta rendimentos, e deixa furtá-los, he despota, 
e nos olha com odio e cedo nos tirara a  paciência por suas 
desmedidas ações.”
142
Há no   trecho uma  alusão à idéia de que,  se  bem  governados,  os 
pernambucanos eram pacíficos, donde se conclui que, em caso contrário, tornar-
se-iam violentos. O que nos remete à já mencionada idéia da existência de um 
“pacto político” entre o Monarca e os seus súditos de Pernambuco, identificada 
por   Evaldo   Cabral   de   Melo
143
 como   um   importante   elemento   para   entender  o 
caráter   insurrecional   presente   na   história   pernambucana   do   período   colonial. 
Cabral de Mello observa que em momentos de incerteza, indefinição política ou 
qualquer outra situação que ensejasse a manifestação de desagrado político por 
parte   dos   pernambucanos,   relacionado   ao   tratamento   que   a   Coroa   dispensava 
aquela província - como por exemplo a gestão de Rego Barreto no princípio do 
XIX-, era ressuscitada (e de algum modo reeditada) a idéia de “pacto político”, 
ou  melhor, do   descumprimento do “pacto político” por parte  da  Coroa.  Nesse 
sentido, o conteúdo  das ditas  cartas anônimas indicava que a insatisfação que 
afligia os moradores de Pernambuco era centralizada na figura de Rego Barreto, 
legítimo representante do Rei. E a solução sugerida para resolver os problemas 
que  assolavam  a  província  era  o  afastamento  daquele   agente  do  “vicioso” 
absolutismo   monárquico.   Sendo   que   em  uma   das   cartas   havia   acrescentado   à 
saudação de praxe “amor a Deos, a EL Rey e a todos os Nacionais”, o termo “a 
Constituição”,   expressando   a   adesão   dos   missivistas   anônimos   à   futura 
Constituição. E no trecho em que era dito que os pernambucanos eram pacíficos 
se bem governados, era explicitamente um aviso, ou quase uma ameaça de que, se 
não retirassem o General haveria algum tipo de insurgência. 
A   situação   de   indefinição   política   a   qual   era   submetido   o   governo   da 
Província de Pernambuco tinha suas origens na imprecisão dos papéis assumidos, 
ou ainda,  disputados, pela Coroa e pelas Cortes Constitucionais no processo de 
construção   da   chamada   “regeneração   política”   do   Império.   Como   se   via   no 
Decreto Real de 7 de março
144
, que anunciava o retorno de D. João VI a Portugal, 
142
 Arquivo Nacional. Correspondência de Presidente de Província(1821-1822). IJJ9 246. fólio 63. Grifo 
nosso.
143
 Vide  nota  de número  104  deste  capítulo.  O  autor  desenvolve esta  idéia para explicar o caráter 
insurrecional   da Capitania de Pernambuco no período colonial, estabelecendo sua relação com o que 
chamou de “ressentimento nativista” pernambucano. Ver Evaldo Cabral de Mello.A ferida de Narciso. 
Op. Cit.,p.41.
144
 Decisão apressada pelo recebimento do Ofício das Cortes de 15 de Janeiro, solicitando a presença do 
Rei   em   Portugal.   Ver:   Francisco   Adolfo   de   Varnhagen.  A   História   da   Independência   do   Brasil. 
Op.cit.p.46. 
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[image: alt]deixando   o   Príncipe   Pedro   no   comando   da   Regência   no   Rio   de   Janeiro,   em 
meados do   mês   de   abril o  Rei permanecia na  Corte  do Rio   de   Janeiro. Lúcia 
Bastos   explica   que,   para   todos   os   efeitos,   esse   Decreto   de   7   de   março   não 
implicou em alterações profundas no sistema político vigente, uma vez que todos 
os poderes continuavam concentrados nas mãos do Monarca, mas tratou-se de um 
ato  simbólico de juramento à  futura Constituição, realizado  com  vistas  a 
satisfazer   a   opinião   pública.   E   foi   no   ambiente   de   inquietação   e   intriga   que 
também   predominava   no   Rio   de   Janeiro,   outrora   sede   do   Reino   Unido,   que 
ocorreu o chamado incidente da Praça do Comércio
145
, nos dias 21 e 22 de abril 
de 1821. Este episódio que foi encerrado com violenta repressão por parte das 
tropas   da   Coroa,   resultou   na   definição   e   estabelecimento   das   atribuições   de 
D.Pedro   enquanto   Lugar   Tenente   e   Regente   do   Reino   do   Brasil,   com   plenos 
poderes sobre o Reino do Brasil, e na emissão do decreto real que equiparava os 
soldos dos brasileiros aos soldos recebidos pelas forças do exército português. 
No Rio de Janeiro essa última determinação visava garantir o apoio das tropas 
brasileiras ao  governo da Regência, às vésperas   do embarque do Rei,   e sendo 
válida para as demais províncias brasílicas, ela foi recebida como um expediente 
valioso   na   tentativa  de   reduzir   as   hostilidades   das   tropas   locais.   No   caso   de 
Pernambuco, em que a militarização da Província fez-se uma realidade durante a 
gestão  repressora   pós-1817,   comandada   por   Luiz  do Rego   Barreto,   o   controle 
sobre as milícias era um elemento chave para a manutenção da ordem provincial, 
que   se   encontrava   profundamente   fragilizada,   como   se   verifica   em   vista   das 
freqüentes sublevações registradas na correspondência de Presidente de Província 
do ano de 1821. 
São muitas e variadas as análises feitas   sobre o período da Regência do 
Príncipe Pedro, investido de plenos poderes sobre o Reino do Brasil, a partir do 
decreto de 22 de abril de 1821 até a proclamação da Independência, e sobre as 
conseqüências do retorno de D. João VI a Portugal, embarcado em 26 de abril do 
mesmo ano. Lúcia M. B. Pereira das Neves
146
 sintetiza essas análises, afirmando 
145
 Segundo Lúcia Bastos o incidente da Praça de Comércio começou com uma convocação para a escolha 
dos eleitores de província, e para consultar o parecer do povo sobre as instruções que seriam deixadas ao 
Regente, depois do retorno de D. João VI a Portugal. A convocação acabou ganhando a forma de uma 
grande assembléia popular, a exigir o juramento imediato do modelo de Constituição espanhol, e a 
formação de uma Junta de Governo no Rio de Janeiro. O governo de D. João inicialmente cedeu ao 
juramento da Constituição, mas depois recuou sua posição, e a assembléia foi encerrada sob violenta 
repressão por parte da Coroa. Enfim, no dia 22 de abril, foram estabelecidas as atribuições de D. Pedro, 
nomeado Regente do Reino do Brasil, por ocasião do retorno de seu pai a Portugal. Ver. Lúcia M.B.P. das 
Neves. Op.cit. p 253-255.
146
 Lúcia Maria Bastos Pereira das Neves. Op. Cit.p.256.
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[image: alt]que   o   início   da   Regência   foi     bastante   difícil   política   e   financeiramente.   O 
numerário que a Família Real levou com ela para Lisboa desfalcara as finanças 
das províncias brasílicas, sendo que entre estas, Pernambuco se destacava pela 
prontidão   com   que   remetia   seus   rendimentos   ao   Rio   de   Janeiro.   E   o   mais 
influente ministro do Regente   Pedro, D. Marcos de Noronha e Brito, o Conde 
dos Arcos, não era tido como uma figura política benquista, pois era considerado 
pelos portugueses como   defensor   das províncias do   Brasil,   e   pelos   brasileiros 
reconhecido como um representante dos interesses reinóis.  
Importa-nos observar que, no que tangia à administração da Província de 
Pernambuco, o  início desse período significou para o Governador Rego Barreto, 
a possibilidade de, através dos longos ofícios enviados ao Regente até meados de 
julho daquele ano, rememorar os principais momentos da sua administração no 
ano de 1821, reportando-os ao Regente. Começando a narrativa com a sessão de 
vereação ocorrida no dia 3 de março, o General conferiu um certo sentido a esses 
acontecimentos, na tentativa de manter-se no “agrado” de   Sua Alteza Real. É 
sabido que o Governador desde o começo de abril não queria mais se manter em 
Pernambuco, e por isso solicitava permissão para o seu retorno a Portugal. Mas 
não interessava ao General sair do Governo da Província com a fama de mau-
agente do Rei, e portanto mau-súdito, impressão que foi agravada conforme se 
davam os desdobramentos políticos do  constitucionalismo. 
No ato de reportar os principais acontecimentos do seu governo em 1821, 
Luiz   do   Rego   Barreto  viu-se   possibilitado  a   reelaborar  a   narrativa   de   alguns 
desses acontecimentos, em busca do apoio do Regente, nesses primeiros meses do 
ano  que       comportaram   uma   extraordinária   provisoriedade   de   formas   e 
significados, através dos quais os homens da época percebiam a crise política em 
que viviam e atuavam. Tal provisoriedade, segundo Istvan Jancsó e João Paulo 
Pimenta, resultou na elaboração de múltiplos projetos que,  com maior ou menor 
clareza, continham  o “esboço da comunidade humana  cujo futuro projetavam”
147
. E a leitura desses ofícios de maio e junho de 1821 nos permite perceber que 
Rego   Barreto,   apesar   de  constatar  o   progressivo   esfacelamento   dos   antigos 
referenciais   que  até então   orientaram a   sua   prática  política,  ainda projetava   o 
futuro a partir desses mesmos referenciais. De modo que, se havia ocasiões em 
que o General admitia a instalação de uma Junta Provisória, e realizava consultas 
às elites da Província para que decidissem se queriam a instalação da Junta, ele, 
147
 István Jancsó e João Paulo G. Pimenta. Op,cit,p.136. 
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[image: alt]Rego  Barreto,   não  se   via   como   parte   dessa  nova   organização   do   governo, 
reiterando seu pedido de afastamento. 
Em ofício de 23 de junho
148
 de 1821, enviado ao Ministro dos Negócios do 
Reino e Exteriores, Desembargador Pedro Alvares Diniz (que assumira o cargo 
após a demissão do Conde dos Arcos
149
), Rego Barreto comunica a questão mais 
premente naquela ocasião, referente à nova consulta que fora feita as Câmaras da 
Província, sobre  a necessidade de se formar uma Junta de Governo no Recife, 
cuja resposta obtida  fora novamente negativa. 
A referida  sessão   de   vereação ocorrida   na Câmara do Recife em 22   de 
junho
150
 contou  com a  presença do Governador, do   Conselho Ordinário  que   o 
assessorava, dos deputados recém-eleitos para as Cortes e dos representantes das 
Câmaras   Municipais   da   Província.   Segundo   Rego   Barreto,   o   motivo   para   a 
convocação  e realização de   uma nova  consulta  “aos povos  da Província”   para 
saber  se  desejavam  a  formação de uma Junta  pernambucana,  deveu-se  ao 
recebimento de notícias do   Rio de   Janeiro. Consta  que  ali,   na antiga   sede  do 
Reino Unido, houve um levante no dia 5 de  junho que pressionou D. Pedro a 
assentir a formação de uma Junta governativa fluminense, e a jurar as Bases da 
Constituição. Rego Barreto comunicou aos participantes da sessão a notícia sobre 
o juramento do Regente e a formação da Junta fluminense, dando a entender que 
não era somente em   Pernambuco  que se vivenciava a “desordem” social 
relacionada às recentes mudanças no sistema político. Porém, o Governador não 
comenta nem nesse, nem em nenhum ofício subseqüente, a emissão do Decreto 
das  Cortes de  18 de  abril,   conhecida  no Rio  de  Janeiro nos primeiros dias  de 
junho,   que  legitimava   os  governos  revolucionários   estabelecidos  ou  por  se 
estabelecerem   no   ultramar   para   “abraçarem   a   sagrada   causa   da   regeneração 
política   da   Nação   Portuguesa”
151
,   decreto   que,   segundo   Francisco   Adolfo   de 
Varnhagen, legitimou a ação dos levantados do Rio de Janeiro. Pode se supor, a 
partir da   omissão feita pelo Governador acerca do decreto das Cortes , que ele 
selecionava as informações a serem repassadas publicamente, considerando quais 
148
 Correspondência de Presidente de Província. IJJ9 246. fólio 111.
149
 Segundo Varnhagen, a demissão do Conde dos Arcos ocorreu no ápice de uma crise instalada no Rio 
de Janeiro, em 5 de junho de 1821, resultado da demora da Regência a jurar as bases da constituição, 
promulgadas em Lisboa em 9 de março. Perante a demora do regente, oficiais fluminenses tomaram as 
armas e pressionaram o Regente a que formasse uma Junta provisória de governo no Rio de Janeiro, a que 
jurasse as bases da Constituição e demitisse o Conde dos Arcos. Assim o foi feito, de modo que o Conde 
dos   Arcos   foi   substituído   pelo   Desembargador   Pedro   Alvares   Diniz.   Francisco   Adolfo   de 
Varnhagen.Op.cit. p.80-84 
150
 Arquivo Nacional. Correspondência de Presidente de Província(1821-1822) IJJ9 246. fólio 111.
151
 Apud Valentim Alexandre. O Nacionalismo vintista e a questão brasileira. Op. Cit.p.294.
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[image: alt]poderiam contribuir para os seus esforços de controlar a ordem social e política 
na Província, e quais incendiariam ainda mais os ânimos em Pernambuco. E por 
esse crivo, aparentemente, a notícia da emissão do Decreto de 18 de abril não foi 
aprovada.   
    A resposta negativa dada à consulta feita por Rego Barreto na sessão de 
vereação do dia 22 de junho, que veio de encontro aos interesses daqueles que 
sonhavam   ver   formada   uma   Junta   Governativa   em   Pernambuco,   poderia   ser 
explicada,   segundo   o   próprio   Governador,   pelo   temor   dos   negociantes 
portugueses, os   chamados “europeus” que dominavam o comércio na Praça do 
Recife, de que uma possível mudança de governo ameaçaria sua segurança e de 
seus bens. Segundo o Governador   eram estes os “homens que tem a perder, e 
aqueles que  pensam”,  receosos   quanto  às conseqüências  que a  “mudança 
tumultuária de governo” traria. Rego Barreto chegou a argumentar junto a estes 
“europeus”   que   se  a   formação   de  uma   Junta   fosse  ordenada  por  “autoridades 
superiores’, era provável  que não trouxesse desordens. Assim  afirmava  o 
Governador: 
“Com tudo, eu creio que sendo effetuada   por ordem superior, não 
terá   tantos   inconvenientes.   Pode-se   ordenar   que   se   chamem     os 
homens bons de todas as classes, e ordens, e formar-se    hua Junta 
provincial:  eu  não  digo  à  vontade  do Povo;  porém     a eleição  das 
pessoas capazes em aJuntamento de Câmara.”
152
Mas   apesar   do  argumento,   que   mais  uma   vez  revelava  o  “estilo” 
autoritário  e centralizador do  Governador no empreendimento de  medidas 
políticas na Província, ao final da sessão ficou decidido que em Pernambuco não 
se faria nem “nomeação ou mudança da forma de governo”. Em vez disso, como 
o Conselho  Ordinário que assessorava o Governador era formado por nomes bem 
aceitos   pelas   elites   reunidas   na  Câmara  do   Recife,   principalmente   pelos 
comerciantes  portugueses,   decidiram  na  sessão  de   22  de junho  acrescentar   ao 
Conselho três nomes escolhidos na ocasião. Tomaram posse o   doutor Manuel 
José Pereira Caldas, Alexandre de Souza Malheiros e José   Carlos Mairink da 
Silva Ferrão. E aproveitando o ensejo, foram juradas em Pernambuco as bases da 
Constituição
153
.   Há que se ressaltar que  os   representantes das  elites presentes 
nesta sessão de vereação fizeram uma escolha de como participar do processo de 
constitucionalização que   as  Cortes   pretendiam estender   a   todo   o  mundo   luso-
152
 Arquivo Nacional. Correspondência de Presidente de Província(1821-1822) IJJ9 246.fólio 110.
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 Termo da sessão do Conselho em 22/06/1821. Correspondência de Presidente de Província. IJJ9 246. 
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[image: alt]brasileiro. Sinal de que, se até aquele momento não havia uma determinação ou 
diretriz   efetivamente  imposta  por   essas  Cortes  às   Províncias,   a   questão   se 
colocava ainda como uma opção para cada unidade provincial. Por outro lado, o 
fato   do     Conselho   Consultivo   da   Província   ter   jurado   a   futura   Constituição 
indicava que aprovava o funcionamento das Cortes, ainda que no final das contas 
fosse uma aprovação com restrições, pois a eleição para a Junta não foi aceita. 
A   reação   pernambucana   ao   episódio   do   5   de   junho   fluminense   se   deu 
através  da ampliação do Conselho Ordinário que auxiliava   a   administração  da 
província. Não   é difícil de entender tal medida,  a partir da imagem que Rego 
Barreto traçou do momento político em que vivia:
“Neste tempo em que todos os Governos   estão sogeitos ao choque 
das paixões, necessariamente qualquer que seja a sua forma  hão de 
ter inimigos: o objecto está em adoptar-se aquelle que menos possa 
ter de contrários, e he esta tão bem a causa de eu ter conservado o 
systema para   não ver o que se lhe substituísse entregue aos rumos 
da Guerra Civil.”
154
No   trecho,  o   Governador  parecia   querer  caracterizar  como  uma  atitude  de 
abnegação   a opção pela não formação da Junta de Governo, nas suas próprias 
palavras “conservando o  antigo sistema”. Justificava  a opção afirmando que   a 
não   instalação   da   Junta   geraria   menor   oposição   do   que   a   formação.   O   que 
evidencia   mais   uma   vez   a   existência   de   oposição   contra   as   mudanças 
relacionadas  ao  constitucionalismo,  principalmente  no  ambiente  da  vila  do 
Recife. Essa  oposição   estava fundamentalmente  relacionada aos   interesses dos 
comerciantes  “europeus”  domiciliados no Recife, os  quais  tradicionalmente 
apoiavam  e  davam   sustentação  as  medidas  tomadas  pelo  Governador.  Mas 
quando  o  General demonstrava  alguma  aceitação em  relação  às mudanças 
trazidas com o constitucionalismo, esses grupos circunstancialmente expressavam 
sua oposição ao Governador.
E uma prova do caráter circunstancial da oposição desses segmentos da 
população do Recife, foi o abaixo-assinado enviado no dia 8 de junho de 1821 a 
Rego Barreto, em aprovação a sua gestão no Governo de Pernambuco. O texto 
assinado   por   195   integrantes   das   elites   comerciais,   militares   e   religiosas   da 
província de Pernambuco, cuja cópia foi prontamente encaminhada a Regência no 
Rio de Janeiro e as Cortes,  dizia:
154
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[image: alt]“Que Sua Excelencia chamando para o ajudarem nas tarefas pesadas 
do governo, e na extirpação    de abusos hum  Conselho Consultivo, 
composto de cidadãos beneméritos, satisfez ao Povo todo, que desde 
então   inteiramente   conheceo   que   o   General   queria   acertar,   e 
remediar   os   males;   que   huma   serie   antiga   de   abusos   tem 
infelizmente   introduzido:=   Que   o   Sistema   de   Governo   Provisório 
não   nos   convem,   nem   convem   a   Província   por   causas   locaes.   E 
porque não o consideramos presentemente legítimo=.”
155
Atentamos para duas afirmações contidas no trecho. A primeira, seria a de 
que o “sistema de governo provisório” não convinha para os membros das elites 
que assinaram o abaixo-assinado, nem para a sua província como um todo “por 
causas   locaes”.   Essas   “causas   locaes”   se   referiam   ao   temor   frente   à 
imprevisibilidade das conseqüências que a formação da Junta e, de modo geral, a 
constitucionalização   do   sistema   político   luso-brasileiro   poderiam   trazer   à 
dinâmica da vida política, econômica e social da Província. Era temido que tais 
mudanças eventualmente comprometessem a hegemonia política e econômica que 
esses indivíduos exerciam na região. 
A segunda afirmação que nos chamou atenção, era a de que os signatários 
do   abaixo-assinado   não   consideravam   “presentemente   legítimo”   um   governo 
provisório. Ou seja, esses signatários ou ignoravam a existência do Decreto das 
Cortes de 18 de abril, ou não reconheciam sua legitimidade. E mesmo cientes do 
embarque do  Rei para Lisboa ao encontro das Cortes, mesmo depois de terem 
sido eleitos os deputados pernambucanos para integrarem o Congresso Lusitano, 
esses   representantes   das   elites   pernambucanas   não   aceitavam   a   alteração   da 
forma  de   governo.   Reveladora   também,  era   a   diferença   entre   as   diferentes 
concepções   conferidas   as   designações  Conselho  e  Junta  de   governo.   A 
designação  Conselho,   benquista   a   esses   representantes   das   elites   provinciais, 
presumia a atividade de aconselhamento, assessoria a um executor das políticas 
provinciais, que naquele caso, continuava a ser o Governador. Essa noção não 
previa   o   esvaziamento   da   centralidade   do   papel   do   Governador,   nem   a 
substituição desse papel. Já a designação Junta tinha um sentido pejorativo para 
aquelas   elites,   por   carregar  um   significado  de   substituição   ao   poder  do 
Governador, pondo em seu lugar um conjunto de representantes iguais entre si. 
E apesar da manifestação do apoio de membros das elites  recifenses  ao 
Governo  de Rego Barreto, que definitivamente  não representava uma voz 
consensual na província, o General reiterou, nos primeiros dias de julho de 1821, 
o pedido a Regência  para que permitisse a sua exoneração e retorno a Portugal. 
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 Idem. fólio 142.
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[image: alt]Utilizando a mesma justificativa de que sua saúde estava debilitada, o General 
oscilava  entre  admitir   o   esfacelamento do   poder   que   o   mantinha   na   região,   e 
insistir   em  defender  o   que   restava  da   legitimidade  desse  mesmo   poder  que  o 
Monarca havia investido a ele quatro anos antes. O que se sabe é que essa mercê 
não lhe  foi concedida.  Não foram encontrados  registros documentais  que 
comprovem  que a Coroa negou  veementemente o pedido, ou apenas não 
respondeu ao mesmo, sendo que ao longo dos meses de julho e agosto o General 
permaneceria no governo de Pernambuco, a ainda passaria por alguns infortúnios.
O primeiro dos infortúnios enfrentados por Rego Barreto foi o rumor de 
uma gravíssima conspiração para assassiná-lo. A denúncia, feita por um major 
comandante do 2
o
   Batalhão de Caçadores do Recife, informava que alguns dos 
seus oficiais subordinados, aliados a outros recém-chegados da Bahia, tramavam 
matar   Rego   Barreto.   A   trama   conspiratória   foi   apurada,   os  cinco   suspeitos 
envolvidos na mesma foram presos e encarcerados em diferentes prisões da vila 
do Recife, e foi solicitada a realização de uma devassa. Aproveitando a ocasião 
da   prisão   desses  suspeitos   de   conspiração,   foi   detido   também  um  paisano   de 
nome Jose Xavier Ferras de Campos, acusado de “má conducta” e de ter posto 
“pasquins incendiários” na cidade. Constam no ofício da prisão dos seis suspeitos 
seus planos para o assassinato do Governador, ao qual seguiria a instalação de 
uma   Junta   de   Governo  na   Província.   Sendo   que   no   ofício  que   encaminhou  a 
Regência   justificando   a   razão   da  prisão  dos  envolvidos   na   conspiração,  Rego 
Barreto se descreveu como o “pilar da manutenção do status quo” na região (e 
utilizou exatamente esse termo para referir-se ao Governo da Província), em um 
período  em   que,  segundo  ele,  ”o  espírito  do  tempo  tornava   comuns  esses 
socessos”. Mais uma vez  em  seu discurso o  Governador estabeleceu a relação 
entre o constitucionalismo e a desordem política, fazendo jus às acusações que o 
caracterizavam como arraigado defensor do absolutismo monárquico.
Ao   longo  dos   meses  de   julho   e   agosto   as   comunicações   oficiais   do 
Governo   de   Pernambuco   à   Regência   no   Rio   de   Janeiro   informavam   sobre   a 
verdadeira   multiplicação   das   suspeitas   de   conspiração   contra   o   Governo   da 
Província. E se até final de julho de 1821 os denunciados eram em sua maioria 
militares,   em agosto  daquele ano há registros de que  o Governador  realizou a 
demissão de cinco funcionários públicos de repartições diversas “cuja conduta  a 
opiniao   publica tinha  motivos para   desconfiar.”
156
 Dizia   ele  que   os   acusados 
156
  Eram   Manoel Paulo Quintella, 3o oficial da Secretaria   de Governo, Manoel Isidro de Miranda, 
amanuense   da Contadoria da Real Fazenda, ocupado na Secretaria do Governo, João Rodrigues   de 
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[image: alt]haviam repetido “expressoens de independencia”, capazes de levar a sublevação 
dos  povos.  E  sem  que  se  comprovasse  que  essas  denúncias  eram  de  fato 
fundamentadas, ocorreu uma significativa intensificação da repressão feita pelo 
governo   provincial.   Acontece  que  a  intensificação  da  repressão  política  na 
província não se deveu somente aos rumores de conspiração contra o governo, 
mas   também   a   um   episódio   concreto   intensamente   repercutido   na   época,   o 
atentado contra a vida do Governador Rego Barreto.
Nos referimos à tentativa de assassinato a tiros que Luiz do Rego Barreto 
sofreu na noite do dia 21 de julho de 1821, na vila do Recife. A caminho de casa 
na noite de 21 de julho de 1821, próximo a ponte da Boa Vista, no Recife, o 
Governador e  Capitão  General  Luiz  do  Rego  e  mais  dois  acompanhantes, 
sofreram um atentado a tiros de bacamarte, em que foram atingidos o Governador 
e   um   dos   seus   companheiros.   O   atirador,   identificado   como   João   do   Souto 
Maior
157
, fugiu  na direção do rio próximo ao local do crime,   e   consta que  ali 
morreu afogado. 
O que os ofícios enviados pelo Governo de Pernambuco ao Regente e as 
Cortes após o atentado nos permitem saber é que Rego Barreto
158
 afirmou que a 
intenção do autor do crime era executá-lo, para em lugar do seu governo instalar 
uma   Junta   Governativa.   E   que   este   criminoso   estava  em   conluio   com   alguns 
indivíduos   envolvidos   nas   suspeitas   de   conspiração   que   resultaram   em   várias 
prisões no princípio de julho. Rego Barreto   fazia menção à suspeita de que o 
atentado poderia ter sido mandado por membros da Junta de Governo instalada na 
Bahia, em revide a recusa do Governador de Pernambuco em apóia-los. Contudo, 
não há registros documentais que comprovem esses supostos envolvimentos, nem 
tampouco que esclareçam a motivação do crime.  Francisco Pacífico do Amaral 
em sua obra “Escavações. Fatos da História de Pernambuco”, publicada em 1884 
, um verdadeiro um libelo contra a figura de Luiz do Rego Barreto, afirmou que o 
atentado contra o Governador foi  um crime pessoal de vingança, relacionado à 
repressão da Insurreição de 1817. Segundo o autor, o assassino João do Souto 
Miranda,  Almoxarife  do  Trem,  João  Nepomuceno,  Escriturário  do  Trem  e  um  sobrinho  de João 
Rodrigues.  Ofício  de   23  de   agosto  de   1821. Arquivo   Nacional. Correspondência   de  Presidente  de 
Província(1821-1822) IJJ9 246. fólio 150.
157
  Francisco Pacífico do Amaral em sua obra “Escavações. Fatos da História de Pernambuco”, cuja 
primeira edição datava de 1884, afirmou que o atentado contra Luiz do Rego Barreto foi   um crime 
pessoal de vingança, motivado por inimizade política relacionada à repressão a Insurreição de 1817. 
Segundo o autor, o assassino João do Souto Maior era irmão do Padre Antônio do Souto Maior, que preso 
na Bahia por seu envolvimento no movimento de 1817, morreu louco no cárcere. 
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Maior era irmão do Padre Antônio do Souto Maior, que preso na Bahia por seu 
envolvimento no movimento de 1817, morreu louco no cárcere.    
A análise do episódio do atentado de 21 de julho em si, não nos possibilita 
grandes inferências acerca do estado da província de Pernambuco em meados do 
ano   de   1821,   a   não   ser   pelo   limite   extremado   de   violência   a   que   chegou   a 
insatisfação  em  relação   à  figura  de  Luiz  do  Rego  Barreto,   motivando  um 
indivíduo a atentar contra a vida daquele que ainda era o maior representante do 
Monarca na Província. E mesmo que tal ato tenha sido realizado em um momento 
em que esse poder   provincial esmorecia, junto  ao  esmorecimento do poder do 
próprio Monarca, e do seu Regente no Reino do Brasil, ele ainda significava uma 
iniciativa  desesperada   e  intempestiva. De   todo   modo,  pretendemos  analisar os 
desdobramentos   que   se   seguiram   ao   atentado,   principalmente  as   medidas 
repressivas   que   o   Governador   de   Pernambuco   tomou   a   partir   de   então, 
procurando   entender   de   que   maneira   essas   medidas   contribuíram   para   a 
radicalização dos conflitos de ordem social e política que  assolaram a Província. 
Em   seguida   ao   crime   de   21   de   julho   foram   realizados   investigação   e 
processo, que acabaram encerrados como inconclusos. Ainda assim, prescindindo 
das formalidades jurídicas necessárias para a realização de intimações e prisões, 
o   Governador   encarcerou   53   indivíduos,   sete  dos   quais  foram   mandados   para 
serem  julgados  no Rio  de Janeiro,   e   42  foram  enviados   diretamente   a   Lisboa. 
Rego Barreto afirmava que muitos dos presos se declararam “chefes de Clubs”, e 
“cabeças   de   motins”,   e   que  era   necessário   “em  tempos   de   mudança,   e   novas 
medidas”   que  eles  não  tivessem  influência  alguma  sobre  os  moradores   da 
Província. Acrescentava que, com  as prisões, se evitava  uma “cedição furioza”, 
a qual dizia ter evitado até aquele momento através da imposição de disciplina 
aos corpos militares da província. Reafirmando a importância daquelas prisões, 
que futuramente lhe renderiam muitas críticas advindas das Cortes Portuguesas, o 
Governador   insistia   em   dizer   que   os   homens   presos   que   não   passaram   por 
devassa, foram detidos por se mostrarem “fautores de opiniões subversivas”, e 
contrários à ordem da Província. E que apesar de não haver   duvidas de serem 
alguns  inocentes, os motivos  que apresentava eram suficientes para  prendê-los 
todos.   
Em   vista   de   tais   atitudes   e   argumentos   tomados   pelo   Governador,   é 
possível se dizer que o atentado ensejou a realização do que ele propunha como 
uma   verdadeira   “limpeza”   dos   opositores   ao   Governo   da   Província,   os   quais 
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[image: alt]segundo   a   narrativa   do   próprio   Governador   não   eram   poucos.   Sendo   que   a 
existência de tamanha e tão ousada oposição indicava a falência do poder  que 
este   Governador  representava,   e  ao  qual  se   mantinha  vinculado   muito  a 
contragosto, sem dispor de maneiras para se desvencilhar do mesmo, a não ser 
cometendo ato de deslealdade à Coroa. E apesar de posteriormente ter admitido 
que  as prisões  foram    arbitrárias, o  Governador  justificou  sua  atitude à 
“necessidade” imposta pela situação de instabilidade social e política em que se 
encontrava   Pernambuco,   mostrando   uma   face   extremamente   autoritária   e 
violenta,   que   ia   ao  encontro   da   imagem   pública   construída   em   torno   da   sua 
pessoa, desde sua chegada a Província em 1817.
A  postura  do  Governador  depois   do   atentado  consistia   em  afirmar   que 
havia     algum   nível   de   associação   entre   todos   os   opositores   do   seu   governo, 
inclusive os antigos envolvidos no movimento de 1817, e que todos estes tinham 
por objetivo a formação de uma Junta de Governo em Pernambuco, afirmação que 
não foi comprovada em investigação e processo. Luiz do Rego Barreto traçou em 
seus ofícios uma imagem catastrófica do cenário político pernambucano visando, 
de  algum   modo,  mobilizar   a   atenção   da   Coroa   e   das   Cortes,  pedindo   que 
enviassem   forças   para   a   província,   e   permitissem,   assim   que   possível,   a   sua 
exoneração. O Governador reafirmou quão ameaçador era o “espirito que  se hia 
desenvolvendo na Provincia”
  159
, e que “em Pernambuco mais do que qualquer 
outro   lugar   no   Brasil,   este   espirito   era   terrivel”.   Associava   este   estado   da 
província ao retorno dos presos de 1817, à época verdadeiros símbolos da ameaça 
a monarquia, fosse ela absolutista ou constitucionalista. Disse que os “Europeos” 
dormiam armados, e que “os  homens  de bem do  paiz   tremiam por as 
consequencias do choque dos partidos”. O Governador afirmava que ainda tinha 
confiança na disciplina das tropas, na fidelidade das milícias, e nos cuidados dos 
“cidadãos   abastados”.   Contudo,   essas   últimas   garantias   da   segurança   da 
Província se deviam à remota tentativa   do Governador de salvar sua imagem 
perante o Rei e as Cortes, uma vez que não correspondiam à realidade social e 
política da Província, na qual a expressão da oposição de elementos das tropas, 
das  milícias   e     dos   “cidadãos   abastados”   se   intensificava   diariamente.   Daí   o 
General admitir que, apesar do seu suposto controle sobre a região, era preciso 
que   a   Regência  ou   as   Cortes   mandasse   uma   força   para   intimidar   e   conter   os 
“partidos” da província. 
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[image: alt]Em seguida ao atentado, como era de se esperar para alguém que exercia o 
posto de  Governador e Capitão de Armas da Província, foram enviadas inúmeras 
cartas em solidariedade e apoio à recuperação de Rego Barreto. Estas vieram de 
componentes  do  Estado  Maior  do Governo  da  Província   de   Pernambuco, 
Ajudantes   e   Oficiais  de  Ordens
160
  –   que  aproveitaram   a   oportunidade   para 
jurarem   fidelidade  ao   Governador-;   da   popular   Corporação   dos   Caldeireiros  e 
Funileiros   da   província
161
;   do   Ministro   e   mais   irmãos   da   Venerável   Ordem 
Terceira de São Francisco da Vila do Recife
162
; dos Oficiais da Armada Real do 
Tribunal   da   Intendência   da   Marinha   da   Província   de   Pernambuco
163
;   da 
Provedoria-Mor de  Saúde de Pernambuco
164
  e da parte do   Corpo de  Comércio 
Britânico,   da  Praça   de  Pernambuco.   Houve   ainda  expressões   de  solidariedade 
enviadas pela Câmara da Vila de Goiana
165
, da parte do Capitão-mor da Câmara 
da Vila de Santo Antão
166
, dos Chefes e Oficiais dos Corpos da 1ª Linha da Praça 
do Recife
167
; e dos Comandantes, Pilotos e Marinheiros dos Navios Portugueses 
surtos no Porto do Recife
168
. Foram mandadas também cartas abaixo-assinadas da 
parte do Presidente e Membros da Câmara da Vila do Recife
169
; dos negociantes 
que compunham o Corpo de Comercio da Praça de Pernambuco
170
 e dos Chefes e 
Oficiais   da   Alfândega   da   vila   do   Recife
171
.   A   Ordem   Terceira   do   Carmo
172 
encaminhou  seus   votos  de   melhoras,   assim   como   a   Sociedade   Eclesiástica, 
beneficiados   e   demais   Clero   da   Matriz   de   S.   Pedro   Gonçalves   da   Vila   do 
Recife
173
.   Todos   esses   documentos   foram   encaminhados   ao   conhecimento   do 
Regente Pedro, para evidenciar o apoio que aquele Governador ainda possuía na 
província, na tentativa de contrariar o que se falava a seu respeito.
O   que   se   pode   supor   da   manifestação   de   amplos   setores   da   sociedade 
pernambucana  de   apoio ao   restabelecimento  do  Governador   é  que   a   violência 
manifestada no atentado de  21   de julho instaurou  o   temor   pela perda  total   de 
controle da Província, que colocaria em jogo não somente os bens, como a vida 
160
 Arquivo Nacional. Correspondência de Presidente de Província(1821-1822) IJJ9 246. fólio 157.
161
 Idem. fólio 158.
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 Idem. fólio 161.
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[image: alt]de seus habitantes. E isso sinalizava que a expectativa quanto à possibilidade da 
ausência   da   figura   do   Governador,   ainda   que   esta   figura   estivesse   bastante 
desgastada, era sentida por muitos moradores da Província de forma pessimista e 
alarmante. E as vozes dissonantes de apoio e repúdio a figura do Governador que 
se intensificavam em toda a Província, compunham um cenário em que nem bem 
havia   satisfação   com   a   permanência   do  Governador,   nem  bem   se   desejava   a 
ausência do mesmo.         
O penúltimo ofício enviado de Pernambuco à Regência e às Cortes durante 
o mês de agosto, no dia vinte quatro, tratava especificamente das providências 
tomadas após o atentado de 22 de julho, e reiterava a opinião que Rego Barreto 
apresentara sobre o estado da Província. Como de praxe, o Governador anexou ao 
ofício todos os documentos que considerava importantes para a confirmação das 
informações transmitidas. Neste caso, eram as duas listas dos presos feitos após o 
atentado,  as  cartas  de solidariedade que recebeu  das classes civis, religiosas e 
militares, e um abaixo assinado dos   Comandantes do 1
o
, 2
o
  e 3º Batalhões de 
Caçadores,   do   Comandante   da   Artilharia   e   do   Comandante   do   Esquadrão   de 
Linha, manifestando seu apoio a Luiz do Rego Barreto, expedido no dia seguinte 
ao atentado. 
Signatários do abaixo-assinado enviado a Rego Barreto em 22 de julho, os 
Comandantes do 1
o
, 2
o
 e 3º Batalhões de Caçadores, do Comandante da Artilharia 
e do Comandante do Esquadrão de Linha, ou seja, membros do Alto Escalão das 
forças   militares   da   Província,   disseram   que   até   aquele   momento   tinham   se 
privado de  expressar   opinião  nos  “objectos políticos”   da Província,  o   fazendo 
somente   nas   ocasiões   em   que   eram   consultados     nas   sessões   de   Conselhos 
Extraordinários.  Mas  que,   em  vista   do  crime  passado,  chegara  o   momento   de 
expor   seus   sentimentos   sobre   esses   “objectos”.   Comentaram   as   hostilidades 
existentes   em   Pernambuco,   entre   os   “naturais   do   paiz”,   ou   seja,   portugueses 
nascidos na América, e as   pessoas “de fora”, os  chamados “Marinheiros”, ou 
portugueses nascidos na Europa. E que o grito de “Mata Marinheiros”   que se 
ouvia em 1817, tornou a ser ouvido em 1821. Esses signatários creditavam “o 
ódio    existente  na província”, em   grande parte, aos resultados da   Devassa  da 
Alçada
174
 instalada em 1817, resultados esses que se deveram, segundo Denis A. 
174
 Segundo Denis A. de M. Bernardes o Tribunal da Alçada foi instalado após a chegada de Rego Barreto 
a Pernambuco, e foi presidido por Bernardo Teixeira Coutinho, Desembargador do Paço. Este Tribunal 
permaneceu em atividade em Pernambuco até 1818, quando foi transferido para a Bahia, onde funcionou 
até 1821, encerrado por iniciativa das Cortes Constitucionais. A Devassa da Alçada pós-1817 resultou na 
realização de dezenas de prisões, não só nos limites de Pernambuco,mas da Bahia ao Ceará. Segundo o 
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[image: alt]M.   Bernardes,   muito   mais   à   iniciativa   do   Presidente   do   Tribunal   da   Alçada, 
Bernardo Teixeira Coutinho, do que à vontade do Governador Rego Barreto. 
Além   de   oferecerem   solidariedade   ao   Governador,   os   comandantes   dos 
batalhões acreditavam ser indispensável remover os suspeitos de sublevação , ou 
os “entusiastas”, para bem longe da província. E manifestaram algumas opiniões 
que em momento nenhum Rego Barreto ousou reproduzir, nem o poderia fazer 
como representante da Coroa: julgavam as devassas meios “lentos e inúteis” para 
manter   a   ordem,   pois   nelas   ninguém   dizia   a   verdade   “ou   por   temor,   ou   por 
interesse”. E defendiam o uso da força contra a “maldade e o crime”, ou seja, 
contra as insurgências que ocorressem na Província. E, por fim, os Comandantes 
notificaram o Governador de que já tinham feito saber aos Ouvidores do Recife e 
de Olinda que “olhariam como inimiga a autoridade que mandasse soltar  presos 
condenados pela opinião publica”.
175
 
O   conteúdo   do   abaixo-assinado   trazia   a   concepção   das   principais 
lideranças militares da Província sobre como proceder  com  as freqüentes 
insurgências havidas no cenário provincial. Esses comandantes consideravam que 
deveriam  sobrepor o  uso  da força  aos  procedimentos  jurídicos  cabíveis  à 
situação. O que dava indícios da incredibilidade com que algumas instituições 
próprias   do   absolutismo   eram   vistas   nos   tempos   de   constitucionalização   do 
Reino. Como eram os exemplos da instituição da devassa, e mesmo da Ouvidoria 
Geral da Província. E se considerarmos a interpretação de Stuart Schwartz, de 
que  predominava  no  mundo ibérico, desde o século  XVI,    a crença   de que a 
administração da justiça era o atributo mais importante do governo absolutista
176
, 
podemos concluir, em vista do que defendiam os comandantes de Pernambuco, 
que este governo era visto e tido como em decadência.    
Os comandantes   finalizaram o seu abaixo-assinado  com uma  ameaça ao 
Capitão-General e Governador de Armas da Província, ou seja, a autoridade ao 
qual estavam subordinados todos eles. Diziam que caso Rego Barreto moderasse 
o tratamento dado aos opositores do Governo da Província, aqueles comandantes 
o olhariam como inimigo. O que é uma ameaça   bastante significativa,   porque 
autor, os trabalhos da Alçada opuseram Rego Barreto a Bernardo Teixeira. Pois o primeiro, no papel de 
Governador, pressionava pelo encerramento das prisões, que dificultavam a pacificação da Província, e o 
segundo, como presidente da Alçada, estimulava a perseguição e as prisões, não só pela satisfação do 
poder, mas porque tirava lucros materiais do confisco dos bens dos acusados. In: Denis A .M.Bernardes. 
Op.cit. p.201 a 206. 
175
 Arquivo Nacional. Correspondência de Presidente de Província(1821-1822) IJJ9 246. fólios 167-168.
176
  Stuart B. Schwartz.  Burocracia e Sociedade no Brasil Colonial. A Suprema Corte da Bahia e seus  
juízes.1609-1751.São Paulo:Perspectiva,1979,p.3.
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[image: alt]proferida por homens tidos como os aliados mais próximos do Governador. Tal 
ameaça evidenciava que a fragilidade do Governo da Província frente aos seus 
opositores somava-se à vulnerabilidade junto aos seus aliados, constituindo um 
cenário que o próprio Rego Barreto definia como “teatro de vinganças”
177
 
Em finais de agosto de 1821, quando Luiz do Rego Barreto recém havia 
retomado suas atividades
178
, depois de quase um mês convalescendo do atentado 
a tiros que sofreu em finais de julho, chegou ao conhecimento do Governador que 
havia ocorrido um levante ao Norte da Província, que resultara na instalação de 
uma  Junta  Governativa Constitucional   na vila de Goiana. E como veremos   no 
capítulo que se segue, a formação da Junta de Goiana resultou de uma iniciativa 
de  contestação  à  permanência  de  Rego Barreto no  Governo  da  Província, 
semelhante a outras iniciativas que ocorreram até então, as quais neste capítulo 
que  se encerra verificamos que  não partiram somente dos partidários do 
constitucionalismo,   mas   também   dos   defensores   do   absolutismo   monárquico. 
Contudo, o que diferenciava o movimento de Goiana das sublevações anteriores, 
fundamentalmente,   era   que   ele  efetivamente   contestou   de   fato  não   só   a 
permanência da figura de Rego Barreto no Governo da Província, mas também o 
próprio poder que  este General representava desde 1817 “a duras penas”.        
177
 Luiz do Rego Barreto. Op.cit.p.4.
178
 Durante o tempo da recuperação do General quem assumiu o Governo foi o Comandante do segmento 
do Batalhão do Algarves que estava estacionado em Pernambuco desde 1817, Tenente Coronel José 
Joaquim Simões. 
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[image: alt]CAPÍTULO 3
 “Do Ex
mo
 Governo Provisional da Província ao Il
mo
 e Ex
mo
 Conselho 
Governativo do Recife” – a formação da Junta Governativa de Goiana e 
a crise do Antigo Regime Português em Pernambuco, de 29 de agosto a 
26 de outubro de 1821. 
Liderada   por   senhores   de   engenho   e   militares   do   Norte   da   Província   de 
Pernambuco   –   representantes  da   elite   política   da   vila   de   Goiana   e   alguns   antigos 
participantes de 1817- , a formação da Junta Governativa de Goiana se notabilizou por ter 
movimentado o cenário político provincial durante os meses de setembro e outubro de 
1821.  Depois  de   obter   expressiva  repercussão   no   cenário   político   regional,   esse 
movimento chegou ao conhecimento do Monarca e das Cortes, provocando uma maior 
rapidez   nas   decisões   tomadas   a   respeito   da   administração   e   controle   político   das 
províncias, no dramático contexto de constitucionalização do Império Português. Esse 
contexto conflituoso   se   relacionou   às   disputas  de   poder   entre a  Coroa   e   as  Cortes 
Constitucionais Portuguesas instaladas em Lisboa após a revolução de agosto de 1820, 
pelo controle da direção que seria dada a política portuguesa a partir de então. E na 
referida disputa travada pelo Soberano Congresso e o Monarca, a busca da adesão das 
províncias   tornou-se   questão   fundamental,   em   um   momento   de   tamanha   incerteza, 
inclusive, quanto à própria manutenção da unidade do Império Português. 
 Segundo Evaldo Cabral de Melo, a formação da Junta Governativa
179
 de Goiana 
inseriu-se, inquestionavelmente, nos quadros  do constitucionalismo português, e visava 
garantir a adesão da província ao regime implantado em Portugal a partir da Revolução do 
Porto
180
. O governo instaurado em Goiana, em 29 de agosto do ano de 1821, era composto 
pelos   seguintes  nomes
181
:   como  presidente,  Francisco  de   Paula   Gomes   dos   Santos, 
abastado agricultor,   presidente da  Câmara  da   vila de  Goiana,   rendeiro  do   Engenho 
Frexeiras; como secretário, Felipe Mena Calado da Fonseca, português, antigo agente da 
Correição do Ceará, participante da Insurreição de 1817, egresso das prisões baianas; e 
179
 Há que ressalvar as múltiplas formas como o a Junta de Goiana e o Conselho Governativo formado por 
Rego Barreto no Recife se autodenominavam, e denominavam um ao outro. O governo instaurado em 
Goiana, foi formado com a denominação de Junta Provisional Governativa de Goiana, para mais adiante, 
em fins de setembro, se reputar como Governo Constitucional da Província. O governo formado por Rego 
Barreto no Recife inicialmente se chamava Conselho Governativo da Província, sendo denominado em 
finais de setembro Junta Constitucional da Província. Sendo que as denominações oscilavam de acordo 
com   as   situações   do   enfrentamento   político   entre   ambos.   Para   fins   práticos   textuais,   procuramos 
identifica-los pela oposição Junta de Goiana X  Conselho Governativo do Recife, ou Junta de  Goiana X 
Conselho Governativo de Rego Barreto. 
180
 Evaldo Cabral de Mello.Op.cit,p.68,69 e 82.
181
  Segundo informação de Sebastião de Vasconcellos Galvão.“Município de Goyanna” In: Revista do 
Instituto Arqueológico Histórico e Geográfico Pernambucano.No 51,1898, p.27-39.








[image: alt]como membros, Joaquim Martins da Cunha Souto Maior, capitão–mor   de Goiana e 
senhor do engenho Cangahu; o Padre Manoel Silvestre de Araújo, também agricultor e 
proprietário; Manoel dos Reis Curado, professor de Latim em Goiana; Antonio Máximo 
de Souza, senhor do engenho Terranova; José Victorino Delgado de Borba Cavalcante de 
Albuquerque, proprietário do Engenho Palheta, e Bernardo Pereira do Carmo, português, 
vereador da Câmara de Goiana. Ou seja, eram em sua maioria abastados proprietários de 
terra, naturais das Províncias Brasílicas - à exceção de Mena Calado e Bernardo do 
Carmo-, que empreenderam a instalação de uma Junta Governativa na segunda maior e 
mais importante vila pernambucana, entreposto comercial entre o porto do Recife e as 
demais províncias do Norte, e porta de entrada e saída de pessoas e produtos do “sertão” 
pernambucano. Esses homens  manifestaram sua insatisfação em relação ao Governo de 
Luiz   do   Rego   Barreto   na   Província,   opondo-se   as   medidas   impostas   pelo   general 
português ao processo de constitucionalização de Pernambuco.  
Ocupamo-nos   neste  capítulo   em  analisar   o   período  de   vigência  da   Junta 
Governativa Provisória instalada em 29 de agosto de 1821, após a tomada da Vila de 
Goiana “por força das armas”, e encerrada com a eleição de uma nova e única Junta para 
toda a Província, por determinação das Cortes,  na cidade de Olinda em 26 de outubro de 
1821. Lembremo-nos de que o dia 26 de outubro também foi celebrizado na história 
pernambucana como a data do embarque do ex-governador, e ex-presidente do Conselho 
Governativo do Recife, General Luiz do Rego Barreto
182
, de volta a Portugal. Nesse 
capítulo privilegiaremos um enfoque local sobre a formação da Junta de Goiana, o que 
significa dizer, a partir da análise dos registros documentais expedidos e recebidos por 
membros dessa Junta (trocados predominantemente, com o Conselho Governativo do 
Recife, com as Câmaras Municipais de Pernambuco e as Províncias vizinhas), e da leitura 
das   atas   das   sessões   do   Conselho   Governativo   do   Recife,   que   funcionou 
concomitantemente a Junta de Goiana, sob o comando de Luiz do Rego Barreto. Levamos 
em conta sempre que possível, e necessário, o diálogo mantido entre cada um desses 
governos e a Regência, as Cortes e o Rei, pois era junto a estas instâncias, com maior ou 
menor intensidade, que a Junta de Goiana e o Conselho Governativo do Recife buscavam 
sua legitimidade política. 
As   atas  das   sessões   do   Conselho  Governativo   do   Recife,   assim   como   a 
correspondência   de  presidente   de  Província   que   analisamos  no   capítulo   anterior, 
representam  discursos  oficiais do  governo  de  Pernambuco.  Contudo, essas  atas, 
182
  Segundo   Francisco   Adolfo   de   Varnhagen,   Rego   Barreto   foi   acompanhado   por   seus   familiares, 
assessores mais próximos, e muitos reinóis que habitavam Pernambuco. Francisco Adolfo de Varnhagen. 
Op.cit.p.296.
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[image: alt]diferentemente da correspondência, nos permitem identificar, nem tanto as expectativas, 
idéias, projetos e formulações políticas que esse Conselho Governativo pretendia expor a 
seu próprio respeito, mas, preferencialmente, as medidas práticas e as discussões acerca 
dessas medidas, que constituíam o cotidiano político desse governo no período de 30 de 
agosto a 26 de outubro de 1821. Na medida em que a correspondência operava como 
instrumento   da   política   do   governo  provincial,  tendo   por  objetivo  fazer   circular  as 
informações que o Conselho buscava transmitir, as atas atendiam à formalidade interna de 
registrar burocraticamente as ações políticas desse governo. Sendo que, em um contexto 
de permanente expectativa
183
  por alterações nas diretrizes políticas vigentes - fosse no 
sentido da continuidade dos referenciais políticos do Antigo Regime, fosse no sentido das 
mudanças associadas à noção do constitucionalismo
184
 (sobre a qual, naquele momento, 
não  havia   consenso   nem  clareza)  -     vimos   na   documentação   produzida  tanto   pelo 
Conselho Governativo do Recife, como pela Junta de Goiana, a expressão da permanente 
preocupação em deixar registradas as medidas que foram tomadas, explicando como e por 
quê   assim foram  feitas.   Ambos   os  governos  pareciam se justificar  antecipadamente 
perante   possíveis   desdobramentos  políticos  que   sequer   imaginavam   quais   (e   como) 
seriam.
Já os ofícios enviados pela Junta de Goiana às Câmaras Municipais da Província, 
aos Governos das Províncias vizinhas, ao Rei, às Cortes e à Regência, versavam, de modo 
geral, sobre o tópico principal que compunha o discurso defendido pelos integrantes desse 
governo dissidente: a ilegitimidade do Governo de Rego Barreto tornava necessária a 
eleição de uma nova Junta de Governo, e a Junta de Goiana funcionaria até que uma nova 
eleição fosse feita, de acordo com as determinações das Cortes de Lisboa. Observamos, 
no   entanto,   que   do   dia   da   formação   da   Junta   em   Goiana,   em   29   de   agosto,   ao 
encerramento   de  suas  atividades,  em   26   de   outubro,   esse   discurso  passaria   por 
modificações. 
183
 Segundo Evaldo Cabral de Mello, desde quando chegaram em Pernambuco as primeiras notícias sobre 
a eclosão da Revolução do Porto, em  outubro de 1820, e mesmo depois de ser conhecido no Recife o 
juramento do Rei à Constituição, em março de 1821, o Governo da Província de Pernambuco vivenciou 
longos períodos sem receber determinações, fossem das Cortes, do Rei, ou do Regente, que orientassem a 
sua atuação política. Isso se devia à própria demora na definição dessas políticas no eixo Rio de Janeiro-
Lisboa, assim como à demora na chegada das determinações a Pernambuco. Evaldo Cabral de Mello.A 
outra independência.Op.cit.65. 
184
  Ainda que se avalie a especificidade do caráter das “mitigadas” Luzes Portuguesas, é inegável o 
impacto que os ideais disseminados com a Revolução do Porto provocaram no funcionamento da vida 
política do mundo luso-brasileiro. A começar pela instalação das Cortes Extraordinárias Constituintes, 
que após  o juramento da Família Real passou a dividir (e disputar) com essa a administração de todo o 
Reino. Ver as de Isabel Nobre Vargues. Op. Cit,  Lúcia Maria Bastos Pereira das Neves. Op. cit. e Márcia 
Regina Berbel. Op. cit. 
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[image: alt]Não   pretendemos   aprofundar   a   discussão   sobre   o   mérito   da   tão   disputada 
legitimidade das Juntas, por entendermos que em si tal discussão não traria maiores 
contribuições para o conhecimento das práticas políticas que caracterizaram o período. 
Interessa-nos, por outro lado, identificar nas buscas por afirmação de legitimidade, o 
modo como os argumentos foram se modificando na medida em que ia se radicalizando o 
impasse político provocado pela permanência de Luiz do Rego no controle do poder 
político da província,   e ao passo em que chegavam novas determinações vindas das 
Cortes e do Regente.
A política das Cortes Portuguesas em relação ao governo das unidades provinciais 
de além-mar até princípios de 1821, de acordo com a análise de Valentim Alexandre
185
, 
era favorável apenas a uma participação digamos, passiva, das Províncias do Brasil no 
processo de constitucionalização do Reino. O que significava dizer que estas províncias 
não  participariam das discussões e deliberações políticas a serem implementadas   no 
Reino,   elas  apenas   sofreriam   as   conseqüências  dessas   medidas.  Contudo,   considera 
Alexandre,  as notícias recebidas em Lisboa acerca da precoce adesão das províncias do 
Pará   e   da   Bahia   (em   janeiro   e   fevereiro  de   1821,   respectivamente)   ao   projeto   da 
“regeneração” alteraram essa postura das Cortes, como se percebe no pronunciamento do 
Decreto das Cortes de 18 de abril de 1821, ordenando que fossem eleitos deputados no 
Brasil, e fossem reconhecidos os governos provinciais que demonstrassem fidelidade à 
causa da “regeneração”. Em vista da lentidão da Família Real em se pronunciar quanto ao 
processo de constitucionalização, o Decreto das Cortes de 18 de abril visava garantir o 
controle desse Congresso sobre as províncias, determinando as relações a serem mantidas 
com estas, na tentativa de se sobreporem ao vínculo existente entre as mesmas e o poder 
no Rio de Janeiro, primeiro sob o controle de D. João VI, e a partir de 22 de abril, do 
Regente D. Pedro.  
A primeira referência que encontramos acerca da recepção em Pernambuco do 
Decreto das Cortes de 18 de abril de 1821, que legitimava  os governos revolucionários 
estabelecidos ou por se estabelecerem no ultramar para “abraçar a sagrada causa da 
regeneração política da Nação Portuguesa”, foi encontrada na proclamação feita pela 
Junta de Goiana destinada ao Governo do Recife, em 30 de agosto de 1821. Nesse 
comunicado,  assim como   nos demais  que  foram enviados quando  da  instalação   do 
governo em Goiana, remetidos a Luiz do Rego Barreto e às Câmaras Municipais de 
Olinda, Recife, Pau D´Alho, Limoeiro, Igarassu, entre outras, relatava-se que moradores 
das vilas ao Norte da Província (Pau D´alho, Tracunhaem, Limoeiro, Alagoa Seca e 
185
 Valentim Alexandre..Op.cit.p 294.
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[image: alt]Tamataupe das Flores) haviam   formado um Governo Constitucional Temporário, em 
cumprimento às determinações das Cortes de Portugal. E esta instalação tinha por fim 
pressionar Rego Barreto a proceder com a eleição de um novo governo na Capital da 
província, obedecendo à determinação das Cortes. 
Segundo relatam as já referidas memórias de Felipe Mena Calado da Fonseca
186
, 
português, antigo escrivão do Tribunal da Correição do Ceará, que por sua participação 
no movimento de 1817 esteve preso em cárcere baiano no período de maio de 1817 até 
janeiro de 1821, a formação da Junta de Goiana começou a ser planejada
187
 em princípios 
de 1821, na cidade de Salvador, antes ainda da instalação da Junta Governativa naquela 
capital, que se deu em 10 de fevereiro do mesmo ano. Inicialmente, os conspiradores da 
Junta de Goiana escolheram como líderes dois conhecidos participantes de 1817, que 
também libertos no princípio de 1821, retornaram a Pernambuco: Francisco Paes Barreto, 
abastado senhor de engenho e antigo Morgado da Vila do Cabo, e o Coronel José de 
Barros Falcão Lacerda. Contudo, quando os conspiradores se encaminhavam à Província 
de Pernambuco para realizar seu intento insurrecional , em agosto de 1821, souberam que 
os dois pretensos líderes haviam sido enviados a Lisboa junto com a leva de 42 presos 
feitos após o atentado contra Rego Barreto. 
A notícia das prisões de Paes Barreto e Barros Falcão ocasionou um rearranjo no 
planejamento dos conspiradores da Junta de Goiana. Desse modo, o próprio Felipe Mena 
Calado e seu companheiro de cárcere, senhor de terras pernambucano também envolvido 
em 1817, Manuel Clemente Cavalcanti de Albuquerque, assumiram a liderança do levante 
que ocasionou a formação da Junta Governativa que pretendeu promover a substituição 
do Governo de Rego Barreto por um governo eleito em conformidade com os “novos 
tempos”.  Como  já   foi  dito,  Felipe   Mena   Calado   da   Fonseca  assumiu  a   função   de 
secretário da Junta de Goiana, e Manoel Clemente Cavalcanti de Albuquerque veio a 
exercer papel fundamental na arregimentação de forças que apoiaram a mesma. 
186
  Consta que Felipe Mena Calado da Fonseca, lisboeta, nascido em 1791, teve até os 16 anos como 
preceptor seu tio, Padre  José Maria de Araújo, que  quando foi nomeado Bispo da diocese de Olinda, em 
1807, trouxe consigo o sobrinho. Mena  Calado terminou os  estudos preparatórios  no Seminário  de 
Olinda, e depois assumiu o cargo de escrivão da Correição do Ceará, onde se casou e viveu até 1817, 
quando foi preso, rumo à Paraíba para participar do movimento revolucionário de 1817, e enviado a 
cadeia da Relação da Bahia. Solto em 1821, juntou-se a ex-companheiros de prisão e formaram a Junta 
Governativa em Goiana. Ver Revista do Instituto Arqueológico Histórico e Geográfico Pernambucano. 
Vol XXII, Nos 107-110. 61-66. 
187
 Segundo informações biográficas de Felipe Mena Calado da Fonseca, ao longo de sua permanência no 
Brasil, este instalou diversas lojas maçônicas na Paraíba, Ceará e Pernambuco. Contudo, não foram 
encontradas evidências documentais ou bibliográficas da influência da Maçonaria no Movimento de 
1821, tampouco sobre filiações de outros envolvidos nesse movimento. Ver Revista do Instituto 
Arqueológico Histórico e Geográfico Pernambucano. Vol XXII, Nos 107-110. 61-66.
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[image: alt]  A Junta de Goiana, segundo consta nos primeiros documentos que produziu, só 
persistiria enquanto o novo governo da Capital não fosse erigido. Como se verifica no 
seguinte trecho:
“Declaramos finalmente que o governo instalado   em Goiana só é para 
anunciar, e declarar a Vossa Excelência a vontade e resolução dos povos, o 
qual deverá somente em quanto na Capital de Pernambuco se instalar outro 
para fazer vender este actual. Deus Guarde a Vossa Excelência muitos anos. 
Salla do Governo Constitucional de Goiana. 30 de agosto de 1821.”
188
Com   objetivo   de   ratificar   o   caráter   legítimo   da   iniciativa   defendida,   esses 
primeiros   pronunciamentos   da   Junta   de   Goiana   traziam   citados   dois   parágrafos   do 
Decreto das Cortes de 18 de abril: o de número cinco, que afirmava que a ocupação 
violenta de qualquer parte do território português seria considerada   crime de guerra 
contra Portugal; e o de número   seis, o qual determinava que qualquer autoridade ou 
pessoa que se opusesse à Regeneração Política da Nação seria inteiramente responsável 
pelas piores conseqüências que essa oposição pudesse ocasionar. Ambos os parágrafos 
foram empregados em clara alusão à insatisfação gerada pela presença de Luiz do Rego 
no poder, acumulada desde os primórdios do seu governo, no contexto da repressão à 
Insurreição   de   1817.   Sendo  que  em  1821,   essa insatisfação foi  potencializada  pelo 
desagrado em relação ao modo como o General Português implementou na região as 
mudanças políticas associadas ao constitucionalismo. É interessante notar nesse discurso 
que, ao mesmo tempo em que os integrantes do novo governo de Goiana reputavam como 
ilegítimo o controle que o Governador tinha sobre a Província - garantido pela presença 
de um segmento do Batalhão do Algarves
189
 e outras forças que lhe cabiam segundo as 
determinações da Monarquia que o empossara -, a tomada de Goiana, feita “por força das 
armas”, não foi considerada ilegítima, sob o argumento de que estava cumprindo as 
determinações das Cortes. A “bicefalia” do Império Português, ocasionada pela instalação 
das Cortes, que se tornou ainda mais complicada no que  se referia ao controle das 
Províncias Brasílicas após o retorno do Rei a Portugal, em 26 de abril de 1821, contribuiu 
para que os elementos do discurso supracitado não fossem compreendidos como contra-
senso, como pode parecer a uma análise  hodierna. 
188
 Ofício do Governo de Goiana participando a Luiz do Rego Barreto a sua instalação, em 30 de agosto 
de 1821.
189
 Segundo Carlos Guilherme Mota, quando o General Rego Barreto embarcou rumo a Pernambuco em 
1817, com  ordens expressas do Monarca para reprimir sublevações na Província,  recém debelada a 
Insurreição de 1817, fizeram-no acompanhar cerca de 2500 homens do Exército Português, integrantes do 
chamado   Batalhão   do   Algarves.   Carlos   Guilherme   Mota.Nordeste.1817:estruturas   e   argumentos.São 
Paulo:Perspectiva,1970, p.57. 
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[image: alt]A evidência do enfraquecimento do poder da Coroa, relacionado à instalação das 
Cortes Constituintes, e ao juramento da Família Real à Carta Magna que estava sendo 
elaborada,  além da duplicidade dos lugares de emissão das determinações encaminhadas 
às províncias ao longo de 1821, constituíram momento propício para que, no cenário 
provincial   pernambucano,   houvesse   a   manifestação   do   desagrado   de   alguns  grupos 
opostos à gestão de Rego Barreto. Este General, à sua maneira tentou implementar em 
Pernambuco as novas determinações que chegavam das Cortes e da Regência, e acabou 
afetando   o   exercício   das   antigas   prerrogativas   inerentes   a   função   que   exercia   de 
Governador e Capitão-General, as quais nos primeiros anos de seu governo o habilitaram 
a, por exemplo, promover o alistamento obrigatório na Província, realizar obras públicas 
adentrando   propriedades   particulares   e   a   fazer   prisões   discricionariamente
190
,   sob   a 
justificativa legítima de estar agindo em nome dos interesses “d´El Rey”. 
De  acordo com  a interpretação de  Evaldo Cabral de  Mello
191
, a ambição do 
Governador Rego Barreto de liderar, a partir de março de 1821, a instauração do processo 
constitucional  na Província, estava condenada à derrota. Isso se devia ao papel que lhe 
foi   atribuído   desde   a   sua   chegada   a   Pernambuco,   em   meados   de   1817,   nomeado 
pessoalmente por D. João VI para ser o agente mantenedor da repressão monárquica às 
manifestações que se assemelhassem ao ensaio revolucionário que ali se verificara. O 
caráter “natimorto” da ambição do Governador nos leva a pensar que as marcas negativas 
deixadas pelo movimento de 1817, ou mais ainda, pela política repressiva que o sucedeu 
até princípios de 1821, determinaram  em larga medida as formas pelas quais foram 
percebidas as transformações que se deram no cenário político local ao longo do ano de 
1821. 
Os primeiros comunicados produzidos pela Junta de Goiana traziam inúmeras 
críticas ao governo de Luiz do Rego Barreto- que até 30 de agosto foi auxiliado por um 
Conselho Consultivo “de vogaes”
192
-, acusando-o de ser arbitrário e ilegítimo. Propunham 
o afastamento de Rego Barreto do Governo da Província, e a realização de eleições para 
uma nova junta, de acordo com as determinações que chegassem das Cortes de Lisboa. 
190
  Todas essas medidas foram à sua época devidamente reportadas ao Monarca através da 
Correspondência de Presidente de Província, sendo que o próprio Rego Barreto traçou um histórico de 
seu governo na Memória Justificativa que escreveu em 1822. Ver Luiz do Rego Barreto.Op.cit.
191
 Evaldo Cabral de Melo. A outra independência. Op.cit. p. 69.
192
 Como já foi analisado no capítulo anterior, entre as medidas tomadas por Rego Barreto para conformar 
a província às determinações recebidas de Lisboa e do Rio de Janeiro, destacou-se a  convocação, em 
edital de 31 de março de 1821, de um Conselho Ordinário, uma comissão consultiva para auxiliar o 
General nas atividades do governo. Por presidente escolheram o próprio General, e seus integrantes eram 
o Marechal Luiz Antônio Salazar Moscoso, Desembargador e Ouvidor da Comarca do Recife, Antero 
José da Maia e Silva, Antônio de Moraes e Silva; Joaquim José Mendes, Antonio da Silva e Companhia, 
José Camello Pessoa de Lacerda e como secretário o Reverendo Dr. Caetano José da Silva Antunes. 
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[image: alt]Até que a nova Junta fosse formada, afirmavam os insurgentes,   a Junta Governativa 
Provisória   de   Goiana   assumiria   a   administração   de   Pernambuco.   Entre   esses 
comunicados, os que foram enviados às Câmaras Municipais, apresentaram um discurso 
mais incisivo que defendia, no âmbito da política local, a desobediência ao Governador, e 
em relação ao restante do Reino, a absoluta lealdade as Cortes Soberanas. Ou seja, tinham 
Luiz do Rego Barreto como um opositor às Cortes e à “nova ordem” constitucional.  
As narrativas contidas nos comunicados enviados de Goiana, elaboradas com o 
intuito   de   convencer   as   Câmaras  a   conceder-lhes  apoio,   traziam   interpretações   dos 
acontecimentos políticos recentes que tendiam obviamente ao favorecimento da nova 
Junta. Procuravam convencer o restante da Província sobre a legitimidade desse governo 
dissidente, e para isso anunciaram que haviam obtido ampla aprovação dos moradores e 
das  Câmaras  Municipais   das  vilas   próximas  à   Goiana.   Relataram  que  não  houvera 
qualquer tipo de resistência à tomada da Vila de Goiana, feita sob a força das armas, 
lideradas por Manuel Clemente Cavalcanti de Albuquerque
193
, e afirmavam que tudo 
havia transcorrido pacífica e tranqüilamente. Contudo, o que se verificou nos ofícios
194 
trocados  pelos   integrantes   da   Junta  de  Goiana   e   o   Juiz  de  Fora  daquela   Vila,   Sr. 
Domingos Salvado Sarafana, reconhecido aliado político de Luiz do Rego Barreto, é que 
este último se recusou terminantemente a dar posse aos membros da Junta de Goiana, e só 
depois de ameaçado com violência assentiu no reconhecimento do novo governo. Os 
ofícios que o Juiz de Fora recebeu dos integrantes da Junta de Goiana intimavam-no a 
que, “como funcionário do Reino”, se submetesse as ordens do novo governo, que se 
reputava como verdadeiramente legítimo perante o Rei e as Cortes, segundo o Decreto de 
18 de abril. E ameaçavam o Juiz de que, se não empossasse a nova Junta, “responderia 
por seus atos” perante o Soberano Congresso. A justificativa apresentada pela Junta de 
Goiana para explicar a resistência do Juiz de Fora, a qual evidenciava a “fratura política” 
que   se   instaurou   no   cenário   político   local   da   Vila   de   Goiana,   era   de   que   aquele 
Ministro
195
  do Rei   não estava “afecto ao novo sistema”, e por isso “estranhava suas 
determinações”, de modo que se recusava a dar posse aos membros do governo recém 
formado naquela vila. 
O que se sabe através das memórias de Mena Calado da Fonseca
196
, líder do 
movimento de Goiana, e do trabalho de Francisco Pacífico do Amaral
197
, historiador 
193
 Envolvido na Insurreição de 1817, Manuel Clemente foi companheiro de prisão, na Bahia, de Felipe 
Mena Calado da Fonseca e retornou com ele a Pernambuco para formara Junta Governativa de Goiana. 
194
 Ofício da Junta Governativa de Goiana ao Juiz de Fora da Villa de Goiana. Em 30 de agosto de 1821.
195
 Denominação de época dada aos representantes do Rei nas Províncias,  referindo-se a cargos como os 
de Juiz de Fora, Ouvidor, Desembargador, etc.
196
 Felipe Mena Calado da Fonseca. Op. Cit.p.13.
197
 Francisco Pacífico do Amaral. Escavações: fatos da História de Pernambuco.Op.cit.p.81.

101









[image: alt]pernambucano (ambas as obras escritas na segunda metade do século XIX), é que o Juiz 
de Fora, Sr. Sarafana, resistiu o quanto pôde a apoiar a formação do governo de Goiana. 
Mas as forças que apoiaram a formação dessa nova Junta persuadiram, ou impeliram o 
Juiz, que se viu obrigado a dar posse à mesma. Sua resistência estava relacionada às 
diversas menções encontradas na correspondência do Governador de Pernambuco  ao 
longo de 1821, que indicavam ser este magistrado um importante aliado político de Rego 
Barreto   no   Norte   da   Província,   A   resistência   do   Juiz   de   Fora  oferece   indícios   da 
intensidade do estado de hostilidade política em Pernambuco, não só nos limites do 
Recife e de Olinda, respectivamente as capitais “de fato” e ”de direito” da Província, mas 
também nas vilas do interior.  
Os primeiros ofícios enviados pela Junta de Goiana ao Governador Rego Barreto, 
em 30 de agosto de 1821, apresentavam um tom que tendia para a conciliação, fazendo 
menção   à   necessidade   de   os   “denodados   e   briosos   herdeiros   dos   vencedores   de 
Guararapes”
198
 – os pernambucanos- sobrejurarem a “fama bem merecida de seus avós”, 
aderindo à política das Cortes. Diziam que o sistema político vigente até então era um 
“systema moribundo”, e que Rego Barreto estava cercado por “Aduladores e Mandões” 
que   comprometiam   sua  percepção,   e   “ofuscavam   as   suas   virtudes”,   ocasionando   a 
irritação dos “povos”. Ou seja, os membros da Junta de Goiana consideravam que a 
maneira mais simples e pacífica de instalar o constitucionalismo em Pernambuco – o que 
até então envolvia o juramento à futura Constituição, a eleição dos deputados para as 
Cortes, e a formação legítima de um Governo que “abraçasse a causa da Regeneração 
Política” - seria através da anuência do Governador. O que explica esse primeiro apelo 
feito pelos membros da Junta de Goiana a Rego Barreto, sem culpá-lo pela  grave crise 
política que se intensificara em Pernambuco em 1821. Ao contrário, os membros da Junta 
dissidente argumentaram que a culpa pelo “estado de desordem” da Província não era do 
General,   mas   dos   “aduladores   e   mandões”   que   o   cercavam.   Nesse   sentido,   esses 
insurgentes inicialmente solicitaram ao Governador  de Pernambuco que permitisse a 
eleição de um novo governo, ressalvando que caso de alguém se opor a  esta, seria 
responsabilizado perante as Cortes. 
A notícia sobre a formação da Junta em Goiana chegou ao conhecimento do 
Governador Rego Barreto no dia 29, através de seus informantes no interior da Província, 
antes mesmo que a nova Junta comunicasse a sua própria instalação. E a reação imediata 
do   Governador   ao   repentino   acontecimento   foi   marcar   para   o   dia   seguinte   uma 
198
 Mais uma vez encontramos menção à memória da Restauração portuguesa do século XVII, associada a 
idéia, tão cara aos pernambucanos, da existência de um pacto político entre aquela província e a Coroa. 
Ver Evaldo Cabral de Mello. A Ferida de Narciso. Op. Cit.p.51.
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[image: alt]convocação na Vila do Recife, de uma nova eleição para instituir o chamado Conselho 
Constitucional Governativo Interino da Província.
A   iniciativa   do   Governador   de   promover   uma   nova   eleição   atendia   apenas 
parcialmente  à  exigência  do  movimento  de  Goiana.   Ou  melhor,  atendia  à  dita 
reivindicação  “à maneira”  do General.  Pois que, enquanto os membros da Junta de 
Goiana reivindicavam que a votação ocorresse na capital oficial da Província, a Cidade de 
Olinda, Rego Barreto mandou realizar as eleições do Conselho Governativo na Praça do 
Recife,   tida   como   capital   “de   fato”   de   Pernambuco,   onde   estavam   localizadas   as 
principais instituições governamentais, comerciais e administrativas da Província. Isso se 
deveu, em grande parte, ao fato  da Câmara do Recife ser composta majoritariamente por 
poderosos   comerciantes   portugueses   que   apoiavam   a   gestão   do   Governador,   onde, 
presumidamente, o resultado da eleição lhe favoreceria. Além disso, como analisaremos 
mais adiante, a rapidez com que Rego Barreto promoveu a nova eleição no Recife não 
deu tempo para que fossem avisadas as vilas de toda a Província, as quais acabaram não 
se   fazendo   representar   no   governo   que   se   formou   no   Recife,   e   tampouco,   foram 
representadas pela Junta de Goiana, erigida também de maneira repentina. 
Os trâmites  para a eleição do Conselho Governativo da Província ocorreram no 
espaço da Câmara Municipal da Praça do Recife, contando com os votos de 81 militares e 
37   paisanos.   Os   118   representantes   das  elites   militares,  econômicas   e  religiosas 
pernambucanas   que   presenciaram   a   eleição   escolheram     para   compor   o   Conselho 
Governativo do Recife os seguintes nomes
199
: como membros, o Tenente-Coronel José 
Joaquim Simões, comandante do 2
o
 Batalhão do Algarves, o comerciante Francisco José 
Correia, Joaquim Antonio Gonçalves de Oliveira e o Reverendo João Paulo de Araújo, e 
para a  função de presidente foi  escolhido o próprio General Luiz do Rego Barreto. 
Segundo Francisco Pacífico do Amaral, logo após a eleição foi resolvido que tanto os 
membros do novo Conselho Governativo da Província recém formado, como os antigos 
integrantes do Conselho Consultivo que auxiliava Rego Barreto, passavam a ter voto 
decisivo e eram responsáveis pelas decisões nos “negócios relativos ao governo”.
200
 
Do  mesmo   modo   como   havia   procedido   a   Junta   Governativa  de   Goiana,   o 
Conselho Governativo do Recife, logo depois de formado, fez circular junto às Câmaras 
Municipais de Pernambuco, às Províncias vizinhas, ao Rei, ao Regente e às Cortes, avisos 
sobre a sua repentina formação. Um desses avisos, destinado ao Juiz de Fora da Vila de 
199
 Não foram encontradas maiores informações bibliográficas ou documentais referente às biografias dos 
membros dos membros do Conselho Governativo do Recife. 
200
 Francisco Pacífico do Amaral. Op.cit. p.76-77. 
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201
, comunicava que a instalação do Conselho Governativo no Recife, por voto “da 
Câmara, tropas e povo”, atendia à reivindicação da Junta de Goiana. E determinava que 
em decorrência da criação desse Conselho, todas as Câmaras da Província deveriam 
prestar-lhe   juramento,   e   “cessar   desde   logo     o   motivo   da   reunião   nessa   Villa   de 
Goiana”.
202
 Acrescentava que todos os que  apoiaram a Junta Provisional    dissidente 
deveriam  retornar às suas  casas,  e   aqueles  que se opusessem  ao  funcionamento do 
Conselho Governativo do Recife seriam considerados “rebeldes as Cortes e ao Rei, e 
inimigos da pátria”. E comunicava ainda que forças do Recife marchariam rumo à dita 
vila, não para tratar seus  moradores  como inimigos, mas apenas para pacificá-los e 
protegê-los “segundo a necessidade”. 
A súbita  formação do Conselho Governativo do   Recife significava, em certa 
medida, que Rego Barreto se vergara perante a “ameaça de perturbação” representada 
pela formação da Junta de Goiana, muito mais do que cedera aos seus argumentos. O fato 
é que, formalmente, a base legal desses argumentos era a mesma: o Decreto de 18 de 
abril. O Conselho Governativo de Rego Barreto também jurara fidelidade às Cortes, e se 
dizia subordinado à autoridade destas. 
O fato do Conselho Governativo do Recife ter ordenado a marcha de forças à 
Goiana, mesmo que sob um discurso cordial e, condicionando um possível ataque ao caso 
de haver “quem usasse por-se-lhes de encontro”, indicava que Rego Barreto esperava 
ainda poder controlar militar e socialmente a Província. O que significava dizer, que o 
General não se vergara de todo ao evidente enfraquecimento do seu poder.. 
Aos governos das províncias vizinhas, Alagoas, Paraíba, Rio Grande, Ceará, Piauí 
e Maranhão, Rego Barreto comunicou que a Junta de Pernambuco fora feita  “em plena 
paz,  e   por expontanea   determinação  do   Capitam General”
203
.  Com isso o  Conselho 
Governativo de  Rego  Barreto pretendia tornar sem efeito o movimento em Goiana. 
Contudo, essa pretensão foi uma vã tentativa, uma vez que a própria Junta de Goiana 
tratou rapidamente de divulgar seus propósitos para além dos limites de Pernambuco, ao 
mesmo tempo em que o Conselho do Recife divulgava suas intenções. Às Câmaras das 
vilas de Pernambuco, Rego Barreto relatou que a formação do Conselho Governativo fora 
feita   mediante   a   consulta   à  Câmara   do  Recife   e  ao   “Corpo  Militar,   Ministros, 
Autoridades, Membros de todos os Trinunaes, Corpo de Comercio e Cidadões de todas as 
classes”, para que escolhessem 
201
 APEJE.Carta do Conselho Governativo da Província ao Juiz de Fora de Goiana- 31/08/1821.
202
 APEJE.Carta ao Juiz de Fora da Vila de Goiana enviada pelo Conselho Governativo da Província. Vila 
do Recife, 31 de agosto de 1821. 
203
 APEJE.Circular do Conselho Governativo da Província aos Governadores das Províncias comunicando 
a sua instalação. Em 31 de agosto de 1821.
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[image: alt]  “qualquer  forma  de  Governo   Político  que   julgasse   acomodado  as 
circunstancias , e necessidades actuaes. E escolheu-se que o General ficasse 
governando   com   hum   Conselho   Governativo,   e   que   este   abrisse 
imediatamente as suas sessões”. 
204
O General exigiu que os membros das Câmaras divulgassem a formação do Conselho e 
reconhecessem (e fizessem reconhecer) sua autoridade e legitimidade. E, especificamente, 
ordenou que cada Câmara chamasse os chefes e oficiais de ordenanças, assim como as 
milícias,   para   prestarem  juramento  por   escrito   em  reconhecimentos   ao   Conselho 
Governativo da Província, sediado no Recife. A preocupação de Rego Barreto advinha 
das  notícias sobre a ocorrência   de deserções  de milícias e ordenanças no  Norte da 
Província, de   homens que haviam se juntado aos líderes do levante que marchara a 
Goiana para formar a Junta Governativa. 
É notável como a formação da Junta de Goiana obrigou Rego Barreto a informar 
as Câmaras Municipais que ainda era Governador, e que o poder sobre a Província ainda 
emanava do Recife. O que nos leva a reafirmar que houve em Pernambuco em finais de 
agosto  de  1821   um evidente desafio  e  enfrentamento  do poder   provincial   de  Rego 
Barreto. Sendo que, naquela ocasião, a situação política de Portugal e das províncias 
brasílicas abriu possibilidades a um franco questionamento do poder do Governador, cuja 
legitimidade podia a partir de então ser contestada à luz da resistência que aquele General 
português   apresentava   às   transformações   políticas   em   andamento.   Essa   resistência, 
acreditamos,   relacionava-se à dificuldade de Rego Barreto em posicionar-se frente às 
mudanças de referencial político por que passava o mundo luso-brasileiro. Nesse sentido, 
não  se  pode  desconsiderar  a   importância  da  profunda   oposição   ao   Governador, 
intensificada desde suas primeiras atuações como agente da repressão monárquica em 
Pernambuco pós-1817, até o recebimento das primeiras notícias da Revolução do Porto. 
O que nos leva a considerar que as Cortes Constituintes, e principalmente o Decreto de 18 
de abril, deram base a uma certa “institucionalização” da reação contra Rego Barreto, 
identificada na Junta de Goiana. Em 1821, essa reação contra o Governador encontrou 
lugar na busca de adequação à nova ordem constitucional.   
A análise das primeiras atas das Sessões do Conselho Governativo do Recife, 
indica que foi imediato, como era de se esperar, o início da discussão sobre a reunião  de 
corpos militares no Recife, com vistas a marchar  para Goiana, “a fim de persuadir-se 
mais   breve   aos  povos   que  devem   recolher-se”.   De   antemão,   mandaram   avisar   aos 
204
 APEJE.Ofício   do  Conselho Governativo   da  Província as  Câmaras  de Pao  do  Alho  e Limoeiro, 
Igarassu, etc. - 30/08/1821.
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[image: alt]envolvidos na formação da Junta de Goiana, que seriam enviadas forças para garantir a 
segurança naquela vila “pacificamente”, mas no caso de haver oposição às determinações 
do Conselho Governativo do Recife, seriam todos considerados “traidores da Pátria”, e 
tratados “com o rigor que esta condição demandava”.
Tanto o Conselho Governativo do Recife, como a Junta de Goiana, buscavam 
garantir   o   apoio   e   a   legitimidade   das   suas   respectivas   causas,   até   que   as   Cortes 
deliberassem a definitiva política voltada para as províncias: a Junta de Goiana exigia a 
realização de uma nova eleição que obedecesse às resoluções das Cortes de Lisboa, não 
reconhecendo o   Conselho Governativo  do  Recife   como   adequado   à   nova ordem;  o 
Conselho Governativo do Recife se considerava legítimo, e exigia que o Governo de 
Goiana fosse dissolvido, uma vez que sua principal reivindicação havia sido prontamente 
atendida.
 Tal embate se tornou viável, em grande medida, devido ao momento político por 
que  passava o  Império  Português,   no qual, entre  tantas  questões,  demoravam   a ser 
definidas   as   políticas   para   o   trato   com   as   províncias.   A   permanência   de   antigas 
prerrogativas governamentais monárquico-absolutistas, coexistindo com aquelas que se 
ensaiava implementar no Reino - relacionadas à “regeneração vintista”, dava margem a 
que, no espaço das províncias, ocorresse uma “sobreposição de governos”.
 Identificamos um exemplo de tentativa de conservação das antigas prerrogativas 
monárquico-absolutistas em Pernambuco em uma ata de sessão do conselho Governativo 
do Recife de 1
o
 de setembro de 1821
205
. Na referida sessão, Luiz Rego Barreto apresentou 
e leu o ofício escrito por D. João VI em 2 de maio de 1817, quando da sua chegada para 
assumir o governo da Província de Pernambuco, utilizando o conteúdo desse documento 
como argumento para defender a legitimidade das suas práticas governamentais, entre as 
quais se incluía a recente formação do Conselho Governativo do Recife. No trecho que o 
General cita do documento de 1817, constava que o Rei o autorizou a “fazer tudo o que 
entendesse que era a bem do mesmo serviço no desempenho desta Comissão, e regulasse 
as repartições  civis como se estabeleceo a divisão do sul.”
206
 A utilização deste trecho 
evidencia a ambigüidade do discurso de Rego Barreto e, sobretudo, sua dificuldade em 
adequar-se às transformações políticas por que passava o Império Português. Isso ajuda a 
entender   porque   o   General   utilizou   uma   determinação   régia   anterior   à   eclosão   da 
Revolução do Porto, feita em um tempo em que o absolutismo ainda não tinha sofrido as 
irreversíveis   transformações   pelas   quais   passou   a   partir   de   1820,   para   legitimar   a 
205
 PERNAMBUCO, Arquivo Público Estadual Jordão Emerenciano. Atas do Conselho do Governo de 
Pernambuco (1821-1824). Recife: Assembléia Legislativa de Pernambuco/CEPE,1997, v.1, p.15.
206
 Ibidem.
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[image: alt]formação de um Conselho Governativo em 1821, que o próprio Rego Barreto considerava 
adequado às resoluções constitucionais das Cortes Lusitanas. O ex-Governador entendia 
que, apesar das Cortes estarem elaborando novas normas para o funcionamento político 
do Império, nada tinha invalidado as antigas.
Os membros do Conselho Governativo do Recife que na sessão de 1
o
 de setembro 
ouviram a citação feita por Rego Barreto do documento de 1817, concordaram com o 
General em que a referida autorização do Rei, concedida fazia mais de quatro anos antes, 
só vinha corroborar a legalidade da instalação do Conselho Governativo do Recife. E que 
a chancela dada por D. João VI em 1817, legitimava os “meios de que este [Rego Barreto] 
se servira para conciliar o povo”
207
. 
A ambigüidade da conduta de Rego Barreto e sua dificuldade em adequar-se aos 
“novos tempos” podem ser flagradas em diversas outras passagens a que se referem às 
atas de sessão do Conselho Governativo do Recife. Sendo que em muitas dessas ocasiões 
os membros do Conselho se mostravam bem mais intransigentes a aceitarem as mudanças 
impostas pelo constitucionalismo, do que o próprio General. Como se pode verificar na 
ata de uma das primeiras sessões do Conselho Governativo, em que consta que Rego 
Barreto depois de ter assumido a Presidência, solicitou transferir sua residência para fora 
do antigo Palácio dos Governadores, no Recife. O General alegava que se, de fato, não 
assumia   mais   o   cargo  de  Governador  e   Capitão  General  da  Província,   e  sim  o   de 
Presidente do Conselho Governativo da Província, não deveria , nem convinha, continuar 
ocupando o edifício que desde o século XVII era reconhecido por abrigar o representante 
maior do Absolutismo Português no espaço provincial. A essa solicitação, porém, os 
membros do Conselho recusaram unanimemente, de modo que Rego Barreto continuou a 
residir no Palácio da Boa Vista. 
No dia 2 de setembro de 1821, o Conselho Governativo do Recife recebeu um 
comunicado da Junta de Goiana, no qual esta afirmava que as vilas
208
  do interior da 
Província estavam apoiando a causa daquela Junta dissidente, e que houve deserções de 
forças que antes apoiavam o Governo do Recife, que passaram para o lado das forças de 
Goiana.   Avisavam   também   ao   Conselho   Governativo   do   Recife   que   estava   sendo 
formando um cerco que se aproximaria cada vez mais da “Capital”, Recife, e por fim, foi 
lançado um ultimato: 
207
 Ibidem.
208
 IAHGP.Há registro do apoio dado pela Câmara da Vila do Limoeiro à Junta de Goiana em 1
o
 de 
setembro, ao qual a dita Junta de Goiana respondeu agradecendo em ofício do dia 3 do mesmo mês. Há 
também um documento do dia 3 de setembro expedido pelo Governo da Província da Paraíba, em moção 
de apoio ao governo formado em Goiana. 
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[image: alt]“Este Governo [de Goiana] confia muito  no benévolo coração  de Vossa 
Excelencia  , e até  se anteverem    a crer que regindo os passos de um 
verdadeiro constitucional, de um Nacconista (sic) 
digno, e de um benemérito sentimento, convocará os povos  d´essa Capital , 
que é apenas  o que resta, e os deichará nomear o seu Governo Provinsional, 
segundo o determinão as bases da Constituição adquirindo com isso além do 
referido,   a  estima de todo   o   Brazil,   e   particularmente   o  respeito deste 
Governo.”
209
 
O trecho evidenciou o teor do ultimato vindo de Goiana, o qual exigia que Luiz do Rego 
convocasse imediatamente a eleição de uma nova Junta de Governo. No mesmo dia 2 de 
setembro de 1821, o ofício com o “ultimato” da Junta de Goiana foi lido em sessão do 
Conselho Governativo do Recife
210
. Ato que por si só revela que, apesar do Conselho 
Governativo não considerar legítima a Junta de Goiana, mantinha-se de prontidão para o 
recebimento de qualquer notícia vinda de mesma. 
A imediata reação do Conselho Governativo de Rego Barreto ao recebimento do 
ultimato de Goiana se deu na mesma sessão do dia 2, através da intimação de todas as 
Câmaras Municipais da Província para que elegessem até dois representantes cada uma, 
os quais deveriam ser enviados aos Recife o mais rápido possível, com o propósito de 
comporem junto com os membros do Conselho Governativo, a tão desejada, nova e 
legítima Junta Governativa da Província. A iniciativa deixou evidente que Luiz do Rego 
Barreto agiu forçado por pressão política da Junta de Goiana, sabendo ou não se sua 
decisão agradaria ao Monarca, o que continuava sendo a fonte de sua maior preocupação 
e referência política do General. Nesse sentido, tudo indica que o ex-Governador agiu em 
função da pauta de questões e procedimentos que a Junta dissidente do interior o impôs. 
A intimação de Rego Barreto às Câmaras para que mandassem seus representantes 
ao Recife representava, sobretudo, mais  uma tentativa  do Conselho Governativo em 
atender a uma exigência da Junta de Goiana, mas “à sua própria maneira”. No caso, em 
vez de permitir que se fizesse uma nova e única eleição com a presença de representantes 
de todas as Câmaras da Província, o Conselho Governativo do Recife convocava a cada 
Câmara, separadamente, que escolhesse e lhes enviasse seus representantes. A medida 
incluía a Câmara Municipal de Goiana, sendo enviada a intimação àquela vila pelas mãos 
do  Tenente   Coronel   Cayola,   responsável   pela   força   intitulada     “Força   Pacificadora 
Constitucional”, que para lá se encaminhou em 3 de setembro, mantendo-se estacionada 
na vila de Igarassu, ao sul dos limites da vila de Goiana. O envio dessa composição 
209
IAHGP.Ofício do Governo Constitucional Temporário de Goiana ao Conselho Governativo do Recife, 
em 2 de setembro de 1821.
210
 Ata da sessão do  Conselho Constitucional  Governativo da Província  do dia 2 de setembro.  In: 
PERNAMBUCO, Arquivo Público Estadual Jordão Emerenciano.  Atas do Conselho do Governo de 
Pernambuco (1821-1824). Op. Cit.p.17.
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[image: alt]militar deve ser observado como uma mudança da política de Rego Barreto para com a 
Junta de Goiana, demonstrando a clara intenção do General de reprimi-la com o uso da 
força. 
Assim   denominada   pelo   próprio   Rego   Barreto,   a   “Força   Pacificadora”   era 
composta pelo batalhão comandado pelo Tenente Coronel Antonio Ignacio Cayola, pelo 
destacamento do 1
o
 Batalhão de Caçadores situado em Igarassu, mais as forças milicianas 
reunidas pelos Majores Belarmino  e Sarmento e pelo Batalhão Número 1 do Algarves. 
Reuniram  um   piquete   de   20   cavalos   e   duas   peças   de   artilharia  montada,   e   foram 
ordenados   a   marchar   do   Recife   até  Igarassu,  onde   se   manteriam  estacionados   para 
receberem  notícias  de Goiana, que dali  seriam  repassadas  ao Recife. É interessante 
observar que o Conselho Governativo do Recife preocupou-se em suprir de todas as 
maneiras as eventuais necessidades materiais e soldos da “Força Pacificadora”, temendo, 
certamente, que dela saíssem desertores. 
As diretrizes   de ação   que Rego  Barreto  passou  ao  Tenente   Coronel Cayola, 
contudo, fornecem indícios sobre o receio do General de que a operação resultasse em um 
combate excessivamente violento, o que naquele momento teria repercussões políticas 
catastróficas. Rego Barreto recomendou a Cayola que caso a “gente de Goiana” atacasse, 
as forças do Conselho Governativo do Recife  deveriam se retirar prudentemente. O 
Tenente Coronel foi instruído também a explicitar o “espírito pacífico” das suas tropas, e 
a incumbência política que possuíam de garantir que a Câmara Municipal da Vila de 
Goiana elegesse dois representantes para mandar ao Conselho Governativo do Recife. 
Mas apesar de tantas recomendações, era impossível não lembrar que o responsável pela 
“Força Pacificadora Constitucional”, Tenente Coronel Cayola, estivera no ano anterior na 
chefia de uma das tropas que destruíram violentamente o ajuntamento sertanejo da Serra 
do Rodeador,   resultando   em uma brutal  carnificina,  que repercutiu  não somente na 
província, mas, segundo Francisco Pacífico do Amaral, chegou aos ouvidos da Família 
Real, à época residente no Rio de Janeiro.
211
 
A   “Força   Pacificadora   Constitucional”   integrou  o   conjunto  de   medidas 
extraordinárias   tomadas  pelo  Conselho   Governativo   do   Recife   para  evitar   “maiores 
males” em relação à situação criada pela formação da Junta de Goiana. Além do envio de 
forças   militares,   Luiz   do   Rego   Barreto,   na   qualidade   de   Presidente   do   Conselho 
Governativo  do Recife,  determinou   que   fossem   rigorosamente  pagos   os  soldos   e   o 
211
  Sobre  o  episódio   da  destruição  do  ajuntamento   da  Serra  do   Rodeador,  ocorrido  no  interior   de 
Pernambuco em outubro de 1820, ver nota 62, no capítulo 1. Sobre a repercussão dessa destruição, 
Francisco Pacífico do Amaral faz menção a um manifesto feito por D. Pedro I,   no ano de 1828, que 
assim dizia: “Recordai-vos Pernambucanos das fogueiras do Bonito (...).”  In: Francisco Pacífico do 
Amaral. Op.cit.p. 43.
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[image: alt]fornecimento  de   víveres  devidos  às   tropas que  marchavam a   Goiana,  temendo   que 
houvesse   novos   episódios   de   deserção.   A   questão   da   deserção   de   milícias
212
  em 
Pernambuco, vale lembrar, era uma questão que despertava a preocupação do General 
desde os primeiros anos de seu governo, sendo o já referido ajuntamento na Serra do 
Rodeador, formado presumidamente em 1818 e destruído em 1820, um exemplo concreto 
da manifestação desse tipo de insurgência na região. De modo que, em 1821 a questão da 
deserção se tornou um foco ainda maior de preocupação para o General português, em 
vista da fragilidade política à que estava entregue o seu governo. 
A   primeira   manifestação   de   apoio   das   Câmaras   da   Província   ao   Conselho 
Governativo do Recife , segundo  consta na ata da sessão do Conselho Governativo do 
Recife do dia 4 de setembro
213
 de 1821, foi a da Cidade de Olinda, que se comprometeu a 
enviar ao Recife somente um representante. E assim que recebeu a notícia dessa adesão, o 
Conselho Governativo do Recife solicitou à Câmara de Olinda que enviasse também a 
Goiana “diplomaticamente” o Ouvidor Corregedor da Comarca de Olinda, Sr. Venâncio 
Bernardino Uchoa, incumbido pelo Conselho da tarefa de tentar convencer os envolvidos 
na formação da Junta de Goiana a retornarem as suas casas, e a Câmara daquela vila a 
também enviar seus representantes ao Recife. 
No período em que esteve na vila de Goiana, o Ouvidor de Olinda encaminhou ao 
Conselho Governativo do Recife um comunicado
214
 que lhe fora entregue pelos membros 
da Junta de Goiana. Estes exigiam que as tropas de Rego Barreto enviadas àquela vila 
marchassem de volta para a Praça do Recife; que o General Rego Barreto se retirasse de 
volta a Portugal no prazo máximo de quatro dias; e que se procedesse à eleição de uma 
nova Junta de Governo, sob alguns critérios específicos. Segundo os critérios da Junta de 
Goiana cada Câmara da Província elegeria três representantes para serem enviados a 
capital, Olinda, e não ao Recife; reunidos na Cidade de Olinda estes representantes 
escolheriam os membros da Junta, e esses nomes seriam submetidos à aprovação do 
Povo; a nova Junta seria nomeada em Olinda, e de lá marcharia ao Recife para “continuar 
suas funções”. Além disso a Junta determinava que o Comandante em Chefe das Tropas 
também seria nomeado por escolha popular, e teria dois adjuntos de confiança, nomeados 
pela Junta entre a gente “do mesmo povo”. 
212
 A questão da deserção de milícias em Pernambuco no princípio do século XIX é um assunto que ainda 
está por merecer um estudo mais aprofundando, apesar de se mostrar um elemento essencial para o 
entendimento da crise do Antigo Regime Português na região. 
213
 Ata da sessão do  Conselho Constitucional  Governativo da Província  do dia 4  de setembro.  In: 
PERNAMBUCO, Arquivo Público Estadual Jordão Emerenciano.  Atas do Conselho do Governo de 
Pernambuco (1821-1824). Op. Cit.p.19.
214
 IAHGP.Ofício do Excelentíssimo Governo Provisional de Goiana ao Ouvidor e Corregedor Geral de 
Olinda, Venâncio Bernardino Uchoa,em 5 de setembro de 1821.
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[image: alt]Entre as exigências feitas pela Junta de Goiana, afora a explícita cobrança pela 
expulsão de  Rego Barreto da Província, destacava-se o fato  de reivindicarem que a 
eleição fosse realizada na cidade de Olinda, a capital “de direito” da Província, e local de 
maior influência política dos proprietários ligados a cultura algodoeira  da “mata-norte” 
pernambucana, entre os quais constavam alguns integrantes do Governo de Goiana.
215
 O 
que nos leva a pensar que a formação da Junta de Goiana em 1821, de certa maneira 
ensaiou  a recriação da  antiga oposição política entre Olinda e Recife
216
. Contudo, é 
preciso lembrar que a Cidade de Olinda foi a primeira unidade da província a demonstrar 
apoio ao Conselho Governativo do Recife. 
A exigência da Junta de Goiana de que a eleição da nova Junta Governativa da 
Província fosse feita na Cidade de Olinda demonstrava clareza política da parte dos 
membros da Junta dissidente, os quais estavam cientes de que se a eleição ocorresse na 
Câmara do Recife não conseguiriam eleger seus possíveis indicados. A dita Câmara do 
Recife era tradicionalmente dominada pela comunidade lusitana do Recife que, zelando 
por sua segurança, de seus bens e seus negócios, temia perder o controle da situação caso 
Rego Barreto fosse afastado e houvesse grandes alterações políticas. 
Deve ser observado o fato de que os integrantes da Junta de Goiana exigiam que 
apenas a eleição da nova Junta fosse feita na Cidade de Olinda. Eles admitiam que o 
exercício das funções doe novo governo fosse realizado no Recife. Essa concessão à 
instalação   da   futura   Junta  na   Vila   do   Recife   poderia,   por   um   lado,   demonstrar   a 
consciência que os membros da Junta de Goiana tinham de que o espaço urbano da Praça 
do Recife, com todas as principais instituições comerciais e administrativas da Província, 
seria local mais adequado para a sede da nova Junta. Ou por outro lado, poderia indicar 
que esses integrantes da Junta de Goiana tinham convicção no seu objetivo político maior 
de   promover   a   formação   de   uma   nova   Junta   Governativa   na   Província,   mas   não 
215
 Evaldo Cabral de Melo chama atenção para a diversidade econômica, geográfica, social e política das 
matas norte e sul da Província de Pernambuco. A mata-norte, mais “urbanizada”, associada à economia 
algodoeira, cuja elite proprietária era herdeira da “nobreza da terra’ derrotada na Guerra dos Mascates, no 
período da Independência defendeu majoritariamente a monarquia constitucionalista. Ao contrário da 
mata-sul, açucareira, avessa a alterações no absolutismo monárquico, e no caso, arraigada defensora da 
permanência de Luiz do Rego Barreto no governo. Ver Evaldo Cabral de Melo. A outra Independência. 
Op cit., p.67. E para aprofundar o entendimento da formação social pernambucana desde o século XVII, 
consultar os seguintes títulos do autor: Evaldo Cabral de Mello.Rubro Veio: o imaginário da restauração  
pernambucana.Rio   de   Janeiro:Nova   Fronteira,1986;  A   fronda   dos   mazombos:   nobres   contra 
mascates,Pernambuco  (1666-1715).São  Paulo: Ed.34,2003;  e A Ferida  de Narciso:ensaio de  história 
regional.Op.cit. 
216
 Nos referimos ao episódio de enfrentamento entre a “nobreza da terra” pernambucana, concentrada em 
Olinda, e comerciantes portugueses do Recife (chamados pejorativamente de mascates), entre 1710 e 
1712. Dependentes economicamente dos mascates, os “nobres” proprietários de terra pernambucanos não 
aceitaram a emancipação político-administrativa do Recife, desencadeando um conflito que só foi 
encerrado em 1712, com a definitiva instalação da Casa de Câmara no Recife.Ver: Evaldo Cabral de 
Mello.A fronda dos mazombos: nobres contra mascates,Pernambuco (1666-1715).São Paulo: Ed.34,2003. 
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[image: alt]demonstravam possuir clareza quanto as suas pretensões políticas para o período posterior 
à eleição da nova Junta.   
O conteúdo do referido comunicado enviado pelos membros da Junta de Goiana 
ao Ouvidor de Olinda, em 5 de setembro, evidenciava que as pretensões “dos de Goiana” 
não eram conciliatórias nem pacíficas, como também não eram as intenções de Rego 
Barreto e sua “Força Pacificadora Constitucional”. Muito pelo contrário, como já foi dito, 
a Junta de Goiana chegou a ponto de mandar um ultimato a Luiz do Rego Barreto para 
que se retirasse da Província. 
A manifestação da hostilidade da Junta de Goiana no comunicado supracitado, 
estava relacionada ao aviso que recebera no mesmo dia 5 de setembro
217
, de que as tropas 
do Conselho Governativo do Recife se encaminhavam na direção da vila de Goiana. O 
aviso  sobre a aproximação das tropas recifenses,   feito por   alguns  representantes   da 
Câmara Municipal   de  Goiana  aos integrantes   da   Junta   Governativa  da  mesma  vila, 
recomendava que fosse lavrado um termo, e enviado às Cortes, contendo as seguintes 
declarações: que o poder político da Junta de Goiana havia sido investido pelos povos das 
vilas do Norte da Província, tornando, a partir de então, a referida Junta responsável pela 
manutenção dos direitos desses povos; e que no caso das tropas do Recife “ousarem” 
invadir a Vila de Goiana, as forças que apoiavam a Junta Governativa daquela vila a 
defenderiam   como   estavam   “restritamente   obrigados”.   Era   o   prenúncio   do   conflito 
armado.
Ciente da aproximação das tropas do Conselho Governativo do Recife, a Junta de 
Goiana enviou um comunicado ao Conselho Governativo, esclarecendo que:
“Os cidadãos desta Capitania não querem convenser-se que e Conselho 
Governativo instalado posteriormente  deste Governo tenha caracter algum 
de legitimidade, porque  ninguém se pode  capacitar que este conselho foi 
erecto     sem   tumulto,   pancadas,   prisões     e   enfim     conseguirão   que   se 
despersace  huma grande parte do Povo, que se tinha  ajuntado no Passo  da 
Câmara para instalação  de hum Governo Constitucional; e por isso não se 
hachao preenchidos os Nossos  desejos, como Vossas Senhorias  julgão, e 
por   conseqüência  não  podemos aceitar   o   honrozo    convite   que   Vossas 
Senhorias     nos   faz     para   unirmo-nos     as   deliberações   deste   Conselho 
Governativo (...).”
218
A forma como os membros da Junta de Goiana expressavam sua posição, negando a 
convocação  feita  por  Rego   Barreto   -  de  acrescentar representantes das  Câmaras  da 
Província ao Conselho Governativo do Recife – mostrou que a Junta de Goiana estava 
terminantemente decidida a não negociar com o Conselho do Recife
217
 IAHGP.Ofício do Governo Provisional Temporário de Goiana a Câmara da vila de Goiana– 
05/09/1821.
218
 IAHGP.Ofício do Governo Provisional Temporário de Goiana ao Conselho Governativo do Recife – 
09/09/1821.
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[image: alt]Consta que no dia 7 de setembro, em virtude do insucesso da incursão do Ouvidor 
de Olinda à vila de Goiana
219
, foram enviados pelo Conselho Governativo do Recife 
outros dois ouvidores – da comarca do Recife, Antero José da Maia e Silva, e da comarca 
do sertão, Thomas Antonio Maciel Monteiro- para tentar outro acordo de pacificação. 
Contudo, ambos os ouvidores retornaram ao Recife em 9 de setembro sem êxito,   e 
recomendaram ao ex-Governador que se retirasse imediatamente do Recife, já que os 
membros do Governo de Goiana não abriam nenhuma possibilidade à negociação, afora o 
cumprimento de suas exigências iniciais: a referida retirada de Rego Barreto e a eleição 
de uma nova Junta. Segundo a ata da sessão do Conselho Governativo do dia 7
220
, a 
reação dos Conselheiros do Recife foi negar a recomendação  vinda de Goiana, referente 
à retirada de Rego Barreto. Ao contrário, os membros do Conselho deliberaram para que 
fossem colocadas a vila do Recife e a cidade de Olinda em estado de defesa, iniciativa 
que viria a acirrar ainda mais os ânimos na Província. Ademais, mandaram publicar um 
manifesto aos moradores do Recife acusando as “atitudes sinistras” dos “levantados” da 
Junta   de  Goiana,   os   quais   se   opunham  ao   “caráter   conciliatório”   dos  membros  do 
Conselho Governativo do Recife. 
Na mesma ocasião em que decidiram pôr Olinda e Recife em estado de defesa, o 
Conselho Governativo remeteu ofício à Junta Governativa  da Bahia, solicitando que 
mandassem   um destacamento (“o mais forte que puder ser”) de tropas de Portugal a 
Pernambuco, em “socorro a província”. Na justificativa encaminhada à Bahia para o 
pedido de tropas, o Conselho Governativo do Recife, formado em 29 de agosto por 
proposição do General Rego Barreto, afirmou em sua própria defesa e legitimidade que 
“em não querer  continuar o seu governo[de Rego Barreto], de facto se erigio a Junta 
Constitucional[o Conselho do Recife]”. 
O argumento utilizado por Rego Barreto no ofício enviado à Junta da Bahia, de no 
qual afirmava que “espontaneamente” formara o Conselho Governativo do Recife, era 
possivelmente empregado para conquistar a simpatia da Junta baiana, que manifestara a 
sua adesão ao constitucionalismo muito precocemente
221
, de modo a persuadi-la a enviar 
219
IAHGP. Este, segundo ofício do Governo de Goiana de 10 de setembro ao Juiz de Fora da mesma vila, 
foi feito preso, junto a um padre e dois comandantes de forças do Recife. Eram acusados de serem 
defensores do Governo  de Rego Barreto,  e anticonstitucionais. O  Governo da  Junta de Goiana os 
prendeu, e mandou o Juiz de fora proceder com os trâmites legais de indagação e julgamento de praxe, 
remetendo seu resultado ao Governo. 
220
 Ata da sessão do  Conselho Constitucional  Governativo da Província  do dia 9 de setembro.  In: 
PERNAMBUCO, Arquivo Público Estadual Jordão Emerenciano.  Atas do Conselho do Governo de 
Pernambuco (1821-1824). Op. Cit.p.22.
221
Vale observar que esse Governo Provisional da  Bahia foi um dos primeiros a  aderir ao 
constitucionalismo, mas mantinha em seu território forças do Batalhão do Algarves, símbolo do poder da 
monarquia portuguesa.
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[image: alt]as tropas a Pernambuco. Se esses argumentos efetivamente moveram o Governo da Bahia 
a ceder as tropas a Pernambuco, não foi possível saber através dos ofícios trocados com o 
Conselho Governativo do Recife. O fato é que em 30 de setembro desembarcaram no 
Recife 348  praças enviados pela   Junta Baiana
222
, para reforçar   o contingente   que o 
General Rego Barreto reuniu em Pernambuco até então. 
Fazia-se evidente nas sucessivas solicitações que Rego Barreto fez ao Rei ao 
longo de todo o ano de 1821, que o General não queria continuar em Pernambuco, 
sobretudo naquela situação de iminente conflito armado, onde seu poder se via cada vez 
mais enfraquecido. Nesse sentido, solicitou que o Rei o mandasse de volta a Portugal. 
Contudo, como ele não recebia nenhuma resposta positiva da parte do Monarca aos seus 
requerimentos, permaneceu no cargo, como militar e súdito leal, como sempre fora.
As medidas adotadas pelo Conselho Governativo do Recife no dia 9 de setembro 
prenunciavam o conflito, sobretudo, se compreendidas junto a uma série de medidas 
tomadas nos dias anteriores, tais como aquela que nomeou Luiz do Rego Barreto para ser, 
além de Presidente do Conselho Governativo, Comandante das Forças Armadas, ao qual 
estavam subordinados o Trem, o Arsenal e a Tesouraria. No que se referia às tropas e 
milícias que apoiavam o Governo do Recife, o Conselho Governativo ordenou que, para 
fins do pagamento de soldos, os milicianos fossem remunerados como oficiais. Ou seja, a 
remuneração aos milicianos  foi incrementada, possivelmente em função  do  temor  à 
ocorrência de deserção, naquele dado momento de conflito. 
Na continuidade das medidas tomadas pelo Conselho Governativo do Recife na 
iminência do conflito com as forças da Junta de Goiana, nos dias 5, 6, 7 e 8 de setembro 
de   1821   ,   foram  feitos     pedidos   ao   Intendente   da   Marinha  para   que  reforçasse   o 
fornecimento de víveres para a capital e as tropas, e foi encaminhada ao Inspetor do Trem 
uma   antiga   requisição  de   munição  de   guerra,   guardada  desde  o   dia   30   de  agosto, 
possivelmente à espera da ocasião adequada à sua utilização. 
 Não há registros documentais conhecidos sobre as precauções tomadas pela Junta 
de Goiana em relação ao provável enfrentamento das forças do Recife, afora o que se 
pode  identificar em  esparsas  referências  contidas nos  ofícios produzidos  pela Junta. 
Consta no ofício enviado pela Junta de Goiana a “algumas pessoas da Província” no dia 9 
de setembro
223
, que foram pedidos donativos a alguns supostos homens de posses da 
região, possíveis simpatizantes da causa defendida em Goiana. Há ainda registro de uma 
222
 Segundo informa Francisco Pacífico do Amaral.Op. cit. p. 85. 
223
 IAHGP.Ofício do Governo Provisional Temporário de Goiana a algumas pessoas da Província . em 9 
de setembro de 1821.

114






[image: alt]solicitação
224
 feita pela Junta dissidente a um reverendo da região, para que recolhesse 
donativos em dinheiro para  as despesas das Tropas reunidas em Goiana. Em 
agradecimento às contribuições, os membros do governo de Goiana se comprometeram a 
fazer uma lista com os nomes dos colaboradores de “factos heróicos”, considerados 
“Beneméritos da Pátria”, e enviá-la às Cortes em Lisboa.
Apesar de haver escassos registros documentais sobre a preparação das forças de 
Goiana para o enfrentamento com as forças do Recife, é possível supor que as forças que 
apoiaram essa Junta do interior de algum modo ameaçavam o Conselho Governativo  do 
Recife. Pois em vista da quantidade de providências tomadas pelo Conselho Governativo 
do Recife, dificilmente tamanho esforço e gastos seriam dispensados ao enfrentamento de 
um inimigo inexpressivo. 
Paralelamente  à   reunião   de  esforços  que  ambos   os  governos fizeram  ante a 
possibilidade de embate, continuavam a enviar comunicados a indivíduos ou instituições 
das vilas da Província, buscando apoio político, e se houvesse o caso, militar. A Junta de 
Governo de Goiana  enviou   ofícios   às  Câmaras  Municipais das vilas   do  interior  da 
Província,solicitando  seu  apoio,   e   à  Junta   Real   de   Fazenda, proibindo-a  de  realizar 
despesa alguma sem a autorização daquele Governo. E ainda em ofício ao ex-secretário 
do Conselho Consultivo de Rego Barreto, José Francisco Maciel Monteiro, os membros 
do governo de Goiana ordenaram lhes fossem  repassados todos os papéis recebidos e 
remetidos a Portugal, Rio de Janeiro e Bahia desde novembro de 1820. Esses dois últimos 
ofícios nos fazem supor que, aquela altura dos acontecimentos, a Junta de Goiana se 
arvorava a dar ordens às instâncias político-administrativas da Província, portando-se 
como o governo legítimo de Pernambuco. Com isso essa Junta dissidente demonstrava 
total desconsideração em relação ao poder e ao Conselho Governativo de Rego Barreto. 
Sobre as respostas que a Junta de Goiana recebeu às solicitações de apoio feitas às 
Câmaras da Província, há registro somente do apoio recebido das vilas do Limoeiro e de 
Pau D´Alho
225
. É possível perceber pelo conteúdo desses ofícios que cerca de dez dias 
depois  de  formada   a   Junta  de  Goiana,  seu  discurso  já   se   reputava   como  governo, 
constando,  inclusive, na assinatura dos seus ofícios    a  alcunha de  “Governo 
Constitucional Temporário da Província” Muito diferente de como a Junta se apresentava 
quando  da  sua  formação  em  finais de  agosto  de  1821.  Acreditamos  que  tais 
demonstrações de poder da Junta de Goiana, só seriam admitidas em um momento de 
224
 IAHGP.Ofício do Governo Constitucional Temporário de Goiana ao Reverendo Francisco Faustino de 
Figueredo – 11/09/1821.
225
 IAHGP.Ofício do Governo Constitucional Temporário da Provincia ao Juiz de Fora pela Ley na villa 
de Goiana, em 10 de setembro de 1821, e Ofício do Governo Constitucional Temporário da Provincia aos 
membros da Camara do Pao D´Alho – 10/09/1821. 
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[image: alt]absoluta fragilidade do Governo de Luiz do Rego Barreto, contudo, há que se considerar 
também o exagero do discurso da Junta dissidente, em vista do poder que Rego Barreto 
ainda possuía.
O Conselho Governativo do Recife remeteu novos ofícios as Câmaras das vilas do 
interior, e há registros de que tenha recebido respostas positivas das Câmaras do próprio 
Recife, de Olinda, de Vitória do Santo Antão, do Cabo de Santo Agostinho e da vila de 
Serinhaém
226
. O que nos leva a pensar que a formação da Junta de Goiana , apesar de ter 
causado grande impacto na vida política da Província – e de fato, se tornou o centro das 
preocupações debatidas nas sessões do Conselho Governativo do Recife durante a sua 
existência- , não recebeu as adesões que contava (e que via como necessárias) para alterar 
os rumos da política provincial. O que não quer dizer que a formação dessa Junta do 
interior da Província não tenha contribuído  para a implantação do constitucionalismo na 
Província, e para a retirada do General Rego Barreto de Pernambuco. 
Vale ressaltar que no apelo feito pela Junta de Goiana as Câmaras de Serinhaem, 
Cabo e Santo Antão, em 10 de setembro, esta se mostrava   tão autoritária em suas 
convocações, quanto o Conselho Governativo presidido por Rego Barreto. Assim se 
verificava o discurso dos membros da Junta de Goiana:
“Athe agora   a Câmara desta Villa ainda não fez publicar   a existência 
deste   Governo  talvez  por  não  ter   chegado    ao   seu  conhecimento  a 
legitimidade da sua instalação, porem remetemos os papeis públicos para 
Vossas Senhorias os mandarem espalhar, e afixar nos lugares mais públicos 
dessa Villa depois  de terem  sido registrados onde  compete (...). Vossas 
Senhorias farão convocar os Povos, deferirão juramento aos Empregados , e 
farão conhecer que este Governo he instalado em conseqüência  das Ordens 
de Sua Magestade o Senhor Rey D. João Sexto, das Cortes em Portugal e, 
principalmente em cumprimento do Artigo Primeiro do Decreto de Dezoito 
de Abril do corrente anno.” 
227
Em 11 de setembro de 1821, o tom do discurso, até então, superficialmente cordial da 
correspondência enviada pela Junta de Goiana aos partidários do Conselho Governativo 
do Recife, alterou-se significativamente. Em ofício
228
 enviado ao Ouvidor do Recife, que 
retornara de uma mal sucedida missão conciliadora a Goiana, os membros daquela  Junta 
diziam ter expirado o tempo para um acordo pacífico. No mesmo dia 11, em ata do 
226
 Atas das sessões do Conselho Constitucional Governativo da Província dos dias 10,11,12 de setembro. 
In: PERNAMBUCO, Arquivo Público Estadual Jordão Emerenciano. Atas do Conselho do Governo de 
Pernambuco (1821-1824). Op. Cit.p.22-24. 
227
IAHGP. Ofício do Governo Provisional Temporário de Goiana as Camaras de Serinhaem, [Cabo] e 
Santo Antão – 10/09/1821.
228
 IAHGP .Ofício do Governo Constitucional Temporário da Provincia ao Ouvidor Corregedor do Recife 
– 11/09/1821.
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[image: alt]Conselho Governativo da Província, foi aprovado um plano de defesa para o Recife, que 
havia sido posto juntamente com Olinda em “estado de defesa”. 
A tensão aumentava e em meados do mês de setembro de 1821
229
, foi expedida 
uma resolução das forças que apoiavam a Junta Governativa de Goiana –lideradas pelo 
senhor de terras Manoel Clemente Cavalcante de Albuquerque e pelo major de milícias 
José Camelo Pessoa de Melo-, comunicando ao Conselho Governativo de Rego Barreto 
que estavam marchando rumo ao Recife. Diziam os signatários da resolução –membros 
da Junta de Goiana e comandantes das Forças e Corpos que os apoiavam – que como o 
ex-Governador de Pernambuco não se demitira, nem deixara Pernambuco, continuando a 
impedir a  instalação de um novo governo na Cidade de Olinda,  decidiram,  “de comum 
acordo” que “se devia marchar para Pernambuco, que o dia seria a quinze deste mês, e a 
reunião das Tropas desta Villa com as do Pau D´Alho, na Villa de Igarassu.”
230
.
Assinaram a resolução 52 homens, entre eles todos os membros do Governo de 
Goiana, e muitos oficiais dos 14
o
, 15
o
  e 16
o
  Batalhões de Milícias da Província. Os 
membros da Junta de Goiana emitiram também um comunicado ao Juiz Ordinário e aos 
membros da Vila de Igarassu
231
, notificando que esta fora escolhida para servir de base 
para   a   reunião   das   forças   que   apoiavam   a   Junta  dissidente,   recomendando  que   se 
preparassem para receber as ditas forças no dia 15 de setembro, com víveres e boas 
vindas. O Capitão Mor da Vila do Pau D´Alho também foi avisado da resolução, e 
instruído a juntar-se às tropas de Goiana em Igarassu no dia aprazado. 
No comunicado enviado pelos   integrantes  da Junta   de Goiana no dia 12 de 
setembro, destinado a Câmara da Vila de Igarassu
232
, afirmavam que estava marcada para 
o dia 18 de setembro, na cidade de Olinda, a eleição de uma nova junta, que seria 
realizada por 3 deputados escolhidos em cada câmara da Província. Mais uma vez a Junta 
de Goiana se arvorava a pronunciar-se como o legítimo governo da Província. 
É verdadeiramente impressionante a quantidade de ofícios que a Junta de Goiana 
expediu ao final da primeira quinzena de setembro, destinada as Câmaras de toda a 
Província, inclusive aquelas que se sabia fiéis ao Governo de Rego Barreto, reivindicando 
seu naquele momento de crescente radicalização da ordem política  em Pernambuco. O 
modo   imperativo   empregado   nesses   ofícios   chamou   atenção   de  vários   dos   mais 
229
IAHGP. Resolução dos Revolucionários de Goiana de marcharem contra a capital, está subscrito, entre 
outros, por Joaquim Coelho posteriormente   Barão de Vitória, Antônio Correa Siara, posteriormente 
Brigadeiro, e Francisco do Rego Barros, que morreu Conde da Boa Vista. s.d.
230
IAHGP. Resolução dos Revolucionários de Goiana de marcharem contra a capital, está subscrito, entre 
outros, por Joaquim Coelho posteriormente   Barão de Vitória, Antônio Correa Siara, posteriormente 
Brigadeiro, e Francisco do Rego Barros, que morreu Conde da Boa Vista. s.d.
231
  IAHGP.   Ofício   do   Governo   Constitucional   Temporário   da   Província   ao   Juiz   Ordinário   e   mais 
membros da Camara da villa de Igarassu - 12/09/1821.
232
 Ibidem.
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[image: alt]importantes senhores de engenhos da  Província,   e capitães-  mores  de diversas  vilas 
pernambucanas, os quais, juntos, em meados de setembro, expediram uma circular ao 
Presidente do Conselho Governativo da Província, Rego Barreto, e a “varias pessoas para 
instruírem os povos nos seus deveres, aconselhando-lhes a boa ordem, e espirito de paz.”. 
Na circular esses 42 senhores afirmavam que :
“Esta Junta [de Goiana] tem chamado a si  os representantes  de todas as 
Câmaras e o partido de Goyanna já se chama   o Governo da Província e 
legisla como soberano: esta visto que  as miras  deste ajuntamento são 
sinistras.” 
233
 
E apelavam para que Rego Barreto apressasse a convocação dos representantes de todas 
as Câmaras, para que fizessem “ao Governo   actual as   modificações que parecerem 
acertadas para a melhor ordem das cousas”.
234
 
Ciente, ao menos, de parte da movimentação dos partidários da Junta de Goiana e 
de suas forças (com seus discursos exacerbadamente confiantes no sucesso sobre as 
forças   do  Conselho  Governativo   do   Recife),   Rego   Barreto   mandou  um  aviso
235
  ao 
Governador   da   Província   da   Paraíba,   Joaquim   Rabello   da   Fonseca   Rozado. 
Recomendava-lhe que, assim que soubesse da saída das forças de Goiana rumo à cidade 
de Olinda, marchasse e tomasse aquela vila, acompanhado de forte destacamento em 
nome do Conselho Governativo da Província. Interessante é que a mesma ordem de 
crítica que sempre recebeu de seus opositores, o Governo de Rego Barreto agora lançava 
aos seus oponentes, em ofício de 14 de setembro:
“Na   verdade   esse   partido   de   facciosos   depois   de   desprezar   todas   as 
proposições de  consiliação e de  paz  se obstina em querer ser governo 
supremo  e  calcando   todos os princípios de justiça, e de razão com a 
offensa das leys e decretos das Cortes, ameaça vir a esta  Capital de mão 
armada : e consta que partirão hontem [13 de setembro].” 
236
Os ecos do  impasse entre   as Juntas e o “estado  de coisas” da Província de 
Pernambuco chegaram ao Rio de Janeiro, sendo que em 16 de setembro de 1821, chegou 
o Aviso Régio de 21 de agosto, assinado pelo Regente Pedro, ordenando que se fizesse a 
eleição de uma nova Junta “a cuja authoridade for legitima todos nos devemos submeter, 
233
APEJE. Circular da Junta Constitucional da Província (sic) a  varias pessoas para instruirem  os povos 
nos seus deveres , aconselhando-lhes  a boa ordem, e espírito de paz. Em 14 de setembro de 1821. A 
autoria desse documento contida  em seu título está equivocada, pois  ele não estava assinado  pelos 
membros da Junta do Recife, mas por senhores de engenho de Pernambuco que apoiavam Rego Barreto.
234
 Idem.
235
APEJE.Circular da Junta Governativa da Província ao Governador da província da Parahiba, Joaquim 
Rebello da Fonseca Rosado, convidando-o para mandar ocupar por hum destacamento a villa de Goiana 
logo que lhe conste que a gente, e o chamado Governo da dita villa a evacue, em 14 de setembro de 1821.
236
 Grifo nosso. Ibidem.
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[image: alt]e toda a Província reconhecerá , e respeitará”.  Em vista do que Luiz do Rego Barreto 
informara no ofício de 23 de junho de 1821, o Príncipe Regente afirmava que: 
“(...) o meio mais  adequado para conseguir  nessa Província tão saudável 
fim é a instituição de um Governo Provisório: He o mesmo Senhor  Servido 
Ordenar  que se crie nessa Província uma  Junta Provisional  para o governo 
pelas leis actuaes e Bases da Constituição Portuguesa, com subordinação  e 
obediência   a   Sua   Alteza   Real,   como   Regente   deste   Reino   do   Brasil, 
enquanto se não põem em execução o systema dos Governos Provinciaes 
que as Cortes Geraes Extraordinárias e Constituintes  da Nação decretarem 
para o Brasil.”
237
Ordenava o Regente que a Câmara da Capital procedesse em “acto de vereação” a eleição 
do Presidente e demais deputados da Junta, “determinando o seu número à pluralidade de 
votos”. Determinava que não só  os “que costumam ser chamados para taes actos” fossem 
convocados, mas todas as pessoas  de “distincto caráter, inteligência e luzes”. Quanto à 
função da Junta, constava que esta poderia propor ao Monarca   as providências   que 
precisavam da Real Sanção, e que tivessem por objetivo “promover a prosperidade da 
Província”. 
Desde o Decreto das Cortes de 18 de abril a Província não recebia notícias sobre 
as “ordens que regulam os negócios da Província” vindas do Soberano Congresso ou da 
Regência, instâncias de onde se esperava a solução para o impasse que se instalara na 
província desde a instauração da Junta de Goiana. E não se pode dizer que as Cortes ou o 
Regente não soubessem do que acontecia em Pernambuco, pois a todo o tempo, tanto a 
Junta de Goiana, quanto o  Conselho Governativo do Recife remetiam   ofícios 
informativos e cópias de documentos considerados relevantes para o acompanhamento da 
situação. Somou-se a estes documentos, a presença dos deputados pernambucanos em 
Lisboa desde finais de agosto de 1821, garantia a permanência de Pernambuco nas pautas 
de discussões. Ou seja, as repercussões da formação da Junta Governativa de Goiana 
trouxeram Pernambuco de volta ao debate político no Rio de Janeiro, o que não verificava 
desde 1817.
A publicação do Aviso de 21 de agosto, em teoria, invalidava quaisquer tentativas 
de modificações no funcionamento  político da Província que o Conselho Governativo de 
Rego Barreto, ou a Junta de Goiana, estivessem empreendendo até aquele momento. Mas 
em vez de promover a pacificação, o aviso foi interpretado de tal forma por ambos os 
governos, que cada um se considerou legítimo para reger a política da província até que a 
nova junta estivesse eleita. 
237
 Cópia do Aviso Régio de 21 de agosto a Luiz do Rego Barreto. PERNAMBUCO.Conselho Estadual 
de Cultura. Pernambuco no Movimento de Independência(Correspondência Oficial do Governo da 
Província , entre agosto e outubro de 1821.Recife: Imprensa Oficial,1973. p.151-153.
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[image: alt]As  forças   de   apoio   aos   dois  governos  continuaram  a   encaminhar-se   para   o 
conflito, munidos de mais um argumento legal, que consistia em acusar o opositor de 
estar descumprindo o Aviso Régio de 21 de agosto. Tanto no ofício de 19 de setembro, do 
Conselho Governativo da Província para a Junta de Goiana, quanto o da Junta de Goiana 
para o Conselho Governativo, datado do dia 20, eram verdadeiros ultimatos de guerra. As 
forças que apoiavam o Conselho Governativo de Rego Barreto ofereciam 4 horas para 
que as tropas de Goiana se retirassem. Os partidários da Junta de Goiana, estacionados no 
engenho Paulista, nos arredores de Olinda, exigiam a retirada das forças de Rego Barreto 
para o Recife, e uma resposta ao seu ofício, em 12 horas
238
. 
No que se refere aos detalhes do enfrentamento armado das forças de Goiana com 
as tropas do Recife, não nos cabe aqui aprofundar. Os conflitos ocorreram  nos arredores 
da Cidade de Olinda, e em regiões ao sul do Recife, como a região de Afogados, onde em 
21 de setembro o próprio General Rego Barreto atuou em um foco de batalha.
Segundo consta nas atas das sessões do  Conselho Governativo  da Província, 
houve deserções de tropas de linha e de milícias do Recife e de outras vilas, em favor das 
forças de Goiana, o que significava dizer que o enfraquecimento e a contestação ao poder 
de Rego Barreto se verificaram também em segmentos médios e baixos da sociedade 
pernambucana. De todo modo, Rego Barreto recorreu aos Governos da Paraíba, da Bahia 
e a Regência, para obter reforços nas tropas. Sendo que apenas a Bahia atendeu a esta 
solicitação, com aproximadamente 350 soldados portugueses, os quais só chegaram ao 
Recife no final do mês de setembro. 
Mas   além do  embate   militar,   houve   entre   a   Junta   de  Goiana  e   o   Conselho 
Governativo do Recife o que se poderia chamar de   “batalhas” de ofícios trocados por 
esses governos, das quais destacamos algumas questões. A primeira delas, se refere à 
determinação do Aviso de 21 de agosto, para que a nova Junta Governativa seria eleita na 
capital da Província. A capital de direito era a Cidade de Olinda, mas  a capital “de fato”, 
onde estavam sediadas as principais instituições administrativas, políticas e comerciais da 
Província, era a Vila do Recife. Os membros do Conselho Governativo do Recife, aliados 
a Rego Barreto, tinham seus interesses associados aos integrantes da Câmara do Recife, e 
à comunidade lusitana que se concentrava naquela Praça (comunidade reconhecida à 
época sob a alcunha de europeus ou marinheiros ). O Conselho Governativo defendia, 
238
 No ofício foram feitas ameaças ao Governo de Rego Barreto, de que as forças de Goiana cortariam as 
comunicações , os víveres, a água a Praça do Recife, caso não fossem atendidas as suas exigências. In: 
“Confederação do Equador”. Revista do Instituto Arqueológico Histórico e Geográfico Pernambucano. 
Vol XXVI, Nos 123-126. p.101
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[image: alt]portanto, que a capital considerada deveria ser a Vila do Recife. Para tanto, era utilizado o 
seguinte argumento:
“A capital dos reinos, e republicas he a povoação aonde reside actualmente o 
chefe do governo e não aonde residio se fosse isto assim seguir-se-hia que 
Guimarães, Coimbra, Thomar, Evora etc. serião ainda as capitaes do nosso 
Reino  de Portugal.  Os governadores  de  Pernambuco chefes do governo 
provincial residem á muito tempo no Recife por ordem regia está aqui todas 
as mais authoridades e tribunaes; para o Recife se mandou a relação que se 
acaba de crear na Provincia e ultimamente ha cartas regias que dão ao Recife 
as attribuições de Capital, isto já se disse a Camara de Olinda em hum 
officio datado de hontem.”
239
 
Os membros da Câmara de Olinda reivindicavam a preeminência de sua condição de 
capital, com apoio dos partidários da Junta de Goiana. Ainda que não haja referências 
documentais que indiquem a existência de qualquer tipo de associação entre as elites de 
Goiana e as de Olinda, é possível supor que à Câmara de Olinda se interessasse na vitória 
da Junta de Goiana sobre o Conselho Governativo do Recife. O sucesso da Junta de 
Goiana,   poderia   ser   a   oportunidade   desejada   pela   elite   olindense   para   recuperar   a 
importância que há muito fora perdida e  esvaziada em favor da Vila do  Recife. A 
alegação para a realização da eleição em Olinda, além da obviedade de possuir o status 
de cidade e sede do bispado - condições que o Recife não tinha -, era de que a eleição para 
os deputados de Pernambuco enviados as Cortes, ocorrida em junho último, ocorrera em 
Olinda. Os membros do Conselho Governativo do Recife responderam, por sua vez, que 
tal eleição só acontecera em Olinda por  “voluntária acessão” do Governador, em função 
de estar  naquela  cidade   a “primeira Eclesiástica da Província”, e  não por ato   “da 
Câmara”.
240
 Até que chegasse a Pernambuco um pronunciamento expresso das Cortes e 
do Rei que definisse o impasse, cada um dos governos defendia a sua opinião.  
A segunda questão pensada a  partir da “batalha” dos ofícios, diz respeito às 
condições que cada um dos governos impôs para acordarem a pacificação da Província. A 
Junta  Governativa  de  Goiana   em ofício  de  25 de setembro
241
  enviado ao Conselho 
Governativo do Recife,  apenas acrescentou algumas condições aquelas que já  havia 
exigido no comunicado do dia 5 passado
242
, entregue ao Ouvidor de Olinda. A Junta 
exigiu que o General Rego Barreto e o Tenente Coronel Comandante do 2
o
 Batalhão do 
239
  APEJE.Ofício  da  Junta  Constitucional   Governativa  da  Província   aos  Comandantes   da  tropa 
pacificadora em Olinda, comunicando , que os rebeldes  de Goiana devem ser considerados inimigos da 
ordem - 19/09/1821.
240
  Ofício a Câmara de Olinda comunicando que não tem lugar a sua representação sobre querer   que 
aquela Cidade seja considerada Capital da Província. In: PERNAMBUCO.Pernambuco no Movimento de 
Independência.Op.cit. p. 49.
241
IAHGP. Ofício da Junta de Goiana ao Conselho Governativo do Recife. Em 25 de setembro de 1821.
242
 IAHGP.Ofício do Excelentíssimo Governo Provisional de Goiana ao Ouvidor e Corregedor Geral de 
Olinda, Venâncio Bernardino Uchoa,em 5 de setembro de 1821.
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[image: alt]Exército   de   Portugal,   José   Joaquim   Simões,   se   retirassem   da   Província,   e   que   se 
procedesse à eleição de uma nova Junta de Governo. Para esta última determinava que 
cada Câmara elegesse três representantes para serem enviados a Olinda, onde seriam 
escolhidos os membros da Junta, e esses nomes seriam submetidos à aprovação do Povo. 
Às tropas do Conselho Governativo estacionadas em Olinda, a Junta de Goiana exigia que 
deveriam marchar de volta à Praça do Recife, e em seu lugar, a “Divisão Regeneradora 
Pacificadora   da   Província”  (modo   como  as   forças   do   Governo   de   Goiana   se   auto 
intitulavam) ocuparia a cidade até que as eleições ocorressem. Interessante observar que o 
epíteto “Regeneradora”, acrescentado à denominação das Forças da Junta de Goiana, as 
aproximava da política constitucionalista lusitana. Acrescentavam que depois da eleição 
da nova Junta essa “Divisão Regeneradora” se retiraria para “uma légoa” de distância de 
Olinda, e a Junta de Goiana se extinguiria, assim como “os mais governos de Serinhaem, 
Cabo e Santo Antão”. Exigiam, por fim, que o Conselho Governativo do Recife mandasse 
três pessoas
243
  para afiançar   o cumprimento das deliberações exigidas, ao quartel de 
Fragoso
244
, onde as Tropas de Goiana estavam estacionadas. 
Há que se observar que as modificações entre as exigências feitas pelo Governo de 
Goiana em princípios do mês de setembro - quando teve início a contenda entre as duas 
juntas   governativas-   e   aquelas   feitas   ao   final   do   mesmo   mês,   corresponderam   às 
transformações por que passou o próprio cenário político-militar da província. A criação 
da “Divisão Regeneradora Pacificadora da Província”, encarregada de garantir a eleição 
da nova Junta em Olinda, era de certo modo uma resposta à iniciativa de Rego Barreto de 
denominar suas tropas de “Força  Pacificadora da Província”. A  antiga exigência  da 
retirada de Rego Barreto da Província, somou-se  a demanda de que também o fosse o 
Comandante do Batalhão do Algarve, Tenente Coronel Simões. No conteúdo dos ofícios 
produzidos pela Junta de Goiana, o afastamento do Governador e do Comandante do 
Batalhão do Algarves –um dos símbolos principais do Antigo Regime Português- era 
visto como a retirada dos empecilhos que atrapalhavam a criação de uma boa ligação 
política da Província com as Cortes. 
Vale ressaltar que em meados do mês de setembro, o próprio ex-governador Rego 
Barreto, em sessão do Conselho Governativo da Província, reconhecia esse papel de 
estorvo à instalação do constitucionalismo na Província, reivindicando mais uma vez seu 
afastamento.
245
  Curioso   é   que   dessa   vez,   o   General   pediu   autorização   para   o   seu 
243
 O Ouvidor do Recife Antero José da Maia, o Coronel Bento José da Costa , e o vereador mais velho da 
Câmara de Olinda, João Xavier Carneiro da Cunha.
244
 Localizado na povoação do Beberibe, nos arredores de Olinda.
245
  Ata da Sessão de 14 de setembro de 1821.In: PERNAMBUCO, Arquivo Público Estadual Jordão 
Emerenciano. Atas do Conselho do Governo de Pernambuco (1821-1824). Op. Cit.p 25.
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[image: alt]afastamento ao Conselho Governativo, e não mais diretamente ao Rei, o que nos informa 
da  transformação  que se  processara no espaço  colonial, no  sentido  da  efetiva 
disseminação do constitucionalismo na estrutura política provincial. Sendo que o pedido 
do General foi negado, desta vez pelos membros do Conselho Governativo da Província.
Quanto ao compromisso que o Governo de Goiana reafirmava de se extinguir após 
a formação da nova Junta, em consonância com o Aviso Régio de 21 de agosto e com o 
que havia se comprometido quando da sua formação, há que se fazer uma observação. Os 
membros da Junta de Goiana se comprometiam a extinguir o Governo, mas não as forças 
que o sustentavam. Estas, segundo as exigências da Junta, seriam mantidas distantes da 
cidade de Olinda “uma légua”, o que reforça o argumento de Evaldo Cabral de Melo 
sobre a Junta de Goiana ter visado, acima de tudo, garantir a adesão da província ao 
regime implantado em Portugal a partir da Revolução de 1820. Sobre a menção aos 
“Governos de Serinhaem, Cabo e Santo Antão”, consideramos que se tratava de uma 
forma de referir as manifestações de adesão à iniciativa de Goiana, ocorridas nas ditas 
vilas, das quais só foi encontrado registro documental da efetiva adesão da Câmara 
Municipal da vila do Cabo. Consta na ata da sessão
246
 do dia 8 de setembro, do Conselho 
Governativo de Rego Barreto, que a vila de Santo Antão lhe jurou fidelidade, e não à 
Junta de Goiana. Sobre a situação da vila de Serinhaem até princípios de outubro, não 
encontramos qualquer evidência documental sobre o seu posicionamento.
O ofício que trazia as proposições feitas pelo Conselho Governativo do Recife 
para a pacificação dos conflitos com Goiana - e aí se observa que eram  proposições  , 
muito diferentes das exigências  que faziam os de Goiana – indicava, inicialmente, que 
foram recebidos no Conselho “papeis públicos” das Cortes que prenunciavam a retirada 
do Presidente da Junta de volta a Portugal. Não se sabia, diziam, se seria mandado um 
substituto ao General, ou novas ordens que definitivamente regulassem os “negócios da 
Província”. Tal comentário expressava o ambiente de incerteza quanto ao funcionamento 
político da província, e quiçá do Reino inteiro. Em seguida, o texto do ofício recuperava o 
discurso da conciliação entre pernambucanos nascidos na América e nascidos na Europa, 
denotando o temor à radicalização das hostilidades políticas no interior da província. Mas 
nesses mesmos discursos não aparece como imaginável o crescimento dessas hostilidades 
a ponto de se cogitar o rompimento da província de Pernambuco com o restante do Reino, 
como   se   viu   em   1817.   Nesse   momento,   em   1821,   as   Cortes   Constitucionais  eram 
entendidas como uma possibilidade de renovar, ou como preferiam, de “regenerar” as 
246
 Ata da sessão do  Conselho Constitucional  Governativo da Província  do dia 8 de setembro.  In: 
PERNAMBUCO, Arquivo Público Estadual Jordão Emerenciano.  Atas do Conselho do Governo de 
Pernambuco (1821-1824). Op. Cit.p.22.
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[image: alt]relações   de   Pernambuco   com   a   esfera  de   poder   central   da   Monarquia   Portuguesa, 
afastando a necessidade de se pensar no rompimento. O que nos leva a concluir que as 
pretensões   da   Junta   de   Goiana   estavam   distantes   de   serem   emancipacionistas.   Sua 
formação,  como  acreditamos,   evidenciava  uma  tensão  provocada  por  situações 
específicas   e internas pernambucanas, relacionadas à insatisfação com o Governo de 
Rego Barreto. 
De todo modo, as proposições feitas pelo Conselho Governativo do Recife eram 
bastante limitadas, em função da situação de indefinição das diretrizes políticas para a 
administração provincial, às quais aquele Conselho continuavam a esperar das Cortes e do 
Regente.   Em   fins   de   setembro   de   1821,   o   Conselho   continuava   a   enviar   ofícios 
comunicando a todos os envolvidos na formação da Junta de Goiana, ou favoráveis a ele, 
para retirarem-se aos seus lares. Nesses ofícios, o Conselho se comprometia a não se 
intrometer  com  “opiniões  políticas”,  nem  com  os   “factos   até   antão   practicados”.   E 
convocava a todos a aguardarem juntos, e em paz, as novas determinações que viessem 
acerca das futuras eleições.
Como a situação de conflito militar, em princípios de outubro, continuava em 
aberto, já que nenhum dos dois lados do conflito aceitava as condições para pacificação 
impostas pelo opositor, o Conselho Governativo do Recife  decidiu recorrer ao auxílio do 
comerciante Gervásio Pires Ferreira e ao coronel Luiz Francisco de Paula Cavalcante para 
intermediaram a paz com o Governo de Goiana. Gervásio Pires Ferreira, segundo Evaldo 
Cabral de Mello, pertencia à primeira geração  pernambucana de uma família de ricos 
mercadores. Para o autor, Pires representava  o setor do comércio português considerado 
“brasileiro” pelo nascimento,   e pelos laços de família.
247
 Ele exerceu a atividade de 
comerciante na capital da Metrópole até os idos de 1809, quando retornou ao Recife. Seu 
envolvimento em 1817 passava por questões de cunho fazendário, tendo também servido 
ao   governo   revolucionário   como  conselheiro   e   embaixador   nos   Estados   Unidos   da 
América. Após a dissolução do movimento de 1817, Gervásio Pires cumpriu quatro anos 
de prisão nos cárceres baianos. Já o Coronel Francisco de Paula Cavalcanti
248
, era o 
herdeiro  primogênito   da   família   Suassuna
249
,   e   também   envolvido  na   instalação   do 
governo revolucionário de 1817, sendo por esse motivo preso na Bahia  até meados de 
1821, quando retornou a Pernambuco.
247
 Evaldo Cabral de Melo . A outra independência. Op.cit. p. 70.
248
 Ver Francisco Augusto Pereira da Costa.Dicionário Biográfico de Pernambucanos Célebres.(1
a
 edição 
de 1882)Recife: Fundação de Cultura da Cidade do Recife,1981,p.405.
249
 Cujo patriarca homônimo era um senhor de engenho envolvido na Conjuração dos Suassunas, de 1801, 
à época preso por suspeita   de tramar   o estabelecimento de regime republicano na capitania. Ver: 
Francisco Augusto Pereira da Costa. Anais Pernambucanos,1795-1817. Recife:Arquivo Público Estadual, 
1958,v.7,p.80-87. 
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[image: alt]Não foram encontrados registros documentais acerca das motivações envolvidas 
na colaboração de dois antigos participantes do movimento de 1817  ao Governo de Luiz 
do Rego Barreto, símbolo da monarquia absolutista em Pernambuco. De todo modo, essa 
participação, assim como as de outros personagens envolvidos em 1817, que assumiram 
em 1821 posturas presumidamente opostas às que haviam adotado quatro anos antes, 
apontam para  o  caráter  “maleável”  dos posicionamentos políticos pessoais em 
Pernambuco nas primeiras décadas do século XIX.  
Gervásio e Francisco de Paula contaram com o apoio de uma delegação oferecida 
pelo Governador da Paraíba – o Juiz de Fora Manoel Joaquim do Paraízo, o Tenente 
Coronel João de Araújo Cruz e o Padre Amaro de Barros de Oliveira Lima. E partindo 
para o encontro das forças e representantes do Governo de Goiana, em 2 de outubro, 
conseguiram que se assinasse um acordo de paz, no dia 5 daquele mês,   chamado de 
Convenção de Beberibe (batizada com o nome da região onde as forças da Junta de 
Goiana estavam estacionadas).
O exemplar de  ata de sessão da Junta Governativa do dia da Convenção de 
Beberibe, 5 de outubro de 1821, trouxe o um argumento utilizado pelos membros da Junta 
de Goiana para criticar o Conselho Governativo do Recife, que até então só tinha sido 
identificado em outros documentos de forma indireta. Os membros do Governo de Goiana 
acusavam o Conselho Governativo do Recife de obedecer exclusivamente à Câmara da 
vila onde fora formado, e por isso não poderia reivindicar a  representação da Província. 
Tal acusação ao Governo de Rego Barreto influenciava na negociação que estava sendo 
travada para a pacificação, pois um dos impasses existentes se referia ao local onde seria 
realizada a eleição da nova junta, à qual se esperava ser capaz de restabelecer a paz na 
Província. A crítica do favoritismo do Conselho à Câmara do Recife, foi resolvida com a 
resolução de que a eleição ocorreria na Capital de direito da Província, contida nos termos 
da Convenção   do  Beberibe
250
,   de  5  de   outubro  de  1821.   Entre   outras  questões, na 
Convenção   de   Beberibe   ficou   acertado   que:   os   governos   de   Goiana   e   do   Recife 
aguardariam novas  instruções  das Cortes e do Monarca para a realização das eleições, e 
assim que estas fossem realizadas, ambos deixariam de existir em proveito da nova junta; 
até que a nova junta fosse eleita,   o Conselho Governativo do Recife governaria   a 
“compreensão dos Termos da Vila de Santo Antonio do Recife, e Cidade de Olinda”, e a 
Junta de Goiana governaria  “o resto da Província”; todas as pessoas postas em custódia 
“para segurança publica” durante o período do impasse entre as Juntas, seriam soltas; as 
250
 Cópia do resumo do tratado celebrado entre este governo , e o Conselho Governativo do Recife.Em 6 
de outubro de 1821. In: PERNAMBUCO.Pernambuco no Movimento de Independência. Op. cit. p.145-
146.
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[image: alt]estradas, navegação e  comunicações comprometidas   durante   os conflitos no mês   de 
setembro  seriam  desimpedidas   de  obstáculos;  pagar-se-iam   pela  Contadoria   de 
Pernambuco todos os soldos e víveres a todas as forças envolvidas no conflito; seriam 
punidos todos que pusessem em prática ou fomentassem “rivalidades indiscretas” nos 
limites da Província; ambos os governos “não se intrometeriam” com opiniões políticas 
feitas até aquele momento; todos os indivíduos das tropas, de um e outro lado, seriam 
considerados desertores   se mudassem  seu apoio “de lado”,  sem licença do lado  de 
origem; e por fim, que o Governo da Paraíba se comprometeria a, com todas as suas 
forças, garantir o cumprimento integral do acordo firmado.
O que se pode inferir de uma leitura preliminar dos termos da Convenção de 
Beberibe, diferentemente do que pudemos entrever através da formalidade dos ofícios 
produzidos durante o mês de setembro por ambos os lados do conflito, é que o impasse 
entre as Juntas teve um aspecto bastante significativo (mas pouco documentado) de 
violência e desordem social. 
Frente ao radicalismo exposto pelos integrantes da Junta de Goiana ao longo da 
sua existência, é pertinente pensar que apenas a disposição do Conselho Governativo em 
ceder a algumas imposições que lhes foram impostas para  acertar a paz permitiu a 
assinatura da concordata de Beberibe. Mas, pelo lado “dos de Goiana”, segundo Felipe 
Mena Calado da Fonseca, secretário daquele Governo, algumas necessidades  de ordem 
material contribuíram para a ultimação do armistício. Em sua memória, escrita quase 
cinqüenta  anos  depois   da  formação  da   Junta   de  Goiana,  Mena   Calado   da   Fonseca 
colocava a questão nos seguintes termos:
“Foi necessário ceder por varias razões: (...) Diminuir-se assim a somma 
de despezas indispensáveis com  um numero de tropas reunidas; socegar o 
espitito dos povos, e aliviar  a agricultura da suspensão dos trabalhos ruraes, 
desembaraçando as milícias empregadas no restabelecimento da ordem.”
251
A aprovação do acordo de Beberibe por ambos os governos que o assinaram, pode 
dar a entender que o Conselho Governativo de Rego Barreto perdeu temporariamente o 
poder de administração sobre parte da Província a Junta de Goiana. Contudo, os registros 
das atas das sessões do Conselho Governativo posteriores a Convenção, apontavam que a 
Câmara de Serinhaem, e o Capitão Mor do Cabo, por exemplo, juraram fidelidade ao 
Governo do Recife. E ainda que não haja como precisar a situação de cada uma dessas 
vilas, o que se sabe é que, com o acordo, o Conselho Governativo pode até ter aberto mão 
do controle sobre essas câmaras- o que expressa o esmorecimento do poder da monarquia 
251
 Felipe Mena Calado da Fonseca. Op. cit. p. 26
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[image: alt]no espaço provincial- , mas não necessariamente perdeu o controle sobre as vilas, que por 
elas próprias manifestaram subordinação ao ex-governador. Esse tipo de “transição de 
obediência”, posterior à Convenção de Beberibe acabou gerando insatisfações da parte 
dos partidários da Junta de Goiana, que alegavam que duas cláusulas do acordo não 
estavam sendo cumpridas: a de que quaisquer práticas de rivalidades, ou fomentos as 
mesmas, seriam devidamente punidas; e que a mudança de um “partido” para o outro 
deveria ser consentida. E o que se vê em ofício de 10 de outubro
252
, através da resposta 
dada pelo Conselho Governativo a alguns membros da Câmara de Serinhaem, que foi 
umas das vilas que, após a Convenção de Beberibe decidiu obedecer a este Conselho (e 
não mais a Junta de Goiana), é que ele não condenava ou refreava tal iniciativa:
“Se he verdade que o povo  quer reconhecer , e obedecer  a este Governo 
[do Recife]  , deve (por movimento espontâneo) deliberar, dar parte a 
Goyanna,   separar-se,   annular   o   feito como violentado,   e   fazer de tudo 
sciente este Governo, que também fará de si as diligencias necessárias para 
conciliar a paz entendendo-se a este  respeito com o dito Governo de 
Goyanna.” 
253
 
 
Segundo Denis A de M. Bernardes
254
, ao acordo de Beberibe seguiram-se alguns 
conflitos localizados, em apoio a cada uma das partes que selaram a paz. Houve ainda 
uma tentativa de anular a Convenção, vinda da parte das Câmaras das vilas do Sul da 
Província, como Ipojuca e Una, arraigadas defensoras da monarquia absolutista, e do 
governo de Luiz do Rego, às quais nem o próprio General concedeu seu apoio. Segundo o 
autor, nenhuma dessas escaramuças teve maiores desdobramentos, e foram logo isoladas. 
Evaldo Cabral de Mello compartilha da idéia de Bernardes, e considera que a Convenção 
de Beberibe, “sustou as hostilidades, até recebimento de decisão do Reino”
255
. Contudo, 
de acordo com o relato de Felipe Mena Calado da Fonseca, instalou-se a “anarchia” por 
toda a Província
256
. 
A política dos dois governos que se opuseram ao longo do mês de setembro, 
solicitando e incentivando a todo tempo - através do envio de ofícios-, as Câmaras das 
vilas a declararem sua obediência, e a somarem suas tropas a cada um dos lados, foi 
interrompida pela Convenção de Beberibe. Este acordo punha em suspenso, ao menos, o 
conflito militar entre ambos os governos até que recebessem ordens definitivas sobre a 
eleição da nova Junta. Nesse sentido, a Província passou, a partir da Convenção de 
252
  APEJE.Ofício da Junta Constitucional Governativa da Província a Antonio de Souza Lisboa, João 
Bernardo dos Reys Mota, e Antonio Jose Mendes para proclamarem paz aos povos – 10/10/1821.
253
  APEJE.“A Antonio de Souza Lisboa, João Bernardo dos Reys Mota, e Antonio José Mendes para 
proclamarem paz aos povos”. Em 10 de outubro de 1821.
254
 Denis Antonio de Mendonça Bernardes, Op.cit,p.341.
255
 Evaldo Cabral de Mello. A outra Independência.Op.cit.p.69.
256
Felipe Mena Calado da Fonseca. Op. Cit p.35. 
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[image: alt]Beberibe,     de   um   momento  anterior   de   violenta   disputa  pelo   controle   político-
administrativo, para outro posterior, de presumida “divisão” do controle político, mas que 
de fato, apresentava-se como um momento de perda do controle da província por ambos 
os governos que a disputavam, estando ainda em suspenso quem ganharia a contenda. De 
modo que, da parte do Governo de Goiana, em 11 de outubro de 1821
257
, foi enviado às 
Cortes de Lisboa o líder das forças milicianas “goianistas”, Manuel Clemente Cavalcante 
de Albuquerque, para dar notícias ao Soberano Congresso, do “estado da Província”. Ao 
passo que, o Conselho Governativo do Recife, ao invés de assumir a realidade do poder 
provincial totalmente fragmentado, e a incapacidade de lidar com isso, assumiu uma 
postura de desinteresse em relação à questão, que pode ser resumida no seguinte trecho:
“Com tudo não somos  nós parte essencial nestas desordens, bem como 
não fomos os causadores: apenas entramos por medianeiros, nem d´outra 
sorte haverá ingerência da nossa parte: esses homens [da Junta de Goiana] 
principaes motores destas desordens, fiquem com a justa responsabilidade 
que lhes compete”
258
E até que   chegasse  alguma determinação do Rio   de  Janeiro  ou de Lisboa, ficaram 
precariamente (e concomitantemente) operando os dois governos, entregues a sucessivos 
conflitos  localizados   nas  diversas   vilas   do  interior   da   Província.  Ou  seja,  houve   a 
pacificação do conflito direto entre as forças das Juntas, mas não da ordem social da 
Província.
Em 16 de outubro de 1821, Luiz do Rego Barreto recebeu o Decreto das Cortes de 
1
o
 de setembro, e a Carta Régia de 2 do mesmo mês, trazendo ordens para que se 
organizasse a Junta Provisional de Governo das Armas naquela Província de Pernambuco. 
Diferentemente das  determinações  anteriores,  esses  dispositivos  legais    definiam 
claramente o que deveria ser feito, manifestando o interesse das Cortes em assenhorear-se 
da situação provincial pernambucana. A situação de crise chegou aos ouvidos das Cortes 
não só pelos efusivos ofícios recebidos da Junta de Goiana e do Conselho Governativo do 
Recife, mas também pela atuação da deputação pernambucana, que em sua maioria, 
composta de antigos envolvidos na Insurreição de 1817, reivindicavam a retirada de Rego 
Barreto de Pernambuco. E no sentido da retirada  do General, assim recomendava o 
Monarca em sua Carta:
“(...) ordeno-vos que entregueis imediatamente esse Governo a Junta que 
for  eleita  na  conformidade  do  dito  Decreto,  pela  Câmara  da  Cidade  de 
257
Felipe Mena Calado da Fonseca. Op. Cit p.34.
258
  APEJE.Ofício     aos   Excelentíssimos   Senhores   da   Junta   Constitucional   Governativa   da   Bahia, 
comunicando ter se conseguido o tractado de paz com o Governo de Goyanna. Em 12 de outubro de 
1821. 
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[image: alt]Olinda,   para  que   lhe  especo   na  data  desta   competente   Carta  Régia: 
Recomendando-vos, que de sorte alguma vos embaraceis com as eleições 
dos seus respectivos Membros, assim como que vos retireis para esta Capital 
depois de feita a referida entrega do Governo da Província”
259
O Decreto das Cortes de 1
o
 de setembro
260
 determinava que a nova Junta, eleita 
sob  a Presidência da Câmara de Olinda, dentro de no máximo dez dias,  seria composta 
de um presidente e cinco membros, escolhidos por eleitores de Paróquia dos Termos do 
Recife, de Olinda, e do Sertão
261
. Exigia que os membros da Junta tivessem ao menos 
vinte e cinco anos, e meios de subsistência para se manterem. E na tentativa de evitar o 
uso indevido da função de membro da Junta, foi determinado que, caso fosse eleito algum 
magistrado, oficial de Justiça, de Fazenda ou Militar, não exercesse o emprego enquanto 
fosse empregado na Junta de Governo. Entre as competências da Junta estava   toda 
autoridade nas questões civis, econômicas, administrativas e de polícia. Mas não do 
Governo das Armas da Província. Este seria exercido por um Governador de Armas, 
ocupado por oficial militar de alta graduação, e, -o mais significativo para a específica 
situação política de Pernambuco-, subordinado diretamente ao Governo do Reino e às 
Cortes. Portanto, independentemente do poder da Junta. Com isso, pretendia-se manter o 
controle  das  Cortes   sobre   o   poder   de   armas   na   Província,   e   ainda   assim  evitar   a 
centralização de poder nas mãos do presidente da Junta, escolhido na esfera provincial.
Este decreto, minucioso em suas determinações, como se vê, buscava solucionar 
as urgências da crise política na qual a Província de Pernambuco se via perdida, ao 
mesmo tempo em que aproximava o controle das Cortes sobre ela. E esse sistema  de 
eleição e regimento da Junta Governativa Provisória, implementado pioneiramente em 
Pernambuco, seria ainda imposto, como bem aponta Evaldo Cabral de Melo, a todas as 
províncias brasileiras.
Em 26 de outubro teve lugar no colégio eleitoral da Paróquia, localizado na Sé de 
Olinda, a eleição para a Junta Provisória da Província de Pernambuco, com a participação 
de 135 eleitores dos Termos do Recife e Olinda. E no mesmo dia, o ex-governador e ex-
presidente do Conselho Governativo da Província, o General Luiz do Rego Barreto, 
embarcava de volta a Portugal, sem mesmo entregar o governo da Província às mãos da 
nova Junta, como determinara o Decreto das Cortes de 1
o
 de setembro. A Junta eleita teve 
como   presidente,   o   comerciante   Gervásio   Pires   Ferreira;   como   secretário,   o   Padre 
259
  Cópia da Carta Régia de 2 de setembro de 1821. PERNAMBUCO.Conselho Estadual de Cultura. 
Pernambuco no Movimento de Independência. Op.cit p. 147.
260
A versão integral do Decreto das Cortes de 1
o
  de setembro está na obra PERNAMBUCO.Conselho 
Estadual de Cultura. Pernambuco no Movimento de Independência.Op.cit. p.151-153. 
261
  Do Termo do Sertão só poderiam participar os que estivessem mais próximos, disponíveis de se 
reunirem rapidamente.
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[image: alt]Laurentino Antonio Moreira de Carvalho; e como membros, o Cônego Manuel Inácio de 
Carvalho, o Tenente-Coronel Antonio José Victoriano Borges da Fonseca, o comerciante 
Felipe Néri Ferreira, o senhor de engenho Joaquim José de Miranda, e o comerciante 
Bento José da Costa, único português “europeu” da Junta. 
Segundo   Evaldo   Cabral   de   Melo
262
,   entre   os   sete   membros   da   nova   Junta 
Provisória, três passaram pelos cárceres baianos, por seu envolvimento com a Insurreição 
de   1817,   quatro   não   possuíam   vínculo   empregatício   com   o   Estado,   e   todos   eram 
representantes do que se poderia genericamente tratar como elite recifense. Ou seja, 
apesar da pressão política exercida pelos membros do Governo de Goiana para que 
realizassem as eleições na Câmara de Olinda, os grandes proprietários rurais do norte da 
Província (associados ao Governo de Goiana) foram marginalizados do colégio eleitoral, 
e portanto, não se sentiram representados pela nova Junta, do mesmo modo como não 
haviam se satisfeito com o resultado da Convenção de Beberibe. 
É bem visível que, apesar da insatisfação preliminar dos antigos membros da Junta 
de Goiana com o resultado das eleições, a Junta de Gervásio demonstrava, através do 
discurso inaugural, assim como de algumas medidas tomadas no início de sua gestão, 
enaltecer o papel dos chamados “goianistas”, e valorizar a importância das suas ações 
para   a   implementação   do   constitucionalismo   em   Pernambuco.   Esta   nova   Junta   se 
mostrava atenta ao fato de que, como bem observou Denis Bernardes, nem a saída de 
Rego Barreto, nem a eleição da nova Junta, propiciaram à Província a pacificação, ou a 
normalidade na vida política local. O que o novo governo começava a empreender, 
naquele   momento,   era   o   desmonte   de   uma   “herança”   político-administrativa 
intrinsecamente   enraizada  no   Antigo   Regime,   visando   substitui-la  por  outra  que  se 
adequasse à proposta “regeneradora” do vintismo, a qual ainda estava sendo delineada no 
âmbito das Cortes de Lisboa
263
. Bernardes menciona a situação de Pernambuco, após a 
eleição da nova Junta Provisória, como sendo de:
“(...) um presente desafiador, incerto, cheio de esperanças, mas carregado de 
conflitos   de   toda   ordem,   que   emergiam   com   força,   muitas   vezes,   no 
imediatismo das paixões, das manifestações das ruas, praças e assembléias, 
nas rixas e confrontos diretos entre grupos e pessoas
264
 
E para que fosse possível a concretização desse novo cenário constitucional que se 
forjava,   foi  inquestionável   a   importância   da   formação   da   Junta   de   Goiana   criando 
262
 Evaldo Cabral de Mello. A outra independência.Op.cit.p.70.
263
 Para saber mais sobre os debates sobre a “questão brasileira” nas Cortes Portuguesas, consultar a obra 
de Márcia Regina Berbel, e de Valentim Alexandre.
264
 Denis A. de M. Bernardes. Op. cit. p.345
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[image: alt]condições  para a   definitiva  instauração  do  constitucionalismo  na Província  de 
Pernambuco, com a eleição de uma Junta Provisória única, e acelerando a partida de Rego 
Barreto de volta   a   Portugal.   Ainda que o  “preço  pago”   pelos   participantes daquele 
governo dissidente de Goiana tenha sido criar as condições para uma nova eleição, para 
posteriormente não usufruírem plenamente dela, como se nota da composição social da 
nova Junta, exclusivamente recifense. 
E como Bernardes faz questão de ressaltar, a formação da Junta de Goiana não 
pode ser entendida como “mais um elo” na cadeia de acontecimentos que levariam à 
ruptura   política   entre   o   Brasil   e   Portugal,   como   queria   crer   a   historiografia   mais 
tradicional   pernambucana
265
.   Pois   não   se   identifica   em   passagem   alguma   da 
documentação   produzida   pela   Junta   de   Goiana,   que   esta   almejasse   a,   ou   sequer 
vislumbrasse, a possibilidade do rompimento com as Cortes e o Monarca. Pelo contrário, 
como já dissemos, o constitucionalismo  das Cortes era compreendido pelos  homens 
envolvidos na formação da Junta de Goiana como uma oportunidade de regenerar os laços 
entre a Província de Pernambuco e a Monarquia. E a presença da figura do General Rego 
Barreto, símbolo dos “piores vícios” do absolutismo monárquico, à frente da condução 
desse processo de constitucionalização tornava-se intolerável. Intolerável para os que se 
opunham ao governo de Rego Barreto, mas também, a partir de setembro de 1821, 
intolerável para o próprio Rego Barreto, que não encontrava mais condições para exercer 
o poder que lhe havia sido concedido pelo monarca em 1817, e que até segunda ordem, só 
poderia lhe ser retirado pelo mesmo. Daí a necessidade de se ampliar o entendimento 
sobre o movimento de Goiana, o qual não “expulsou” Rego Barreto do Governo de 
Pernambuco, mas, parafraseando Evaldo Cabral de Melo,   “criou inferno à parte” na 
Província, até que o General partisse humilhado de volta à sua terra natal.
265
 Segundo  Bernardes,  essa  concepção  da  antecipação pernambucana  à  Independência, deve-se  em 
grande parte a reação de autores pernambucanos como Francisco Pacífico do Amaral, Pereira da Costa, 
Mário Melo, entre outros, a   historiografia imperial que centrava suas interpretações na contribuição 
política das províncias do sudeste para a Independência. 
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[image: alt]CONCLUSÃO
O  estudo   da   formação   da  Junta   Governativa  de  Goiana,   conforme 
propomos,   atentou  desde   seu   início   para  o   descompasso   entre  a   interpretação 
superficial   consolidada   pela   historiografia   brasileira   dedicada   ao   estudo   das 
décadas que antecederam a emancipação política – cuja idéia central era de que o 
movimento de Goiana tratou-se de  uma  antecipação  da  Independência  na 
Província de Pernambuco
266
 – e a complexidade e multiplicidade de significados 
sugeridos pela documentação referente ao episódio. 
Em   grande   medida,   a   concepção   que   orientou   essa   historiografia   mais 
tradicional   oitocentista   (e   os   trabalhos   que   se   fizeram   herdeiros   desta), 
interpretou os fenômenos políticos ocorridos nas províncias brasílicas  nas 
primeiras décadas do século XIX como pertencentes a uma evolução linear que 
resultou   na   Independência   em   1822.   Este   tipo   de   análise   tinha   por   objetivo 
“descobrir”  as   origens  da   formação  do Estado Nacional  Brasileiro,  razão   pela 
qual, acreditamos, o período que se seguiu à Revolução do Porto, em 1820, e no 
qual  formação   da Junta   de Goiana em   1821  se insere,  tenha sido   “eclipsado” 
pelos estudos que se centraram na análise de  grandes episódios da época, como a 
Insurreição de 1817, e o próprio rompimento de 1822. 
Vimos na investigação da formação da Junta de Goiana uma oportunidade 
para estudar não somente um episódio, mas o momento em que se fizeram sentir 
nas províncias brasileiras os primeiros desdobramentos da Revolução do Porto de 
1820.   Neste   contexto,   estas   províncias   ainda se compreendiam   como   parte   do 
Império Português que as Cortes pretendiam “regenerar”, e acabaram se tornando 
objeto da   disputa  entre  as  ditas  Cortes   e  o   Monarca  pelo   controle dos   rumos 
políticos a serem dados a esse Império.
Entendemos a importância do episódio da formação da Junta de Goiana 
menos  do ponto de vista estritamente político – relativo à capacidade efetiva de 
alterar a ordem política vigente – e mais como resultado  das tensões sociais e da 
oposição tecida e amadurecida por parte das elites pernambucanas do norte de 
Pernambuco contra o Governador Luiz do Rego Barreto. Assim sendo,  e 
266
 Essa idéia está presente nas obras mais gerais sobre a Independência do Brasil de autores como Manuel 
de Oliveira Lima, Alexandre de Mello Moraes e Francisco Adolfo de Varnhagen, e destacadamente nos 
trabalhos da historiografia pernambucana sobre o período, como de Francisco Augusto Pereira da Costa e 
Francisco Pacífico do Amaral. 






[image: alt]conforme a documentação permite aventar, o processo de formação da Junta de 
Goiana   permite,   portanto,   menos   descortinar   projetos   políticos   estruturados   e 
bem  definidos,   e   mais   perceber   novos   aspectos   da   transição   política   por   que 
passava o mundo luso-brasileiro nas primeiras décadas do século XIX. 
Os dois principais  registros documentais sobre a formação da Junta 
de   Goiana,   os   relatos   de  Felipe   Mena   Calado  da   Fonseca,   publicados   em 
Pernambuco   em   1873,   e   os   do   ex-governador   de   Pernambuco,   Luiz   do 
Rego  Barreto,   publicados   em  Portugal   no  ano   de   1822,   contribuem   de 
forma   diferenciada   para   o   estudo   do   episódio,   pois   foram   produzidos   em 
contextos   diferentes   e   com   objetivos   muito   diversos.   A   tradicional 
importância   conferida   igualmente   às   duas   obras,   e   a   conseqüente 
“obrigatoriedade” de seu uso para se analisar o Movimento de Goiana,  se 
deveram   ao   protagonismo   que   os   autores  exerceram   nos  episódios  que 
relataram. Mas observamos que a  compreensão dos diferentes lugares 
históricos
267
  de produção desses  relatos determinou os   limites do uso que 
pudemos fazer deles para o estudo da formação da referida Junta.  
Felipe   Mena   Calado   da   Fonseca,   ao   rememorar   no   final   do   século 
XIX os acontecimentos sobre a formação da Junta de 1821 – com o objetivo 
claro de afirmar a contribuição do referido episódio para a  construção do Estado 
Nacional brasileiro - utilizou categorias próprias do final do oitocentos para 
analisar o contexto político em que se deu a formação da Junta, no início 
do mesmo século, e no qual muitos desses conceitos ainda estavam sendo 
construídos. Já Luiz do Rego Barreto, escreveu suas “memórias” em 1822, 
ainda   no   auge   dos   acontecimentos   relacionados   à   formação   da   Junta   de 
Goiana,   período   em   que   termos   como  constitucional   e  liberal  eram 
empregados de forma vaga e imprecisa, porque as próprias noções às quais 
ele   se   referia   ainda   estavam   sendo   construídas   em   meio   ao   processo   de 
profundas mudanças por que passava o mundo luso-brasileiro após a 
eclosão da Revolução do Porto. 
O   estudo   da   documentação   produzida   no   “calor   da   hora”   nos 
permitiu perceber que quando Mena Calado da Fonseca rememorou e 
reelaborou,   cinqüenta  anos   depois,   os   objetivos,   as   intenções   e   o   caráter 
da formação da Junta de Goiana, ele lhes   deu um sentido  muito diferente 
do   que   se   pode   depreender   da   análise   do   discurso   dos   ofícios   e   cartas 
267
 Fazemos alusão ao conceito utilizado por Michel de Certeau. CERTEAU,Michel. “A operação 
histórica” In LE GOFF,, J. e NORA, P. História: Novos problemas. Rio de Janeiro:Francisco Alves,1978.
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[image: alt]elaborados   em   1821,   cuja   produção   deve   ser   atribuída,   em   alguma 
instância, também a Mena Calado, então secretário da Junta  Governativa. 
Esta   documentação   não   oferece  evidências,  explícitas   ou   sugeridas,   de 
intenções   ou   projetos   de   insubordinação   às   Cortes   ou   ao   Monarca,   razão 
pela  qual   podemos,   no   mínimo,  relativizar   a   existência   de  um   projeto 
claro,  e  antecipado,  de   rompimento   com Portugal.  Ao contrário,  nos 
ofícios escritos em 1821, o principal argumento de legitimação da Junta de 
Goiana   era   o   cumprimento   do   Decreto   das   Cortes   de   18   de   abril,   o   qual 
reconhecia   os   governos   revolucionários   estabelecidos   ou   por   se 
estabelecerem no ultramar para “abraçarem a sagrada causa da regeneração 
política da Nação Portuguesa”.
268
 
Mena   Calado   entendia   que   a   implementação   da   política   de 
“regeneração   vintista”   em   Pernambuco,   no   ano   de   1821,   deveria   ser   um 
encargo da Junta de Goiana. Assim, a expulsão de Rego Barreto da 
Província,   seguida   da   eleição   de   uma   nova   Junta   Governativa,   eram   as 
medidas   vistas   como   necessárias   à   implementação   da   política   das   Cortes 
no cenário pernambucano.  Do ponto de vista local, ficou evidente nos ofícios 
produzidos pela Junta Governativa de Goiana, que o espaço político em questão, 
ou em disputa por essa Junta e o Conselho Governativo do General Rego Barreto, 
era o espaço provincial, Pernambuco. A “Nação” evocada nesse discurso, como 
também na fala dos integrantes do Conselho Governativo do Recife, era a “Nação 
Portuguesa” à qual a política vintista da Revolução do Porto propunha regenerar, 
composta de províncias portuguesas e do ultramar.
Rego Barreto , por sua vez, entendia que se a “regeneração política” 
tivesse   que   ser   implementada,   que   fosse   pelas   suas   mãos   e   dos   “homens 
doutos” que o apoiavam –em sua maioria, a elite  que o cercava no Recife, 
local de  concentração  dos portugueses moradores  da Província.  Foi a 
opinião destes “homens doutos” que o  Governador consultou algumas 
vezes,   para   deliberar   sobre   a   adesão   da   Província   ao  constitucionalismo. 
E,   como  visto,   as   respostas  foram  sempre  negativas  à  realização  de 
eleições  para  uma  Junta  na  Província.   Mas  a  despeito  das   repetidas 
negativas, e da resistência do Governador e seus aliados em aceitarem as 
transformações trazidas pelas Cortes à política luso-brasileira, observamos 
que somente o fato de terem sido realizadas essas consultas aos “vogaes” 
268
 Apud Valentim Alexandre. “O Nacionalismo vintista e a questão brasileira”. Op. cit.p.294.
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da província, em quatro ocasiões diferentes ao longo do primeiro semestre 
de 1821, sinaliza que o poder que Rego Barreto representava, já havia sido 
alterado. 
A  percepção do  agravamento da  fragilidade  do seu poder como 
Governador levou Rego Barreto a solicitar várias vezes ao Monarca, 
depois   ao   Regente   e   às   Cortes,   para   que   fosse   retirado   da   Província   e 
levado   de   volta  a  Portugal.  Como   visto,  o General  insistiu   em pedir    sua 
transferência,   mas   não   desejava   passar   por   mau-súdito,   desejo   que   pode 
estar   relacionado   às   motivações   envolvidas   na   escrita   da   “Memória 
Justificativa”,   elaborada   logo   depois   de   ter   sido   retirado   do   Governo   de 
Pernambuco.
O   processo   de   constitucionalização  do   Império  teve  por  base   as 
disputas entre as Cortes e a Coroa, mas também conflitos de interesses no 
interior   das   Províncias,   sendo   que   as   evidentes   dificuldades   havidas   nas 
esferas   de   decisão   das   Cortes   e   do   Monarca   acarretaram   a   lentidão   na 
decisão   de  como  e  se  as   unidades   provinciais   participariam   desse 
processo. A demora e a indefinição das políticas portuguesas favoreceram 
a   que,   no   cenário   político   provincial   pernambucano,   fossem   elaboradas 
soluções   próprias   para   a   administração   dos   conflitos   e   problemas   que   se 
multiplicavam,   de   modo   geral,   associados   à   profunda   rejeição   ao 
Governador Rego Barreto.
As   manifestações   e   ameaças   de   insurgência   da   Província   em 
oposição   à   figura   e   à   gestão   de   Rego   Barreto   se   intensificaram   com   os 
desdobramentos políticos  do  “vintismo”,  e  impeliram  Rego  Barreto  a 
buscar   suas   próprias   soluções   para   adequar   Pernambuco   aos   “novos 
tempos”   inaugurados   pelo   Movimento   do   Porto.   O   Conselho   Consultivo 
formado   em   março   de   1821,   e   o   Conselho   Governativo   da   Província   em 
finais de agosto, imediatamente depois de chegarem ao Recife as primeiras 
notícias da Junta de Goiana, foram exemplos dessas soluções  locais. 
Entretanto,   o   antigo   papel   pelo   qual   o   Governador   se   reconhecia   – 
representante do Rei e árbitro maior das questões que afligissem o espaço 
provincial - já não lhe cabia tão bem.  Ele se via em um constante dilema: 
quando fazia alguma concessão às mudanças no sistema político,   sofria a 
rejeição de seus supostos aliados, arraigados defensores do absolutismo; e 
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ao   atuar   de   forma   repressiva   junto   aos   que   manifestavam   simpatia   pelas 
“novos tempos”, era acusado de déspota a autoritário. 
Como   a   forma   de   organização   política   já   não   era   mais   aquela   que 
Rego   Barreto   exercia   e   reconhecia   como   legítima,   restou   ao   Governador 
apelar para  que o Monarca  o   liberasse   do  encargo para  o qual  havia   sido 
indicado em 1817. Essa atitude demonstra sua dificuldade para perceber a 
magnitude  e  o   alcance  das  modificações  pelas  quais  passava  todo  o 
Império Português. O que se vê na correspondência do Governo da Província de 
março   a   outubro   de   1821   é   o   esforço,   inútil   àquela   altura,   do   General   para 
descrever   minuciosamente   os   impasses   políticos   enfrentados   no   comando   da 
Província, em meio às crescentes hostilidades, e às imposições do processo de 
constitucionalização do Reino. E, ao que tudo indica, todo o esforço em produzir 
estes  relatos,  sob o  risco  de passar  por mau-súdito, equivalia à tamanha 
dificuldade   que   o   Governador   demonstrava   para   entender,   e   principalmente, 
aceitar que as antigas regras e formas de organização política pelas quais ele se 
entendia e entendia o mundo, estavam se desestruturando, e dando lugar a novas 
formas e regras, as quais, ao menos no espaço provincial pernambucano, ainda 
não se conseguia vislumbrar como (e quais) seriam.     
A resistência  do Governador de Pernambuco em aceitar e promover 
as   transformações   impostas   pela   “regeneração   política”   possibilitou   aos 
homens que formaram a Junta de Goiana  contestarem legitimamente o seu 
governo,   a   partir   da   viabilidade   institucional   propiciada   pela   política   de 
constitucionalização   das   Cortes   Lusitanas.   Assim, a leitura feita por Rego 
Barreto sobre a formação da Junta de Goiana caracterizava a ação dos senhores 
de terra do Norte da Província, aliados a alguns participantes de 1817,  como um 
“ato de vingança”. 
Como verificamos, uma das reivindicações da Junta de Goiana era a 
realização   de   eleições   para   uma   nova   Junta,   fora   da   esfera   de   domínio 
hegemônico das elites comerciantes recifenses de maioria lusitana, aliadas 
a   Rego   Barreto.  Por  isso,  os   membros  da  Junta  de  Goiana  exigiam  a 
realização do pleito eleitoral na Cidade de Olinda, e não no Recife. Nesse 
sentido,   o   estudo   da   formação   da   Junta   de   Goiana   possibilita   uma 
reaproximação   da   questão   do   histórico   conflito   estabelecido   entre   elites 
comerciantes e elites agrárias (mascates X nobres) em Pernambuco  -cujas 
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origens   remontam   ao   princípio   do   século   XVII   -,   em   um   novo   contexto, 
com novos elementos políticos, próprios do século XIX. 
O “estado  de coisas”  da  Província de Pernambuco  na  primeira 
metade   de   1821   teve   significativa   repercussão   no   cenário   político 
português,  aprofundando o temor das  Cortes em relação às conseqüências 
que a contestação “endêmica” à política de o Rego Barreto poderia trazer 
não só   a   Pernambuco,   mas   às  demais províncias do Reino do Brasil.  Isso 
contribuiu  para que,  em  princípios de  setembro de  1821, o  Soberano 
Congresso   Lusitano   decidisse   pela   remoção   de   Rego   Barreto   de 
Pernambuco, junto à emissão de normas bastante rígidas para a eleição de 
uma   nova   Junta   Governativa,   expressas   no   Decreto   das   Cortes   de   1
o
 de 
setembro   e   na   Carta   Régia   de   2   de   setembro.   E   antes   que   essas   normas 
chegassem   a   Pernambuco,   ocorreu   a   formação   da   Junta   de   Goiana,   que 
funcionou paralelamente ao Governo de Rego Barreto no Recife, até finais 
de outubro de 1821. 
A Junta Governativa de Goiana foi criada com a incumbência inicial 
de   pressionar   Luiz   do   Rego   Barreto   a   realizar   eleições   para   uma   nova 
Junta   em   “adesão   às   Cortes   Constituintes”.   Contudo,   sua   formação 
instaurou um grave impasse no cenário político pernambucano: a Junta de 
Goiana   não   reconhecia   o   Conselho   Governativo   de   Rego   Barreto   como 
legítimo   e   insistia   na   realização   de   novas   eleições;   o   Conselho 
Governativo de Rego Barreto se via como legítimo, e, portanto, condenava 
a persistência da  Junta de Goiana. A  situação  era tão crítica em  finais  de 
setembro  de  1821,  que   se  via  nos  ofícios  produzidos  por  ambos  os 
“governos”   a   assinatura   de   “Governo   Constitucional   da   Província”.   De 
modo   que,   a   pacificação   ratificada   na   Convenção   de   Beberibe,em   5   de 
outubro, assentiu pela coexistência dos dois governos concorrentes até que 
fosse eleita uma nova e única Junta na Província.
A   26   de   outubro   de   1821   partiu   do   porto   do   Recife   a   embarcação 
levando   o   ex-governador  Luiz   do   Rego   Barreto,   familiares  e   alguns 
portugueses   que   habitavam   Pernambuco,   rumo   às   terras   portuguesas.   Na 
mesma   ocasião,   foram   realizadas   eleições   na   Cidade   de   Olinda   de   uma 
nova   Junta  Governativa   pernambucana.   A   nova   Junta,   presidida  pelo 
comerciante   Gervásio   Pires   Ferreira   –   o   mais   notório   entre   os 
pacificadores da Convenção de Beberibe -, contou com maioria recifense, 
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para   desagrado   dos   “goianistas”,   apesar   de   ter   sido   eleita   fora   dos 
domínios  da Câmara do Recife. Aos  antigos integrantes   do   movimento de 
Goiana   restariam   as   honras   prestadas   pela   nova   Junta,   a   satisfação   pelo 
embarque  do  General,   e o  retorno   aos seus  engenhos,   de  onde só sairiam 
para   depor   a   Junta   de   Gervásio,   no   contexto   de   princípios   do   I   Império. 
Mas esta, parafraseando Evaldo Cabral de Mello, era outra história.  
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